
I; i 'lU. "fll ifI- t .. i

bredito Alvará de 27 de Junho do auno proximo passado todos os
predios urbanos das Cidades, Villas e legares notaveis deste
Estado e Domínios Ultramarinos, sejão ou não situ .dos a beira
mar, ficando somente isentos os da Asia, e os das Santas Casas de
Misericordia. E outrosim sou servido em ampliação do mesmo
Alvará determinar, que o prazo de dez dias estabelecido para
concorrerem os que devem pagar a decima, se estenda a vinte
dias, e findo elle, se nomearão pelas Juntas respectivas da decima
os cobradores, que bastarem, os quaes irão cobrar de cada, um
dos collectados, levando os conhecímentos promptos e assuma­
dos para entregarem aos que assim fizerem o devido pagamento,
vencendo um lJ0I' cento do que arrecadarem á custu dos mesmos
collectados ; e contra os que nem por este modo satistlzerem se
procederá por mandado executivo, como se pratica contra os de­
ve.lores da minha Real Fazenda. E guardar-se-na em tudo o
maíso que se acha estabelecido no mencionado AIvará.

Pelo que mando a Mesa do Des -mbargo do Paço, e da Cons­
ciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario; Conselho da
minha Real Fu zenda ; Regedor da Justiça; e u todas as m tis
pessoas a quem pertencer o conhecimento deste Alvará. o cum­
pram, e guardl:lm, como uelle se contém. E valerá como carta
passida pela Chuncellaria, posto que por ella não lia de passar, e
que o seu effeito h:lj;\ de durar mais de um anuo, sem embargo
da Ordenação em c' .ntrarío. Dado no Palaeío do Rio de Jane.ro
em 3 de Junho de 1809.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Agttia'i".

Alvará de ampliação e declaração, pelo qual VOSS''l. Alteza
Real ha por bem determinar, qu- paguem décima to los os pre­
dios urbanos, sejão ou não situados á beira mar; na forma
acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver .

.João Baptista de Alvarenga Pimentel o fez ,

ALVARÀ - DE 2 DE .TUNHO DE 1809

Cl,/1a a contribuição de cinco réis e m cada arratel de carne fresca 11('

vacc:) ,

Eu O Principe Regente f'ço sib-r nos que o presente Alvará
virem, qu« não bastando os rendirr.eutos l{el1es. que se »chrn
ostabelecí.Ios, para supprír aR necessarias despezas do Estado
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que se tem augmentado pela mudança das circumstnnoías, exi­
gindo as actu.ies muito maiores do que as que até agora se
faziam, e sendo i'o1' isso preciso que se imponham novas taxas
para su .... teutuçã.. d:\ caus.. publica, e devendo concorrer todos
os meus deis vassallos com a regular proporção das suas pos­
síbilid.rdes : uch.mdo-se a carne de vacca em todo este Estado e
Donnnios em preço muito cornmodo para poder supportar al­
guma contrtbuição, sem encarecer demasiadamente; e conside­
rando além disto a tacilidade desta arrecadação; hei por bem
ordenar, que d.iqui em diante de toda a carne verde de vacca
que se cortar nos açougues e talhos publicas, se pague cinco
réis pur arratel P11'1 a minha Real Fazenda, em todo este Es­
tado do Brazil e Domininios Ultrarnarinos, arrematando-se este
imposto na maneira porque se fazem as demais arrematações,
ou ad niuistrundo-se, como se pratica com outras rendas Reaes,
segundo melhor convier, e vendendo-se por isto ao povo com
cinco réis mais do preço por que Sé vendia cada »rratel,

Pelo qu- mando á Mes. do Desembargo do Paço, e da Cons­
ciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erarío ; Conse­
lho da minha Real Faze uda ; Rpgedor da Justiça e a todas
as mais p '1380.113, a quem pertencer o conhecimento deste Alvará,
o cumpram e guardem, como nell e se contém, !:!: valerá como
carta passada pela Chancel luria, posto que por ella não ha de
passar, e que O sen eífeito haja, de durar mais de um anno,
sem embargo da, Ordenação em contrario. Dado no Palacio do
Rio de Janeiro em 3 de J unho de 1809.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará, porque Vossa Alteza Real ha por bem ordenar, que
toda, a carne v-rde de vucca, que se vender neste K"tado do
brazil e Dorninios Ultramarinos, pague cinco réis por arratel
para a sua Real Fazenda; na forma do acima exposto.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Baptista de Alvarenga Pimentel o fez.

DECRETO - DE 3 DE JUNHO DE 1809

Transfere para o Erario Regio a administração ~ arrecadação dos rendi­

In entos consignados ás despesas publicas que estavam a cargo da extincta

Mesa de Inspecção desta Cidade.

Hvven.lo crendo no Erário do Brazil por Alvará de~3 de
Agosto 1113 181)8 o Tr-ibuna! d ~ Junta do Cornmercio, Agri­
cultura, Fabricas e Navegação, para entender e providenciar
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sobre todos os objectos desta natureza, da mesma fórma que
praticava o Tribunal sernel hantemeute erecto 00 R -ino ele
Portugal, declaran-Io pelo dito Alvará abolida a Mesa ela In­
specção desta Cidade, e devolutas as suas incumbencías a re­
fer-ida Junta do Commercio, o que era só appricavel aos ar­
tigos do S8U instituto, e não à administração e arrecadação
dos rendimentos consignados às despezus publicas que esta­
vam a cargo da mencionada Mesa, e que pela sua distincção
competem ao meu Real Erario, na conformidade da Lei funda­
mental da creação do mesmo, Decreto de 12 de Junho de 1779
e mais ordens ulteriores, como já se observou em Portugal
a respeito do donativo applicado às obras publicas, que ten­
do-se ao principio commettido á Junta do Comrnercío, passou para
o Erarío Regia, em execução do [{e 11 üecreto de 14 de Julho de
1780; por todos estes nttendiveís fundamentos, segr'eg,lndo dis
ínc unbencias da mencionuda J unta do Comrnercio tudo quanto
é extensivo aos sobreditos renduuentos : sou servido determinar
que da <ecretaria da mesma, para a qual se enviou o archivo
da Mesa da Inspecção extincta, se rernettam ao Real Erário
sem perda de tempo, e por inventario, todos os livros, contas,
e mais papeis concernentes a quaesquer rendim-ntos, cuja ar­
r-cadacão lhe esti vesse commettida, acomp.inhudos de relações
dos devedores, exactoi es e empregados de cada rendimento,
declarando, quanto aos uttirnos, quaes eram os vencimentos e
Incumbencias. O Conde de Aguiar, do Conselho de Esta-lo, Pre­
sidente do Rea I Erario e da Junta do Commercio, o tenha assim
entendido e fuça executar, expedindo as ordens necessarias,
sem embargo de quaesquer leis, ou disposições em contrario.
Palacio do' Rio de Janeiro em 3 de Junho de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente.

CARTA RÉGIA - DE ô DE JUNHO DE 1809

Trata da conquista da Cayenna e da Guyana Francesa.

José Narciso de Magalhães e Menezes, Governador e Capitão
General da Capitaniu do Pará, do meu Conselho. Amizo . Eu o
Priucipo Re zente V06 envio muito saudar: Havendo ~llt)ido á
minha Real presença.;« uotioia que me dírigistes da gloriosa con­
quista da CaY~lln~1 e .la Guy.ma F'réiIW3í'.11, feit L pelas minuas
rei.es armas, l~eb;ll'{i) (h.., \/0..,..,'1.., ordens, que seguulo-se o 1'1100

qued8'i~e~, felHmmte:;3 ~x:cut)\l, sendo me muito pre sente a
promptidão, com que satisrlzestes as minhas reaes ordens ao
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mesmo respeito, vereis pelo Decreto de nomeação, que de vós
faço para Marechal dos meus Exercitos, e pela expectativa. que
vos mando dar a primeira Grau-Cruz que vagar, qual seja o
jubilo e satisfação, que me deu o feliz successo, que me commu­
nicastes ; igualmente vereis que segundo vos-a proposta nomeei
Governador de Onyenna e da Guyana Franceza, de baixo da
vossa dependeucia, ao Commandante das Tropas, que fel, a sobre­
dita conquista, e que o elevei ao zráo de Brigadeiro dos meus
Exercitas, havendo tambem promovido com um posto de aceesso
a todos os Officiaes, que.marcharam para a mesma conquista, e
segurado às viuvas dos que possam ter morrido na expedição o
gozo, durante a sua vida, do mesmo soldo, que tinham seus ma­
ridos a que accresce ter promovido a Tenente o Offlcial, que me
trouxe tão feliz noticia, e o encarregar-vos, que agradecendo no
meu real nome nos Officiaes e tropa o bem que se comportaram,
me proponhais a ulterior recompensa que possão mn-e-er os
OffiCi.IAS Inferiores e Soldados, que mais se distinguiram em tão
gloríosa empreza, além daquelle despojo, a que possão ter direito
segundo os usos e costumes n.ilitares em taes circumst» nelas.
Havendo-vos assim mostrado :L prornuta satisfação, com que pro­
cur-í recompensar um tão glorioso serviço, é conveniente que
vo- dê as minhas reaes ordens sonro os meios, com que me pl·O­
ponho lovo socorrer-vos, a fim de que possais segurar uma tão
importante acquisição, e que vos indique os principlos de AdJlli­
nistração, que tenho adoptado para procurar a felicidade daquella
Colonia, que hoje forma parte dos meus Estados. Para sati-f'. zer
ao prlrneiro fim. pirte agora daqui a Frag-ata « Andor-inlm », 'lue
vai por Pernambuco, e ha de eonhoiar 800 homens, que vo- mando
dH reforço, tira-los daqrolla Capitania, e que V:lO municiados ('001
o competente ar-mamento, 113m de que da Bahia vos m.m.Io re­
metter 500 bnrris de pol vora para snpprir a que ahi tendes, i~

que me consta aeh .r-se mnito deteriorar! . Pola repor-tição da
Fazeud.r vos m n.lo assistir com um I cousienacão annu 11, flue
vos ha de r emetter a Capit .nia do Marauhão, além do outros
meios, que pOSSt fornecer-vos o meu real Erarío, Parecendo
indispensável flue se nomeie um magistrado da maior gradu-ção,
que possa ir regular a forma do poder Ju.líciario em Cayenna,
zelar os meus direitos, estab -Iecer uma policia activa e energica,
bem que justa, assim corno dar-me conta do estado da, Fazenda
daqnel la Colonia, fui servido nomear João Severiano Maciel da
Cost», que espero corr-spoula á minha exp« -tação, e ao qual
encarrego como vereis d» copia da Cada Régia, que lhe dirijo,
que passand» p-Io Pará comvosco ajusto e convenha em tudo o
que melhor- possa, concorr-r para o meu bom serviço, e que
ig-ualmente cornvosco esabeleç i a livre expor-tação e importa­
ção elas poduccõrs (le Cayenn», t-.nto para os meus do.uiuios do
Bra-il , cono para Portugal e Inglaterra, desejando eu, que por
esse modo os Colonos Prancezes se ~ltr('içopm ao n.eu paternal
Governo, e que assim so evitem per-turbações, que poder-iam ser
fruto da desgraça eru que c-nti nuariâo, se f're.;;sh,sem sem COl11­

mereío como uctualmente estavão , Ao mesmo magistrado encar-
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reguei o exame da receita e despeza da Colonia, e dos seus re­
CUt'80S naturaes para ver se sem rn.ds grrvarue podia soffrer
maior peso QU0 indemnis .sse a que diwe lICC isíonar 't :,UéI manu­
te.ição, e a que ja se seutio com o esforço que vós tão dizna ueute
tlzestes para a conquí-ta. Espero do vosso zelo, que illuminareís,
e guiareis este m 19btl'ado nos trubat 1I0s,de que vai e IC .rreg-rdo,
e que com elle concorrereis, par-r tirar partiria de tão interes­
sante »cquísição, dando tamb-m as vossas ordms, aos Commau­
dantes de Caye.rna, e da Força maritima par» que seg-urem a
Colonia de qualquer ataque exterior, e a ponham ao abrig-o de
qualquer surpreza da parte de um inimigo, que nada, respeita, e
cuja nctivid Ide exced-i a toda a expressão, e certam nte e-p-ro
do vosso 21"'10. que manterels tal correspondencia com () Gov-rno
de Cuyeuna, e com o Goveru .dor j Capitão Ge.ner'al d I Maranhão,
que o inimigo não possa tocar em qualquer destes Po tos. sem
que vos »cudais com toda a força di-pouivel, e concor-rds para
frustar to I(\S os seus perversos de.signíos. Já tereis recebido as
minhas ordens que vos mandei expelir, para que rízesseis tirar
de Cayenna todas as plantas, que pudesseís, de cravo da índia,
de nós-mosead», da canella , d» pimenta e da canna de as-uc-r de
Otahity, e as rlzess-is remetter para ess I Capitania do Para,
para esta rio Rio de Janeiro, e para as outras, onde po-s .m esten­
der-se tão importantes culturas, e podeis estar certo que na
transplantação deste- preciosos productos não só f reis o maior
serviço á minha real Corôa, ; mas muito vot-o terei em conta,
conhecendo toda a Irnportancia do mesmo ; e devendo ter sempre
presente que sendo esta »cquisíção muito inte-essante, não é
menos que seja feita com a maior prornptidão p Ira evitar que
uma paz gl"'ril I prornpta e inesperad I pos-a occaston.rr um« ces­
são, que rue prive e ao" meus v.issallos do que já e:,tá na minha
posse. Ta.nbem vos recommendo a .cquisiçâo rle habei-i j 'rdillei­
1'08, que ahi vxistern, e que corn razo i veis premios pod -ís cha­
mar ao m-u serviço nesta Cupitu l, no qu i me fureis gr-a"de
servieo , udvert.ndo-os por -rn que devem desistir dos seus p ·inci­
pios revolucion .rios, o..; q ua rs necessari I mente os preci pitariam
na maior- d -sgr iça pois só contra os maos e malévolos é que a
minha impurna! justiça, se mostra severa. e Iuflex ivel . Ordeno­
vos que rl(~ tulo prosig ís a dar-rue exacta contu , m l:-trando-me
todi a extensão das vossas necessidades e urzencias pira que eu
occorra as vossas precisões, fazendo os rndores e~ forças para
o poder conseguir. Assim o cumprireís, não obstante quaesquer
leis e ordeu- em cont i "rio que tolas hei por derrog das, e como
si deltas tlzisse expressa me ição. Bscripta no Palacio do Rio
do Janeiro aos 6 de Junho de 18m).

I) PRINCIPE,

Para José Narciso de Magalhães e Menezes

4
.110
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DECRETO - DE 7 DE JUNHO DE 1809

Crêa o offlcío de Despachante das embarcações que sahem deste porto.

Sendo-tne presente qne convém ao bem geral do commercio e
ao particular dos neg-ociantes, que haja nesta Côrte um despa­
chante que se encarregne de todas as diligencias neccssarias
para o prompto expediente do despacho das embarcações que
sahem deste porto, e dos passagoiros que nellas se transportam,
evitando-se por este meio os inconvenientes flue resultam da inha-

. bilidade de procuradores pouco experimentados: hei por bem
crear este offlcio s-rn ordenado algum da minha Real Fazenda
e ordenar que -ó o nomeado para elle, ou os pronrietarios dei las
e passaveiros, poss-im ag-enciar os competentes despachos e os
paes-portes, pelos emolumentos que forem taxados pehL Real
Junta do Commercio. E att.sndendo a concorrerem na pes-oa de
Aleixo Paes Sardinha os questos necessnt-ios para bem servir o
dito offlcio: sou servido nomeal o confer-indo-lhe serventia vita­
lícia. A Real Junta do Commcreíov Ag-Icultura, Fabricas e Na­
vegnção o tenha assim ~ntendido, e lhe mande passar os despa­
chos necessários, Palacio do Rio de Janeiro em 7 de Junho de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente.

DECRETO - DE 10 DE JUNHO DE 1809

Crêa a legar de Intendente Geral da Policia da Colonia de Cayenna, e provê _
mesmo lagar.

Sendo conveniente ao meu real serviço, depois que felizmente
se rendeu ás minhas armas a Cnyenn» e a Guyana Franceza,
nomear um Magistrado par.i vigiar sobre a trnnqmllidude e
promover il prosperl.lade da mesma Colonia, entendendo em tudo
que puder concu-rer para a boi ?dministl'ação da justiça civil, e
criminal, e da policia. cuidando ta.mben em adlant.rr os interes­
ses da minh \, Real Fazenda e devendo considerur-se como pri­
meiro magistrado daquella Colonia, denominando-se Intendente
Geral da. Policí I della, para por em pratica as instruccões que eu
for servido dar-Ih- ; e concorrendo n» pessoa de João Severia no
Maciel da Costa os requisitos necessarios pnra bem desempenhar
este cargo: hei por bein nomeal-o Intendente Geral da Policia
de Cayenna com o ordenado de 2:000$UOO; fazendo-lhe outrosim
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mercê de um logar de Desembargador dos Agg'r'lvos (la Cnsa ria
Suppllcacão do Brazil, de que tomará posse par: vir servir
qumdo rlndar a SUe), commíssão , A Mesa do D8~emj)nri!() do PitÇO
o tenha assim entendi lo e o faça executar com despachos neces­
sarios. Palacio do Rio de Janeiro em 10 de Junho de 1809.

Coma rubrica do Principe Regente.

CARTA RÉGIA - DE 10 DE JUNHO DE 1809

Dá intrucções ao Intendente Geral da Policia nomeado para a col onia de
Cayenna, e Guyana Erancezn,

João Severiano Maciel da Costa. Eu o Principe Regente vos
envio muito saud.u-. Tendo (\ Cayonna 9 a GUY,UHL Fr,tIlCOZa sido
glorio-arnente conquistadas pel.is minhas armas, e havendo-se
estipulado na capitulação que até a paz geral se âc.uíarn al li
observando as bis do Codigo Napoleão, sem propriamente se
fallar nem na forma do ex ~rcicio do Poder Judiciario, nem dos
principies de administraçâo, e policia geral que se deviam orga­
nísar a benerlcio da tranquillídade, e prosperidade da mesma Co­
lonia, que desejo conservar e ampliar, o que [ustarnente deu
lagar ás proclamações que fez publicar o meu Governador, logo
que tomou posse da Cayenna e da GUYi' na Franceza, DOS dias
17 e 19 de Janeiro, tanto para a adrninístração de justiça em
m I teria civil, e de commercio uelos 'I'ribunaes de pr-imeira i!18­
tancia e de appellação precedentemente estabelecidas n., mesma
Colonia, como p .ra a formação de uma Junta provísoria pilra a
organis .ção de todos os ramos da administ ação civil e de poli­
cia; e sendo necessarlo que sobre tão importante objecto, e
antes dA dar as ma is convenientes, I~ estáveis providencias, eu
se] I competentemente informado -Ie que póle estabelecer-c-e,
sem faltar ao estipulado na capitulação em ben.-rlcio daquella
Colonla, tanto sobre a fórma do poder j r.dlcinrio, como sobre os
obiectos muto interessmtes de administração de Fazenda, e de
Policia: fui servido nomear-vos com a graduação que consta
pelo decreto da da ta desta, que naixu a MS:l do lJesernllàt'go do
Paço, para Intendente Geral da Policia da Colouia de Cayenna e
Guyana Franceza, arim de que, transportau.lo-vos logo para
al lí. e considerando-vos como chefe da mazistr itura, fixeis o
exercício qUI~ podeis ter na administração da justiç I, segundo
foi estipulado pela capitulação, e que igualmente. de accordo
com o Governa.lor que fui servido nomear para a mesma Colonia,
procureis dirig-ir a SUo) Fazenda, e a sua Policia, de modo que
resultem a tranquilldade e felicidade del lu, e os meios de sus­
tentar a força armada que a fica guarnecendo, e que possais con-
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correr com o Governador e Capitão General do Pará, e com o
'Governa,l'lr d» Colo-ria a t-mar todis as providencias, a tlrn de
que a sua defesa contra o inimigo da minha real corôa seja tão
effectiva, como e-poro da, fl-letidade do Commandante, e da
vossa, velanlo vós to los os díreltos da soberania que me perten­
cem pelo direito de conquista. e impediu lo que possam haver
maquinações contra a segurança e tranquillidade da mesma
Oolonia.

Será vosso dever informar-me de tudo o que achardes, do que
prine'piardes a estabelecer, e do que julgardes se possa fazer para
o fut-ro, tendo to-lo o cuidado de nada praticardes, que possa
produzir movimento, nu inquíetacão alguma, sem primeiro me
dardes conta" e esperardes a minha resolução.

Ql1'lnb uo exercicio rio Pod,·r Judíciario, de que VOS constituo
Cht·f,-\, proce.lereis com a maior- moderação, e não fareis senão
as fi Iterações que julga rdes indispensu veís e uteis ao meu real
servico : não perdendo porém de vista o conhecimento particu­
lar dos Juizes. e si será conveniente iutrodnzh-, ou em tudo, cu
em p. rte, novos Juizes Portuguezes, que podereis chamar do
Pará e do Maranhão ; mas não vos esquecereis de primeiro co­
nhecer a opinião publtca, e si convem aos interesses da Minha
Real Corôa UlUI tal mudança.

Igul\mente me informareis d~l fórma dos Tribunaes esta bele­
cídos, e si haveria lnconveniente em se udopar o systema que
se pratica nos meus Estados, ou si essa mudança seria desagra­
davel,

Tamhem me dareis conta das rendas e despezas da mesma
Colonia ; si ellas são compatíveis rle maior angrnento, e si é
possível que se lance alguma imposição extraordínani I.

Não vos esquecereis de flzflr subir á minha rea 1 presenca o
systema com que a hi se distribuem as terras, e todo o cadastro,
e cflrta topographica que se haja levantado da mesma Colonia,
pois semelhantes objectcs muito interessam até para comparação
com o que aqui se acha estal.elecído. .

Sobretudo velareís o systema de policia que deveis estabele­
cer na. Colonia, não só para segurar a sua tranquillidade inte­
rior, e a subordinação dos negros, mas muito essencialmente
para evitar' te-da a correspondencía dos habitantes com o Governo
Franc-z, e para que no CilSO de ataque exterior, possa o Gover­
nador occup-r-se exclusivamente d11 defensa di! Colonia sem se
ver distrahído pelos mal Intencionados que possam existir dentro
della. '

Com o Governador e Capitão General do Pará combinareis o
livre syst-ma de exportacão e Importação que se deve esta­
belecer de Cuyenna crm t( dt S os n.eus Estados, e D. mimos do
Brazil e Portuga l, e ate para Inslaterra. p(lr;1 onde lhe facilita­
reis toda a expor t, ção em na v los POI'tUr uez-s, pois que
por meio de um semelhante system» o- Colonos Fr-ancezes melho­
rarão muito de fortuna, e se affeiçoarão ao meu paternal go­
verno, de que desejo sinta com o favor do Céo os mais saudaveís
effeítos.
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Assim o cumprireis e farei ti executar corno por mim vos
achais autorizado, não obstante quaesquer leis e ordens em con­
trario, que todas hei por derogadis, como si dellas fizesse aqui
expressa e especial menção.

Escripta no Palacio do Rio dC3 Janeiro em lO de Junho de 1809.

PRI~CIPE.

Para João Severiuno Maciel da Costa.

DECRETO- m: lô DE JUNHO DE 1809

Declara COIllO serão os desertores processados em Conselho de Guerra.

Sendo-me presentes as continuas e repetidas deserções que
diariamente acontecem nos diíferentes Regimentos da gnarnição
desta Corte, e resultando em grande parte esta succossão de
delictos da excessiva doçura da Ordenança de 9 de Abril de 1805,
que ainda mesmo em Portugal, onde pela maior povoação, e cul­
tura das terras era mais facil a apprehensão de semelhantes réos,
abrio logo o caminho a uma grande deserção, o que é natural te­
nh» um maior effeíto nos meus Estados do Brazil, onde os írn­
mensos territorios despovoados facilitam todos os meios para a
deserção, e deixam pouca esperança da apprehensão dos réos;
tendo tambem em particular contemplação, que a promptidão do
castigo, ainda que moderado, evita mais o delicto do que penas
graves e tardias, que abrem caminho a esperança de impu­
nidade, e não me afastando, nem ainda para os réos, d.tquelles
principias de humanidade que tenho sempre presentes quando
a justiça me obriga a ser severo: sou servido ordenar que o
Conselho Supremo Militar, tomando em consideração a represen­
tação que o Tenente General encarregado do Governo das Armas
da Corte e Capitania do Rio de Janeiro fez subir a minha real
presença pela Secretaria de Estado dos Negocios Estrangeiros e
da Guerra e que com este baixa, me consulte com effeito o que
julgar que definitivamente se deva observar em tão importante
materia, e que provisoriamente, emquanto não baixar a minha
Real Resolução, mande observar o seguinte: que logo que se
mostre e legalise a deserção de qualquer individuo, seja por
fuga do Regimento, seja por excesso de licença, o Chefe do re-pec­
tívo Regimento lhe mande fazer Conselho de Disciplina, para
rea lizar a natureza da deserção, e que depois de ultimado o con­
serve até que appareça e seja apprehendido o réo, e tanto que
assim succeda, se remetta ao Governador das Armas o mesmo
Conselho de Disciplina, com o seu parecer e com o do Major' e

Parte I-iSOÇI ti
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Capitão da Companhia do rôo, juntamente com a defesa que o
soldado der sobre a sua deserção, devendo os tres pareceres es­
pecificar se julgam que a deserção por si e pelas círcumstancías de
que possa ser acompanhada, merece que se proceda a Conselho de
Guerra ou se bastará uma, pena prompta e economica, especi­
ficando a qualidade e grandeza da mesma, com os quaes pare­
ceres autoríso o Tenente General encarregado do governo <las
Armas da Côrte e Capitania do Rio de Janeiro, que possa con­
firmar-se escolhendo aquelles dos mesmos que julgar mais pro­
porcional ao delícto, e mandando-o logo executar, ficando em taes
circumstancias dispensado o Conselho de Guerra, ao qual será
inutil proceder, tornando-se assim também mais promptamente
punido o delicto; e posto que menos rigorosa haja de ser a
pena, produzirá comtudo grande effeito pelo immedíato castigo do
réo. Igualmente ordeno, que para todos os desertores dos Regi­
mentos que se acham actualmente presos, e que seria necessa­
rio tempo immenso para se ultimarem os Conselhos de Guerra,
separados para cada réo, que ou se proceda na fórma acima de­
terminada, ou em cada Regimento se organisem 100'0 Conselhos
de Guerra para, todos os desertores distinguindo os de primeira,
segunda e terceira deserção, e processando todos ao mesmo tem­
po, segundo a classe a que pertencerem, de modo que um só
Conselho de Guerra abranja muitos dos réos, e que possam assim
ser mais promptamente julgados, e que muitos delles se possam
aproveitar para o meu Real serviço entrando no mesmo, tanto
que satisfizerem a pena que lhe for imposta. O Conselho Supremo
Militar assim o tenha entendido e faça executar, não obstante
quaesquer ordens ou regimentos em contrario, que todos hei
por derogados como se delles fizesse expressa menção, e isto só­
mente pelo tempo que se demorar a minha Real Resolução que
hei de tomar sobre a consulta que ordeno o Conselho faça subir
á minha Real presença sobre tal matéria. Palacio do Rio de Ja­
neiro 16 de Junho da 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente.

AL VARÀ - DE 17 DE JUNHO DE 1809

Estabelece os impostos do papel sellado e das heranças e legados.

Eu O Príncipe Regente, faço saber. aos qu~ este Alvará com fo~­
ça de lei virem: que havendo crescido de dia em dia as neoessi­
dades publicas pela occurrencia de muitas despezas, que as cir­
cunstancias internas e externas teem feito necessarías, sendo
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preciso estabelecerem-se novos impostos para acudir ás precisões
do Estado; e sendo o do papel sellado um dos indírectos, que pe­
los tempos e economia com que é arrecadado; pela maneira
com que é exigido; pela pratica da maior parte das naçõ~s

cultas; e pelo que em outro tempo se observou nesta monarchia
ja mereceu a minha real approvação : fui servido estabelecel-o
pelos Alvaràsde 10de Março de 1797,de24 de Abril de 1801, de 27 de
Abril de 1802, e reduzil-o pelo Alvará de 24 de Janeiro de 1804
a que sómente flcassem pagando na Chancellaria-mór a imposi­
ção do sello os Alvarás de mercê, foros, cartas, padrões, titulas,
patentes, privilegias, isenções, provisões e graças de qualquer
natureza, isentando os mais papeis, e regulando depois a fórma
deste recebimento pelo Decreto de 12 de Junho do mesmo anno :
e considerando por uma parte, que de muitos papeis, ainda mesmo
dos forenses, se póde perceber toda a utilidade do imposto, sem
haver embaraço na expedição dos negócios a que elles dizem
respeito, e sem as despezas do fabrico e administração do sello;
e por outra parte, que os impostos nas heranças e legados, que
não provierem de ascendentes e descendentes, se podem estabe­
lecer sem grave incommodo dos que as vierem a perceber, por
serem um beneficio fortuito, e que lhes não é devido de rigoroso
direito e obrigação e conhecido e praticado por algumas nações
civilisadas antigas e modernas, e que podem facilmente arre­
cadar-se na repartição em que se cobram os direitos do sello, de­
terminando-se e fazendo-se necessario que as quitações que se
devem em Juizo para serem os testamenteiros desobrigados,
sejão selladas, pagando-se pelo se110 a porção que for imposta, e
dando-se outras providencias para se fazer esta arrecadação com
exactídão e facilidade: hei por bem, tendo ouvido o parecer de
pessoas doutas e zelosas de meu real serviço e da felicidade dos
meus fieis vassallos, determinar o seguinte.

L Os livros denominados Diario e Mestre dos negociantes e
mercadores de retalho, bem como os documentos delles extrahidos,
serão nuUos e de nenhum effeíto em Juizo, sem que seus donos
tenham pago a taxa de 20 réis por cada folha, como se acha
determinado no § I. do Alvará de 27 de Abril de 1802 para os
livros de papel ordinario, pondo-se o sello de minhas Reaes Armas
na ultima folha do livro com uma verba, em que se declare o pa­
gamento que se fez, e o numero de folhas que o mesmo livro
contém: recahindo a nullídade unicamente sobre as pessoas a
quem semelhantes livros pertencerem, e que os não tiverem feito
sellar, para nelles principiarem a sua escrípturação logo depois
da publicação deste Alvará, tanto nesta Corte e Provincia do
Rio de Janeiro, como em todas as Capitanias deste Estado e Do­
míníos Ultramarinos, á excepção dos da Asia ; ficando porém ex­
ceptuados desta taxa todos os mais livros auxiliares, e os mesmos
Diario e Mestre já principiados, que poderão ser concluidos sem
sello, devendo este só ter lagar quanto aos livros novos.

Il , A mesma taxa e sello posto pelo sobredito methodo, e no
prazo de dous mezes nesta Côrte e Província, e de seis mezes em
as Capitanias deste Estado e Dominios Ultramarinos, á exeepção
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dos da. Asia, contados da publicação deste Alvará, serão sujeitos
os livros das Camaras, os de Notas de Tabclliães, os das Irrnan­
dades, Confrarias e Orde~s Terceiras, os dos Assentos dos Bap­
tismos, Casamentos e ObItos de todas as Parochias; e os que
neUes, findo o prazo de tempo estabelecido, escreverem, ou con­
tinuarem a escrever sem o devido pagamento do sello, incorre­
rão na pena de 100$000 metade para a Real Fazenda, e me­
tade para o denunciante, além do perdimento do Offieio em que
ficarão incursos os Escrivães das Camaras, e os Tubelliães que o
contrario fizerem.

lII. As escripturas publicas, seus traslados, as publicas formas,
certidões, procurações feitas judicialmente, ou por pessoas
de qualquer ordem e condição, provimentos de officios,
passaportes. autos de posse, tombos, inquirições e justificações
de genere, justificações de serviços e attestações, não poderão
ser apresentados em Juizo e fóra del le, nem reputarem-se valio­
sos, bem como todos e quaesquer documentos com que se pre­
tender instruir os requerimentos que me forem feitos directa..
mente pelas Secretarias de Estado e Tribunaes Rezios, ou que
forem feitos a quaesquer Magistrados, Governadores, Corpora­
ções, e autoridades publicas, seculares e eeclesiasticas, sem que
se haja pago por cada meia folha de papel de taes documentos
e titulas a taxa de 40 réis estabelecida no § VIII. do dito
Alvará de 27 de Abril de 1802, o que deve constar pelo sello e
verba posta na ultima pagina, com declaração das meias folhas
que se acham -eseríptas ,

IV. Os creditas. obrigações, recibos, letras seguras, de cambio
e de qualquer outra natureza, poderão ser feitas como até agora,
e continuar o seu gyro sem dependencia do sello e pagamento
da taxa, quando porém houverem de ser ajuizarias, e antes de
serem autoados, deverão seus donos pagar a taxa estabelecida
para cada um deUes no referido Alvará de 27 de Abril de 1808.
E isto se sntenderà pelo que respeita ás letras quando S': in­
tentar qualquer acção em Juizo, fazendo-se a competente citação
para ella, 8 não quanto aos protestos que se deverão fazer
antes do pagamento da taxa. Os testamentos da mesma íórma
somente serão sujeitos ao pagamento da taxa estabelecida no
§ VIII. do sobredito Alvará, quando houverem de ir a Juizo para
o seu cumprimento, sem que antes disso se possam reputar nul­
los pela falta de sello.

V. Os Escrivães dos differentes Juizos seculares e ecclesíasti­
cos não poderão fazer conclusos os autos de qualquer nitureza
que sejam para sentença final, sem que se tenha pago primeira­
mente a taxa ele 10 réis por cada meia folha de papel em que
se tiver escripto: serão obrigados a declarar nos mesmos autos
e por escripto quantas meias folhas contém até ao termo da
conclusão final, deduzindo do seu numero aquellas, que já tive­
rem pago a tnxa antes de serem incorporadas nos autos, e só­
mente depois de constar por uma verba posta nos mesmos autos,
que foi paga a competente taxa e que fica carregada ao .res­
pectivo Thesoureiro, sendo esta verba assignada pelo Bscrívão
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deste recebimento, e sel lada com as minhas Reaes Armas, é que
poderão f-zer conclusos os autos para final sentença; e os que
o contrario praticarem, incorrerão na pena do perdimento de
seus oíflcios e do decuplo ela taxa que devia ser paga; e os
magistrados l1;L pena de suspensão e emprazamento, havendo
proferido a final sentença sem preceder o pagamento da
taxa.

VI. Todas as cartas precatarias e de inquirição, cartas roga­
torias para os Juizos Ecclesíasticos, cartas testemunhaveis, sen­
tenças ou formaes de partilhas, e cartas de arrematações, não
poderão ser assignadas pelos Juizes e ter execução, sem que
conste por uma verba e pelo sello de minhas Armas nellas posto,
que foi paga a taxa de 20 réis por cada meia folha de papel.
O mesmo se deverá praticar com as sentenças e mandados de
preceito extrahidos do processo, delarando o Escrivão quantas
meias folhas de p .pel contém o processo depois da sentença final,
e de quantas se compõe a mesma, sentença; e no mandado de
preceito, quantas meias (olhas contém o processo de que foi ex­
trahido, para se fazer por esta declaração a conta do pagamento
da taxa, com especificação da pessoa que pagou, para se carregar
na regra das custas. E os que o contrario fizerem incorrerão nas
penas esta belecidas no ~ V.

VII. Em todos os processos que findarem sem que delles se ex­
traia sentença ou mmdado de preceito, ou em que houver com­
posição das partes, não poderão os Contadores do Juizo contar as
custas, nem os Escrivães recebel-as, sem que primeiramente se
haja, pago O sel lo de 20 réis por cada meia folha de papel que
taes processos tiverem; incorrendo os Contadores e Escrivães
que o contrario fizerem, nas penas declaradas no § V.

VIII. Nenhuma quitação de herdeiro ou de legatario, por effeito
de testamento, poderá ser aceita em Juizo, nem se poderá com
ella haver o testamento por cumprido, sem que a quitação tenha
sido primeiramente sollada, pagando-se por este sello a decíma
da herança ou legado que etrectivamente se arrecadar, não sendo
os nerdeiros on legatarios descendentes ou ascendentes do tes­
tador.

IX. Igualmente se praticará o mesmo com os herdeiros que
não forem descendentes ou ascendentes do fallecido ab-intestado;
com diflerença, porém, que o herdeiro rue for parente do fallecido
ah-intestado até o segundo gráo inclusive, contado na fór-ma do
Direito tauoníco, não poderá ser empossado da herança, sem que
tendo feito in ventaria, e constando por documento autentico a
quantia liquida da herança no documento, pelo qual se lhe houver
de mandar passar mandado de entrega, tenha feito pôr o 8e11o,
e com elle pago a decíma da herança que realmente arrecadar;
e a quinta parte, sendo parente fóra do segundo grão. E os Mi­
nistros a quem toca, farão que os testamenteiros não sejam
omissos em dar conta. dos testamentos e que de todas as he­
ranças ab-intestado, não havendo herdeiros forçados, se proceda
a in ventario e entrega judicial para poderem ter lagar estas
providencias.
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X. Nesta Corte se fará o recebimento destas taxas pelo sello
na Chancellaria-Mór do Estado do Brazil, no Real Erario, e nas
Estações que delle forem dependentes, para prompta expedicção
das partes; e nas Capitanias deste Estado e Dominios Ultrama­
rinos, pela repartição estabelecida pelas Juntas da Administra­
ção e Arrecadação da minha Real Fazenda para a cobrança do
sello dos papeis designados no Alvará de 24 de Janeiro de 1804.
E nas demais Cidades e Villas onde houverem Juizes de Fora
e Ordinarios, se fará o recebimento por um Thesoureiro nomeado
pelos Officiaes das Camaras, a quem se fará a carga em um livro
rubricado pelos Juizes de Fóra, onde os houver, e pelos Ouvido­
res das Comarcas onde só forem Ordinarios, escrevendo nelles
um dos Escrivães que mais habil for, nomeando-os os Juizes, a
quem se remetterá o cunho das minhas Armas Reaes, para fazer
imprimir o seIlo, em cujo poder se guardará. E nenhum emolu­
mento por isto receberão o Juiz e o Escrivão, a quem farei as
remunerações que houver por bem, e somente o Thesoureiro
cobrará um por cento do que arrecadar. Emquanto porém se
não poderem enviar todos os cunhas de minhas Reaes Armas
para as differentes povoações, supprirá a falta do sello a verba
do pagamento, sendo esta assignada pelo Juiz, pelo Thesoureiro
e pelo Escrivão.

XI. Todos os tres mezes remetterão os Juizes o que se tiver
recebido, aos meus Reaes cofres das Juntas da Fazenda respec­
tivas, acompanhado do competente conhecimento, assignado pelo
Escrivão e Thesoureiro, a quem se dará quitação em forma
legal.

XII. Os Ouvidores das Comarcas perguntarão nas de vassas
de correição nas Villas onde houverem Juizes Ordinarios, pelos
descaminhos que se fizerem na minha Real Fazenda" nesta parte
dos rendimentos, e pelo modo com que se houverem os empre­
gados nesta repartição, dando em culpa aos que tiverem nella
delinquido. E os sindicantes perguntarão por este artigo nas
resídencías, que tirarem aos Juizes de Fóra e Ouvidores das Co­
marcas.

XIII. Os Escrivães que receberem quaesquer papeis sujeitos
á taxa e sello, sem que tenha sido paga, incorrerão na pena do
perdimento do Officio, e no decuplo do valor da taxa, e os Ma­
gistrados na de suspensão e emprazamento, e os Juizes Ordi­
narios, além da suspensão, no pagamento do decuplo da taxa
do papel, que consentirem nos autos, sem pagar o sello compe­
tente, o que se provará por haverem proferido algum despacho
depois de estar inserto nos autos o papel que devera ser pri­
meiramente sellado , E todos os que falsarem o se110 e as assig­
naturas das verbas do pagamento, incorrerão nas penas dos que
falsificão o meu signal, impostas na Ord, do lív , V. tit , LU.
E os que receberem heranças ou legados por conluios parti­
culares perdel-os-hão com outro tanto do seu valor para a
minha Real Fazenda.

XIV. Para este fim, e para serem punidos todos os que com­
metterem alguma outra fraude, se admittirão denuncias, appli ..
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eando-se ao denunciante a metade das penas pecuniarias, e sendo
a outra para a minha Real Fazenda.

E este se cumprirá como nelle se contem : pelo que mando
ao Presidente do meu Real Erario; Mesa do Desembargo do
Paço, e da Consciencia e Ordens; Conselho da minha. Real Fa­
zenda . Regedor da Justiça; e a todos os mais Tribunaes e
pessoa~ a quem pertencer o conhecimento deste Alvará, o cum­
pram e guardem, como nelle se contém. E valerá como Carta
passada pela Chancellaria, posto que por ella não ha de passar, e
que o seu effeito hajade durar mais de um anno, sem embargo
da Ordenação em contrario. Dado no Palácio do Rio de Janeiro
em 17 de Junho de 1809.

PRINClPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real é ser­
vida ampliar o disposto no Alvará de 24 de Janeiro de 1804, e
sujeitar ao sello as quitações dos herdeiros e legatarios, que não
forem descendentes ou ascendentes do tallecído, e que se derem
em Juizo para serem os testamenteiros desobrigados, praticando­
se o mesmo com os documentos, pelos quaes se mandar passar
mandado de entrega da herança aos herdeiros ab-intestado ; tudo
na forma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim Antonio Lopes da Costa o fez.

DECRETO- DE 24 DE JUNHO DE 1809

Marca o soldo dos sargentos, cabos e soldados da Real Guarda desta Corte.

Por justos motivos que me foram presentes, hei por bem que
as pessoas de que se compõe a minha Real Guarda desta Corte
vençam cad~ uma dia~iamente, em lozar da quantia que até
ag:ora percebiam, a seg~mte: o Sargento 340 réis; os Cabos 270
réís ; e os Soldados, Pífano e Tambor 200 réis; que lhes serão
pag'?s desde o l° de Julho do presente anno em diante, pela res­
pectíva folha. O Conde de Aguiar, Presidente do meu Real Era­
rio, o tenha a~sim entendido e o faça e~ecutar .com os despachos
necessários, nao obstante quaesquer leis ou disposições em con­
trario. Palacio do Rio de Janeiro em 24 de Junho de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

A
i15
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DECRETO - DE 24 DE JUNHO DE 1809

Concede aos Alferes e Tenentes da guarnição do Pará o mesmo soldo flue tem

os desta Côrte ,

Tendo neste momento adquirido um particular direito á minha
real benevolencia os Offleiaes dos Regimentos de linha, da Capi­
tania do Pará: sou servido conceder aos Tenentes e Alferes dos
Regimentos da guarnição daquella Capitania o mesmo acresci mo
de soldo, que permitti aos desta Côrte, igualando os seus venci­
mentos, aos daquelles que tem estas patentes no Exercito de
Portug-al. O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido,
e lhe faça expedir os despachos necessaríos. Palacio do Rio de
Janeiro em 24 de Junho de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - Dl': 24 DE .JUNHO DE 1809

Ci-éa um Capellão na Divisão da Guarda Real da Policia desta Côrte.

Convindo que a Divisão da Guarda Real da Polícia desta Côrte
tenha um Capellão como todos os outros Corpos de linha desta
gu .rnição: hei por bem nomear para este logar o Padre José
Pinto. O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido e
lhe faça expedir os despachos necessarios, Palacio do Rio de Ja­
neiro em 24 de Junho de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 24 DE JUNHO DE 1809

Amplia aos Cadetes e Porta-estandarte que foram a conquista da Cayenna o
favor concedido pelo Decreto de 30 de Maio deste anno ,

Querendo attender convenientemente o serviço de todas as
classes dos individuos da tropa empregado na gloriosa conquista
de Cayenna e da Guyana Franceza, segundo a recompensa, que
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mais propriamente lhe possa competir, sou servido de ampliar
a graça feit l pelo meu Decreto de >lO de Maio do corrente anno,
fazendo-a transcendente aos Cadetes e Porta-Bandeiras que
foram enviados àquella expedição. O Conselho Supremo Militar
o tenha assim entendido, e lhes faça expedir os despachos nec~s­
sarios, na conformidade do que se acha ordenado no referido
Decreto. Palacio do Rio de Janeiro em 24 de Junho de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente.

DECRETO - DE 27 DE JUNHO DE 1809

Manda suspende I' :1, execução (lo decreto de 1G deste mez sobre julgamento

de desertores.

Tendo em consideração a duvida em que entrou o Conselho
Supremo Militar sobre a, execução do Decreto de 16 de Junho
deste anno, e hwendo attenção ao principio humano, que pres­
creve de nada alterar do que toca á segurança de defesa do réo ;
sou servido ordenar que se suspenda por ora a execução do
sobredito Decreto, e que o Conselho determine que em todos os
Regi uentos dentro do espaço de tres dias depois de se appre­
hender o desertor se faça Conselho de Guerra, ao réo, e que se o
Auditor não comparecer depois de avisado, seja o Capitão mais
moderno, ou outro qualquer em seu impedimento que suppra as
vezes do Auditor, ficando responsavel o Coronel de cada Regi­
mento de qualquer delonga que haja em tal materia, e sendo
igualmente obrigado a dar conta todos os mezes pela Secretaria
de Estado dos Negocias da Guerra do numero de Conselhos de
Guerra a que o Auditor faltou depois de avisado. O Conselho
faça executar estas minhas Reaes ordens emquanto me não
consultar o que parecer sobre os meios de cohibir a deserção e
fazer mais prompto o castigo, não obstante quaesquer leis e
regimentos em contrario, que todos hei aqui por derogados, como
se delles fizesse expressa menção. Palacio do Rio de Janeiro 27
de Junho de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente.
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DECRETO - DE 30 DE JUNHO DE 1809

Marca o ordenado das criadas do Paço de foro de moças de quarto.

Por justos motivos que me foram presentes; hei por bem que
as criadas do Paço do foro de Moças do quarto vençam, em
logar do ordenado annual que dantes percebiam, a quantia de
70$000 por anno, pagos aos quarteis pela folha respectiva, com o
vencimento do l° de Junho deste anno em diante. O Conde de
Aguiar, Presidente do meu Real Era.rio, o tenha assim enten­
dido, e o faça executar não obstante quaesquer leis ou disposições
em contrario. Palacio do Rio de Janeiro em 30 de Junho de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

ALVARÁ - DE 5 DE JULHO DE 1809

Fixa o numero dos Commendadores e Cavalleiros da Ordem da Torre e
Espada.

Eu O Prineípe Regente faço saber aos que o presente Alvará com
força de lei virem; que havendo instaurado a Ordem da Torre
e Espada pelo Decreto de 13 de Maio do anno passado, dando-lhe
férma e regulamento pela Carta de Lei de 29 de Novembro do
mesmo anno; não só para marcar na posteridade a época em
que felizmente apportei C::Ii este Estado e estabeleci a ampla liber­
dade do commercio, franqueando-o a todos os navios nacionaes e
estrangeiros; mas tambem para premiar os illustres e beneme­
ritos Vassallos d'EI-Rei da Grm-Bretanha, meu antigo e fiel
alliado, que me acompanharam com muito zelo nesta viagem, e
aquelles dos meus vassallos, que antepuzeram a honra de seguir­
me: e sendo os premias desta natureza os mais capazes de pro­
duzir estimulas de honra e de virtude, quando são repartidos
com economia e sobriedade, de maneira que se não tornem
vulgares e percam o seu preço e valor: desejando atalhar estes
inconvenientes, que frustrariam o fim e designio da instituição
desta Ordem meramente civil e politica: e querendo outrosim
regular melhor a fórma com que se deve lançar a insígnia
áquelles a quem eu fizer mercê: hei por bem, em ampliação e
declaração do sobredito decreto e carta de Lei, determinar
o seguinte.

I. Não se tendo fixado o numero dos Commendadores honora­
rios e Cavalleiros; e convindo fazel-o: sou servido determinar,
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que os Commendaclores honorarios não sejão mais de 24; e os
Cavalleiros de 100; não podendo pessoa alguma requerer, nem
devendo conferir-se qualquer destas mercês emquanto estiver
cheio o numero acima referido.

II. Sendo estabelecido no § XVI. da Carta da Lei de 29 de
Novembro do anno passado, que as ínsígnías sejão lançadas em
uma das casas da Mesa da Consciencía e Ordens, a quem encar­
reguei o exame, decisão e expediente dos negocios da Ordem :
hei por bem que só os Deputados deste Tribunal possam lançal-as,
com assistencia de dous Cavalleiros ou .commendadores, fazendo­
o um em cada mez, e sendo a propina depositada para se repartir
por todos no fim de cada mez, a qual será igual á que percebem
os Priores-Móres das tres Ordens Militares: e o juramento será
lavrado pelo OfficialMaior do mesmo Tribunal, e assignado pelo
novo Cavalleiro e pelos que assistiram, comprehendido o que
lançou a insignia.

UI. No expediente dos Alvarás se haverá a Mesa, como se
pratica com os Cavalleiros das Tres Ordens Militares, havendo­
se por habilitados todos a quem eu fizer a mercê da insignia da
Ordem da Torre e Espada, sem precisão de dispensa de habili­
tações.

IV. E este se cumprirá, como nelle se contém. Pelo que mando
á Mesa do Desembargo do Paço e da Consciencia e Ordens; e a
todos os Tribunaes e mais pessoas, a quem haja de pertencer o
conhecimento deste AIvará, que o cumpram e guardem. E valerá
como carta passada pela Chancellaria, posto que por ella não ha
de passar, e que o seu effeito haja de durar mais de um anno,
sem embargo da lei em contrario. Dado no Palacio do Rio de
Janeiro em 5 de Julho de 1809.

PRINCIPE com guarda

Conde de Aguiar.

Alvará com força da Lei, pelo qual Vossa Alteza Real em am­
pliação e declaração do Decreto de 13 de Maio, e carta de Lei de
29 de Novembro do anuo passado, houve por bem fixar o numero
dos CommenJ~dores e Cavalleiros da Ordem da Torre e Espada;
e regular a forma, com que devem receber a insignia; determi­
nand~, q~e só lhas devem lançar os Deputados da Mesa da
Conscíeneia e Ordens; tudo na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Alvares de Miranda Varejão o fez.
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DECRETO- DE 12 DE JULHO DE 1809

Declara da competencia do Reged or de Casa. da Supplicação a nomeação de

quaesquer dos Juizes da Côrte pa1'a servir nos impedimentos do Juiz de Eóra ,

Sendo conveniente ao bem do meu real serviço que a Admi­
nistração da Justiça não seja exercitada por Juizes Ieigos, pelo
perigo de se fazer com menos exactidão do que exige o bem
publico e particular dos meus fieis vassallos; e havendo eu
creado dous Juizes do Crime nesta Córte para melhor Adminis­
tração da Justiça criminal. que podem substituir as faltas e im­
pedimentos do Juiz de Fora, vindo a ser desnecessario que o
Vereador mais velho entre na serventia, o que é conforme ao
que tenho estabelecido em todas as terras, em que ha mais Ma­
gistrados inferiores que se substituem reciprocamente: hei per
bem ordenar que o mesmo se observe daqui em diante, no­
meando o Regedor da Casa da Supplicação qualquer dos Juizes
do Crime para servir quando faltar ou estiver impedido o Juiz
de Fora, o qual exercerá toda a jurisdicção que é a este com­
petente, e reciprocamente poderá ser nomeado o Juiz de Fora
quando estiver impedido algum dos Juizes do Crime. O Chan­
celler da Casa da Supplicação que serve de Regedor o tenha
assim entendido, e o faça executar, sem embargo de quaesquer
leis a disposições em contrario. Palácio do Rio de Janeiro em 12
de Julho de 1~09.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

CARTA REGIA - DE 13 DE .TULHO DE 1809

Marca o prazo de dez annos para dístclbuícão por sesmarias dos terrenos r es­

gatados das incursões dos Botucudos.

Pedro Maria Xavier de Atayde e Mello, Governador e Capitão
General da Capitania de Minas Geraes, do meu Conselho. Amigo.
Eu o Principe Regente vos envio muito saudar. Havendo vos
ordenado pela minha Carta Régia de 2 de Dezembro do anno
proximo passado, entre outras dísposíçõss que fui então servido
dar, em virtude do que mui zelosa e acertadamente me tinha
representado a Junta da conquista e civilisacão dos Indios ; que
dos terrenos resgatarias das incursões .los Botucudos, se fossem
logo distribuindo sesm irias aos novos Colonos, que entrassem na
tentativa de os povoar, e cultivar, como o principavel objecto
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das saudáveis providencias, que já tinha ordenado, e continuaria
a dar em benetício dos Povos dessa Capitania: considerando agora
as dírflculdades que estes Colonos terão na immediata demarcação
das suas sesmarias, nas diligencias de tirar a sua competente
Carta" e nas mais formalidades estabelecidas sobre este objecto; e
querendo por todos os modos auxiliar os seus trabalhos e animar
quanto ser possa os seus esta belecimeutos ; sou servido deela­
rar-vos que lhes rica concedid« (\ prazo de \0 ,IULJO', para aquel­
las mencionadas diligencias no fim dos quaes serão impreterivel­
mente obrigados a satisfazel-os, sob pena de perdimento das
mesmas sesmar-ias: O que assim portanto havereis entendido, e
fareis executar, não obstante quaesquer leis e regulamentos em
contrario. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro aos 13 de Julho
de 1809.

PRINCIPE.

Para Pedro Maria Xavier de Atayde o Mello.

AL VARA - DE 15 DE JULHO DE 1809

Estabelece contribuições pera as despesas da Real Junta de Commercio, Agricul­
tura, Fabricas e Navegacão ,

Eu O Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará
com força de lei virem, q e, sendo-me presente em Consulta da
Real Junta rio Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação
deste Estado e Domiuios Ultramarinos: que havendo eu creado
este Tribunal com o designio de fazer prosperar estes objectos de
sua incumhencia para, augrnento da felicidade publica, era de
absoluta necessidade, que elle tivesse rendimentos próprios e
bastantes, não só para o pagamento dos Deputados e Offlciaes
empregados no seu expedi-nte, mas também e principalmente
para as despezas que for necessario e conveniente fazer-se, já
para a construcção de uma Praça de Commereio, onde se ajuntem
os Commerciunt-s a tratar das suas transacções e em prezas
mercantis, ja para o estabelecimento de Aulas de Commercio,
em que se vão doutrinar aquelles dos meus vassallos, que
quizerem entrar nesta util profissão, instruidos nos conhe­
cimentos proprios del la ; já para se conferirem premi os aos
que mais se avantajarem em nlgllm genero de industria,
introduzindo ou apre-entand« a lcun.a nova nu.china que poupe
braços, on qualquer outra iuveneão utíl nas artes, na agri­
cultura e navegação, por maneira que as adiantem, e pro­
movam, e já finalmente para a compra de machinas e despezas
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de transportes de sementes e plantas úteis, e para o melhora­
mento de canaes e estradas, que facilitem o commercio interno,
e com elle a lavoura e a população: e que por estes mesmos
motivos se impuzeram em Portugal contribuições moderadas para
a Junta do Commercio, depois erigida em Tribunal Regio, que as
ficou conservando: propondo-se-me a necessidade, não só de
estabelecer para este fim prestações moderadas, que não emba­
racem e retardem o livre gyro das mercadorias, e não sejam
complicadas na arrecadação, mas também a de formar-se uma
Contadoria, na qual se possam examinar as contas que perten­
cerem à inspecção do Tribunal, e se flsca.líse toda a receita e
despeza, e o bom uso que as fabricas fizeram dos generos que se
lhes permittiram livres de direitos em conformidade do AIvará de
28 de Abril do corrente anno: tomando em consideração objecto
da tanta ímportancia, e conformando-me com o parecer da men­
cíanada consulta, e para que se realizem as vistas economico­
politieas, que me propoz na creação do referido Tribunal: hei
por bem determinar o seguinte.

1. Pagar-se-ha da data deste Alvará em diante para as despe­
zas da Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Nave­
gação,em todos os portos deste Estado do Brazil 160 réis por cada
caixa deassucar,e por cada feixo 40 réis, quando sahirem dos Tra­
piches; por cada rolo de tabaco da Bahia que entrar na respectiva
Alfandega 100 réis; por cada rolo de tabaco das outras Capitanias
40 réis; por cada couro em cabello ou sem elIe, secco ou sal­
gado, e por cada meio de sola que sahirem dos Trapiches 20 réis;
por cada saeca de algodão 100 réis; e por cada navio, corveta
e bergantim que descarregar em todos os portos deste Estado
em que houver Alfandega 1$500.

lI. Para arrecadação destas contríbuíções, nomeará a mesma
Real Junta os Recebedores, e mais pessoas, que forem de abso­
luta necessidade, estabelecendo o methodo mais facil, suave e
certo, que for possivel, para que nem perigue ou se malogre
a arrecadação, nem hajão estravios e descaminhos, nem
se façam despesas desnecessarias, empregando-se mais pes­
soas do que convem, ou dando-se-lhes maiores ordenados, do
que os que forem justos. "E os que assim forem nesta repartição
empregados serão da nomeação do sobredito Tribunal, e lhes
ficarão subordinados, não só para darem conta do que lhes for
encarreg-ado, mas também para responderem perante elle pelas
suas omissões e prevaricações.

IIl. O Tribunal passará a formar a Contadoria, nomeando para
ella só as pessoas que forem necessarías para a boa escriptu­
ração da receita e despeza de todas as contribuições que por
este meu Alvará lhe ficam pertencendo; do pagamento dos orde­
nados de todos os Deputados e Ofliciaes do expediente, Secreta­
ria e Contadoria; dos exames de contas de que se lhe fizer
carg-o ; e da fiscalisação dos generos concedidos livres de direitos
ás Fabricas; e de tudo o mais que lhe for imcumbido. E lhes esta­
belecerão o ordenado que for competente, dando-me conta do
que a este respeito praticar, para eu deliberar o que convier, e
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fazendo subir á minha real presença o balanço de todos os semes­
tres.

Pelo que: mando a Real Junta do Commercio, Agricultura,
Fabricas e Navegação deste Estado e Dominios Ultramarinos;
e lI, todos os meus 'I'rihunues, Ministros de Justiça, e mais pes­
SOC\;S, a quem o conhecimento deste meu Alvará pertencer, o
cumpram e guardem e façam inteiramente cumprir e guardar,
como nel le se contém. E valerá como Carta passada pela Chan­
cellaria, posto que por ella não ha de passar, e que o seu effeito
haja de durar mais de um anno, sem embargo da lei em contra­
rio. Dado no Palácio do Rio de Janeiro aos 15 de Julho de 1809.

PRINCIPE com guarda.

Alvará com força de lei, pela qual Vossa Alteza Real ha por
bem estabelecer algumas contribuições para as despezas da Real
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste
Estado e Dominíos Ultramarinos; e ordena que o mesmo Tribu­
nal nomeie os Recebedores para ellas, e forme uma Contadoria
composta das pessoas absolutamente necessárias, sujeitando-as á
inspecção do mesmo Tribunal; na fórma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Ezechiel de Aquino Cesar de Azevedo o fez. Manoel Moreira de
Figueiredo o fez escrever.

CARTA REGIA-DE 18 DE JULHO DE 1809

Prohibe que se provam postos de praças aggregadas, nas Capitanias.

Pedro Maria Xavier de Atayde e Mello Governador e Capitão
General da Província de Minas Geraes, do meu Conselho Amigo.
Eu ó Príncipe Regente vos envio muito saudar. Havendo reco­
nhecido pelo mappa que acaba de subir á minha real presença o
muito censuravel abuso, com que os Governadores dessa Capita­
nia toem accumulado praças aggregadas ao unico Regimento de
Cavallarla de linha que ahi existe, principalmente nas classes
de Orflciaes Inferiores e Cadetes, do que resulta não são só grande
peso, e detrimento á minha real Fazenda, mais ainda graves
inconvenientes a boa ordem e disciplina do serviço; querendo por
tanto cohibtr por uma vez a continuação de semelhante abuso, e
dar sobre este objecto a unica possível providencia; sou servido
ordenar que daqui por diante, se não provam mais postos de pra­
ças algumas de aggregados sem que para tãoextraordinaria
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graça haj l de emanar ordem superior .expeíida pela Secretaria
de Estado respectiva, e que o grande numero daquel les, que
existem se vão regularmente refundindo no Estado completo do
Regimento, segundo as vagas, que se forem progressivamente
apresentando, devendo haver a maior exacção e escrupulo em que
esta se faça segundo a orlem de ao tiguidade em que cada um se
achar. O que assim havereis entendido e fareis executar imprete­
rivelmente na forma que fica ordenado. Escripta no Palacio do
Rio de Janeiro aos 18 de Julho de 1809.

o PRINClPE

Para Pedro Maria Xavier de Atayde e Mello.

CARTA RÉGIA - DE 20 DE JULHO DE 1809

Manda organizar as tropas de linha e de milícias da Capitania do Rio Grande
do Sul.

D. Diogode Souza, Governador e Capitão General da Capitania
de S Pedro, do meu Conselho. Amigo. Eu o Príncipe Regente
vos envio muito saudar. Considerando (A, necessidade e importan­
cia de segurar pela maneira mais propria e efficaz a defesa do
grande continente daquella Capitania, que pela particular cir­
cumstancia de uma dilatada linha de fronteira exige o emprego
de providentes e adequadas medidas, que estabeleçam a sua segu­
rança, ao que não pode certamente fazer face a sua actual
constituição militar, nem aquella que ultimamente se lhe mandara
dar pelas ordens insertas no Regimento Provisional de 1807,que
vos foi dado pelo meu Conselho do Ultramar; e querendo conse­
guintemente estabelecer um systema, de que ao mesmo tempo
que resulte o desenvolvimento de maiores meios de aeção e de
força; não se sigam inconvenientes onerosos ao augmento da
agricultura e prosperidade da, mesma Capitania, que tanto desejo
promover, em utilidade dos seus nabitantes e interesse geral de
todo o Estado do Brazil, pelas muitas producções, e generos de
subsístencía, que dalli se exportam: tenho determinado encarre­
gar-vos, como por esta vos enoarrego, da execução dos planos
que com a presente Carta Régia vos dirijo, assignados pelo meu
Conselheiro, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias Es­
trangeiros e da Guerra, os quaes vão acompanhados de uma
memoria que mais detalhadamente vos indicara os motivos sobre
que se funda esta deliberação e o verdadeiro esplríto das resolu­
coes que fui servido tomar a tal respeito. habilitando-vos assim a
conhecer em toda a extensão o que desejo que alli pratiqueis, e
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a poderdes executaI-o eftectivamente com maior promptidão ,
E tratando-se de crear um Regimento de Dragões, feito pela
reunião dos dous Corpos de Cavallaria, que alli existem, de re­
duzir a Batalhão de Caçadores o que antes era de lnfantería c
Artilharia, e de systemar o grande Corpo de Dragões de Milicias ;
além da Companhia de Veteranos, propriamente destinada para
a defensa do paiz de Missões; tenho muito de recommendar-vos
a verificação deste plano, esperando que não perdereis tempo em
tomar todas as medidas necessarias para o por em pratica, de­
baixo do muito util e indicado methodo da admissão dos Semestrei­
ros. Cumpre porém advirtir-vos que em toda esta alteração vos
deveis conduzir em maneira tal, que jamais se desorganise
qualquer dos Corpos, cuja constituição mando alterar, sem que
immediatamente appareça refundido na nova fôrma, que lhe
tenho ordenado, não havendo um momento de intervallo, em que
a antiga Constituição se repute destruida, sesi que a nova orga­
nisação possa estar na sua acção e disponibilidade; e finalmente
havereis em tudo o cuidado, e vigilancia, a economia, que convém
adaptar e que se aponta no calculo, que faz parte da já citada
memoría, em que se vê a utilidade que della resulta á minha Real
Fazenda. Sendo mui dignos da minha particular attenção os
longos e bons serviços praticados com va 101' e distiucção pelos
Officiaes Generaes que alli se acham, tereis em consideração, e me
proporeis a maneira porque poderão continuar a ser empregados,
segundo as StViS circumstancias, e a nova regulação do serviço
militar dessa Capitania, e pela mesma razão quero, que na orga..
ganisação das Milicias admittais com especial preferencia aquel­
les habeís Orfícíaes, que tanto se assignalaram na guerra passada,
e que adquiriram pelo seu heroico valor e zelo do meu serviço este
titulo à minha real contemplação. Confio do VOSSo prestimo, e
reconhecida actividade, que logo que chegueis e tomeis posse do
Governo, que vos tenho confiado, entrareis na execução destas
minhas reaes ordens; e para. que o façais com o devido acerto,
procurareis ouvir aquelles referidos Offícíaes Generaes sobre
todos os inconvenientes e obstaculos, que possam apresentar-se
á sua pretendida realisação, devendo vós dar-me logo conta de
tudo com a maior individuação, para que eu resolva depois o que
mais util pareça ao meu real serviço. Escrlpta no Palacio do Rio
de Janeiro em 20 de Julho de 1809.

l>RINCIPE

Para D. Diogo de Souza.

Plano para a organização da tropa de linha à a Capitania do
Rio Grande de S. Pedro.

As tropas da Capitania do Rio Grande de S. Pedro serão
compostas de um Regimento de Dragões de quatro Esquadrões, o
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qual se formará dos dous Corpos da Leg-ião e Dragões, que
actualmente existem, e que ficarão extínctos, e de um Batalhão
de Caçadores da força seguinte:

REGIMENTO DE DRAGÕES

EBTADO-MAIOR

Coronel .............................•....•.•......•••••
Tenente Coronel que fará as funcções de Major do Regi-

mento ...............................•.•.•........••.. I
Ajudantes. .....•.... .. . .. . . .•.••....•. 2
Q!1arte~_Mes~re .•..... ' ..•............ ' " ..•••• I
Cirurgião Mor....•.•....•. , . . . . . . . • • . . • . . . . . . . . . • . . . . . . • I
Capellão.... . . . • • . . •. . . . .••• . . . ...•• . . • .••. . . .. . .. .••••• I
Trombeta Mór. • • . . . . . . ••• . . • . • .. . • • . . . • • . • • . . . • . • . . •• . • • 1

8

ESTADO MAIOR DE UM ESQUADRÃO

Major Chefe do Esquadrão..••........••...•....•....•...
Sargento de Brigada .•...••••••••••... , ......•.........•.
Furriel Mór.......•....•..............•..•.........••••.
Porta Estandarte ...••.••.•••..•.•.........•.......•.••.•
Trombeta .. , .... , •..•.•.•... '" ...•...... " ...•.•...•...
Cirurgião Ajudante .....•.•.•........ " ... , .•.•....•....•
Espingardeiro .••.•...•.. , •....•.................•..•..•.
Coronheiro .....•...........•.•...............•••.......•
Selleiro ..................•••.•............• '" ..•.......

COMPOSIÇÃO DE UMA COMPANHIA

I
1
1
1
1
I
1
1
1

9

EM TE:\IPO DI<; PAZ DE GUERRA

Capitão.•.•............•.....•.
Tenente .....•.•...•.......•..
Alferes ....••...•.•...•.....•..
lo Sargento ..
2°s Ditos•.•.••...••..•.....• '"

Mezes de
licença

I
I
1
1
2

Exercício

1
I
1
1
2

1
1
1
1
2
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Furrlel .....••...........•....... 1 1 1
Cabos ..•............•........ 8 8 10
Tambores...•..•....•...•..... 1 1 1

~permanentes ......•.. 58 58 96Soldados .Semestreíros .........• ,. 10

74 84 114

Cada Esquadrão será composto de duas Companhias e a sua
força de:
Estado Maior.................. 9 9 9
Duas Companhias ....•........ ' 148 168 228

lFl7

FORÇA DO REGIMBNTO

177 237

Offlciaes ..•..•.........•..•..•.
Offícíaes Inferiores...•.•.....••
Cabos..........•..•.•.........

~
Permanentes .

Soldados .'Semestreíros .
Tambores e Trombetas•....•...
Não combatentes......•........

33
44
64

464

13
18

636

33
44
64

464
80
13
18

716

33
44
80

768

13
18

~56

BA TALHÃO DE CAÇADORES

Para substituir o Corpo de Infantaria e Artilharia que existe,
e que ficará extincto.

Será composto de um Estado Maior e quatro Companhias da
força seguinte :

ESTADO MAIOR

Commandante... ...•... . .... . . ...•.. ..••.•... . .•• ..•. ... 1
Ajudante............. ...............• .•...•..•....•..•.• I
Quartel Mestre. . . . • • . . . . . • . . . . . . • . . . . . . . • •• . . . . . • . . . . . . . I
Sargento de Brigada...•........•...•.•.•.......... " .••. I
Capellão .. ' .,. ... . . . . ..•... . . .. . ..•.. ... .. . . .•........ . . 1
T.ambo,r:. MóI' ou Corneta.......... ............•.•....... 1
Cirurgiões. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . • • • . • . • . • • . • • • . . . . . . . 2
Artífices, . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . • . • . . • . . . . • . • . . . . • . . . 2
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FORÇA DE CAD.\. CO~n)A!'i IIIA

Capitão .. '" " ......•........• ' .. ' ....•.
Tenente ...•.•...•...•. , .......•....•... I

Alferes I I •••••••••••• ,"

l° Sargento , ," I ."

20s Ditos.•..•...... I •• I ••••••• I " •••••••

Furriel ..•..•.•............•... I •••••••••

Cabos ..•.•..•......................... "

SoldadosWermane~tas .....•..•...••....•
~Semestrelros .. o •••••••••• o ••• o.

Tambores ou Cometas ....•..•....•..• , •.

:Mezcs de
licença

2
1
2
1
8

68

Exercício

I
I
2
I
2

FORÇA DO COltPO

86 . 150

Officiaes. . . . • . . . . . . . . . . . . . . • • . . . • . • . . . . . . 19
Officiaes Inferiores.. •. .. ••... •.•... .•.. .• 17
Cabos.......•. o •••• o ••••• , •• 10 ••••••• 0... 32

Soldadml~permane:1tes , . '" .. ••.... I • • • • • • 272
\Semestrelros .....• I •••••••• I ••••

Tambores ou Cornetas ...••...•. I • • • • • • • • • ~

Não combatentes .. " . I • • • • • • •• • • • • • • • • • • • 5

19
17
32

272
256

n
5

354 610

N. B. O Commandante do Batalhão terá sempre o gráo de
Major ou outro Superior, e quando for Brigadeiro, ou-dáhí para
cima, haverá no Corpo um segundo Commandante, com o posto de
Major ou Tenente Coronel.

T01'AL DA l·'On.ÇA DE '1'ROP.~ DE LI~IIÀ

Tempo de Exercido
Iicença Guerra.

Regimento de Drag-ões. . ..... .. 638
Batalhão de oaeadores.. '" . O' • 354

992

716
610

1326

956
610

156fl
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VENCIl\IENTOS

Todas as praças dos sobreditos Corpos continuarão a vencer os
fardamentos e rações de que actualmente gozam: o Corpo de In­
fantaria terá o mesmo soldo em iguaes graduações do Corpo de
Infantaria e Artilharia, que fica extincto ; e o Regimento de
Dragões vencerá desde o dia da sua formatura em diante os
soldos seguintes, e será montado e armado á custa da Fazenda
Real.

Coronel •..•••.......................•..•.
TenenteCoronel .•..•••....•...........••.
Ajudante ...........................•....
Sargento de Brigada .
Quartel Mestre...................•......
Furriel MóI'•.•.••.•.•...•....••..•...••.
Capellão ..•..............•..............
Trombeta Mór .
Commandante de Esquadrão ......•......•
Porta Estandarte...•..........••......•.
Trombetas .•......••......•.....•...•...
Cirurgião Mór.......•.. , .
Ajudante de Cirurgica ..
Capitães ......•......•......•.•........ '
Tenentes..•....... , , , .
Alferes ...•.•..........•.. ' ' . " .. ' .
los Sargentos.................•.......••.
2°s Ditos , , '" ...•.•
Furrieis .....•..........•.•..............
Cabos.•. " •.•.....................•. '" .
Tambores e Trombetas " ..
Soldados.•.................... , .....•...
Artífices ...•.•...........................

801doN

Por mez 80$000
» 65$000
» 24$000
» 9$000
» 20$000
» 9$000
» 18$000
» 9$000
» 32$000
» 6$000
» 9$000
» 18$000
~ 8$000
» 241°00
'» 20 000
» 18$000

Por dia $265
» $200
» $200
» $150
») $100
» S100
» $100

INSTRUCÇÃO

ARTIGO 1°

DO ESTABELECIMENTO DOS QUARTEIS

§ 1.0 O Regimento de Dragões será aquartelado por Esquadrões
nos diversos lagares que forem mais proprios para fornecerem o
serviço, sem que sejam obrigados a destacamentos de mais de 15
dias; para cujo effeito terá o Estado Maior do Regimento e o 10
Esquadrão o seu Quartel em Rio Grande, o 2° na fronteira das
Missões; o 30 na fronteira do Jaguarão, e o 4° na situação que
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parecer mais propria para guarnecer o terreno que medeia entre
o nascimento de Jaguarão e Ubicui.

§ 2. o O Capitão General examinará os logares mais proprios
para o dito fim, com attenção ás Povoações, que deverão nascer
deste arranjame nto, e procederá logo á construcção dos Quarteis
de pito a pique nos logares escolhidos, para servirem emquanto
se não determina que se proceda a fazer Quarteis mais estáveis.

§ 3. o O Corpo de Caçadores terá o seu Quartel na Villa de Porto
Alegre, onde se conservará reunido, quando círcumstaucías ex­
traordinarias não obrigarem a dar-lhe outro destino; fazendo
porém do dito Quartel aquelles Destaeamentos que sem díffícul-
dade se poderem render todos os 15 dias. ' .

ARTIGO 2°

DA AUTORIDADE DOS CHEFES DE ESQUADRÃO E DA SUA RESPON­
SABILIDADE

§ 1.0 Os Chefes de Esquadrão terão sobre as Companhias, e
índivíduos do seu Esquadrão a mesma autoridade que osCoroneis
teem sobre os de seu Regimento, com as modificações que adiante
vão declaradas e responsabilidade immediata ao Coronel do Re­
gimento.

§ 2.° Poderão prender e castigar pelas culpas leves todos os
indivíduos do seu Corpo, quando nenhum dos Officiaes Superiores
estiver no Quartel do Esquadrão, dando depois parte ao Chefe do
Corpo. Quando porém o Coronel ou Tenente Coronel estiverem
no mesmo Quartel não poderá impor castigo corporal nem soltar
individuo algum sem primeiro o participar ao Official Superior,
e haver delle a approvação ,

§ 3.° Serão responsáveis pela disciplina interior dos seus Es­
quadrões, fazendo executar exactamente todas as ordens eco­
nomicas do Chefe do Regimento, e aquellas que as circumstancias
os obriguem a ajuntar-lhes, participando-as depois ao Coronel.

§ 4.° A distribuição de licenças, de pret e rações, assim como
a conservação do armamento e aceio, farão parte das suas obri­
gações, para cujo fim obrigarão aos Capitães e mais Officiaes ao
cumprimento dos seus respectivos deveres, vigiando na exactidão
delles, deixando porém aos Commandantes de Companhias todo o
Governo interior dellas, e castigando nelles as faltas, que encon­
trarem nos seus subordinados, por quem respondem.

§ 5.° Será da sua obrigação exercitar os Soldados tanto a pé,
como a cavallo, conformando-se com as ordens do Coronel a este
respeito.

§ 6. 0 Obrigarão a todos os individuos a mais exacta subordi­
nação gradual, não permittindo representações ou requerimentos,
que não sejam feitos pela mediação dos Commandantes de Com­
panhias, nem que estes e outros Officiaesos façam, sem que igual-
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mente sejam dirigidos pela mão dos Chefes dos Esquadrões, exce­
ptuando o caso particular de queixa contra o superior immediato.

§ 7.° Os Chefes de Esquadrão ficarão responsáveis ao Coronel
do Regimento da disciplina, e instrucção dos Esquadrões para cujo
fim lhes é confiada a autoridade sobre os mesmos Esquadrões.

ARTIGO 3°

DA CONTABILIDADE

§ 1.0 Os prets e todos os mais vencimentos de cada um dos
Esquadrões serão recebidos do Regimento pelos recibos dos Chefes
de Esquadrão, que os distribuirão ás Companhias debaixo dos
recibos dos Capi tães para este>; fazerem as distribuições aos Sol­
dados na forma que o Regulamento determina.

§ 2. 0 Para se poderem verificar os recebimentos de cada Es­
quadrão haverá nelle um livro de registro semelhante ao do
Regimento, onde se farão todos os assentos e notas conve­
nientes, e haverão igualmente os livros auxiliares, que forem
necessarios. os quaes devem concordar não só com o Livro
Mestre do Regimento, mas com os das Companhias na parte que
toca a cada uma.

§ 3.° Todos os mezes enviará o Commandante de cada Esqua­
drão ao Coronel a relação das dífferenças, que tiver havido no
mez, como a distribuição e mais notas, que forem precisas para
clareza dos assentos do Livro Mestre do Regimento: o Furriel
Mór escreverá todas estas relações, e fará no Esquadrão funcções
identícas ás de Quartel Mestre do Regimento.

§ 4.° Os fardamentos do Regimento serão pagos pela The­
souraria a dinheiro, na razão de 22 réis diarios por praça perma­
nente, e seis réis por cada um dos Semestreíros, e serão recebidos
juntamente com os prets de soldo todas as vezes que este se
receber.

§ 5. o Os recibos para os vencimentos do fardamento serão
assignados pelo Coronel e pelos Membros do Conselho de Admi­
nistração, que abaixo se dirá, e comprehenderão a importancia
de todas as praças, que teem vencimento diário, e formam o es­
tado completo nos mezes de exercícío, tanto no Regimento de
Dragões como no Batalhão de Caçadores, ainda que os Corpos não
estejam completos.'

§ 6.° O fardamento do Regimento de Dragões, como o do Corpo
de Caçadores, serão administrados por um Conselho de Admi­
nistração em cada um dos ditos Corpos, o qual será responsavel
pela exactidão da sobredita Administração.

§ 7. ° O Conselho da Administração será composto no Regi­
mento de Dragões do Coronel, do Tenente Coronel e de dous
Capitães; o Chefe do l° Esquadrão, será Fiscal do Conselho; o
Quartel Mestre será o Thesoureiro, e o l° Ajudante fará a es­
cripturação da Caixa.

Â
J.93



104 CARTAS DE LEI ALVARAs DECRETOS E CARTAS R~GIAS

§ 8. 0 Todos os recebimentos, que se fizerem na Thesouraria,
serão feitos pelo Quartel Mestre debaixo do recibo de todos os
membros do Conselho; o dinheiro se metterá em uma Caixa, que
terá o Quartel Mestre com tres chaves, das quaes uma, terá o Te­
nente Coronel, e cada um dos Capitães terá uma.

§ g. o Alem dos Officiaes nomeados para o Conselho de Adminis­
tração nomear-se-na em cada um anno um subalterno. que cor­
rerá alternativamente pelos de todos os quatro Esquadrões;
será nomeado pelos Officiaes do Esquadrão a que pertencer o
turno, e ficarão estes responsaveís pela, exactidão do escolhido.

§ lO. O Official assim nomeado não poderá servir por mais de
um auno ; será nesse tempo isento do serviço do Esquadrão, e
fará todas as compras de generos, que forem necessaríos para os
fardamentos do Regimento, para cujo fim receberá da Junta
Administrativa do Regimento as sommas necessarias ,

§ 11 No fim de cada anno dará o Official encarregado das
compras uma conta corrente das despezas que fez, classificando
as quantidades de generos que comprou, as suas qualidades e
preços, o emprego que tiveram e tudo documentado com os re­
cibos das pessoas a quem fez as compras, saldando a sua conta
com asquantias que tiver recebido e entregando as sommas res­
tan tes, se as houver.

§ 12. Para se lançarem as contas, tanto da despeza, como da
receita, haverá um livro o qual será rubricado pelo Capitão
General. Este livro servirá para a conta corrente da Caixa, e
haverá além disso o numero de livros auxiliares que forem neces­
sarios para se lançarem as quantidades de peças de fardamentos
que se fizerem em cada anno, e as que se tiverem distribuido aos
Esquadrões, e se fazerem soutros quaesquer assentos, os quaes
todos serão' rubricados como o do balanço geral ; e de tudo se
fará um saldo em fórma, que logalise esta contabilidade.

§ 13. O Conselho de Administração se ajuntará sempre que
for necessario assignar os recibos, para se receberem as sommas
destinadas ao fardamento, e quando o dinheiro entrar na Caixa;
fazendo-se na presença, de todos os Vogaes os assentos necessa­
rios para clareza das contas.

§ 14. Todas as vezes que os Esquadrões tiverem necessidade
de qualquer genero de fardamento, os Commandantes delles
mandarão as suas representações por escripto ao Tenente Co­
ronel, o qual apresentando-a primeiro ao Coronel a proporá
depois no Conselho de Administração, que o Coronel convocar
extraordinariamente para esse fim, ou no primeiro ordinario
que houver, B tomados os votos se procederá ao que parecer
justo á pluralidade, fazendo-se assento do quo se resolver, para
se passarem as ordens para seu effeíto ,

§ 15. Quando o Coronel, on alguns dos Vogaes julgar conve­
niente alguma providencia em utilidade da Caixa, ou do Re­
gimento, poderá propol-a na Junta, e depois de tomados os
votos se fará o que se vencer a pluralidade.



CARTA~ DE LEI ALVAI:..,\;:; DE(;RETO~ E c\.RTAS m::RIAs 10;'

§ Iô , Todas as despezas, que a Caixa fizer, serão por mão do
subalterno habilitado para esse fim, e nenhumas outras serão
abonadas,

S 17. Sempre quo houverem de se fazer algumas despezas
ordenará a Junta a quantidade de dinheiro, que se ha de dar ao
subalterno habilitado, formará assento do que se resolver a
pluralidade, o qual será assignado por todos os Vogaes, e se
extrahirà da Caixa a Quantia necessaria, entrando em seu lugar
o recibo assignado pelo habilitado.

§ 18. Todas as dos pezas <la Caixa so reduzirão á compra e
efteitos dos íardamentos Lias praças de pret, sem que seja licito
à Junta debaixo de responsabilidade pessoal de cada um dos
seus Vogaes, empregar quantia alguma em outro destino, que
não seja o dos fardamentos determinados no padrão de uniformes,
será igualmente prohibido debaixo da mesma rosponsabilidade
comprar generos alguns de fardamentos que não sejam das fa­
bricas do Reino, ou do Brazil, exceptuando o caso de falta abso­
luta de uns e de outros.

~ H). A cantil da Caixa da Junta será examinada todos os annos
pelo Inspector Geral, havendo-o, e na sua falta será nomeado
pelo Capitão General um Oíflcial , o qual examinara o estado do
fardamento do Regimento, as contas da Caixa, e dará conta ao
Capitão General do seu estado; esta con ta será remettída á Se­
cretaria de Estado da Guerra no mez de Janeiro de cada anno.

§ 20. O Conselho de Administração do Corpo de Caçadores será
organizado debaixo dos mesmos principias, que ficam determi­
nados pare), o Regimento de Dragões, sendo composto do Com­
mandante, o dos quatro Capitães, o Ajudante fará as funcções de
Fiscal e o Quartel Mestre será o Thesoureiro .

§ 21. O Corpo de Caçadores vencerá somente 20 réis diários
por cada praça permanente, e 6 réis pelos Semestreiros, seja
que o Corpo esteja ou não completo; porquanto o vencimento
de fardamentos se deve regular sempre pelo estado do Plano,
e não pelo effectivo .

§ 22. Os fardamentos serão distribuídos todos os annos Ú, me­
tade do Regimento, atlm de facilitar a contabilidade com os Sol­
dados e conservar o Corpo em melhor asseio.

§ 23. Todas as peças de latão, como botões e chapas de barre­
tinas, não terão vencimento determinado. O Conselho man­
dará em cada anno comprar os que justamente se tiverem arrui­
nado, e os antros serão mudado" dos uni formes vel hos para os
novos.

ARTIGO q.o

DO~ SR!\IESTREIROS

§ 1, o Os Semestreiros serão escolhidos com a informação dos
Chefes de Distrietos, entre os filhos dos lavradores, e pessoas ricas
estabelecidas no paiz ,
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§ 2. ° Formarão uma classe de Soldados separada, e serão obri­
gados a servir pelo espaço de tres mezes cada anno no tempo de
paz, e seis mezes no primeiro para se instruirem completamente
no exercício e disciplina.

§ 3.° Os mezes destinados para o exercicio do Corpo serão
tambem os designados para os Semestreiros estarem presentes
nas suas Companhias; o Capitão General nomeará os ditos
mezes com attenção aos trabalhos de agricultura.

§ 4 ~ o Os Cadetes não poderão ser Semestreiros, mas quando
algum destes Semestreiros fizer as provanças necessarías, e
houver de ser reconhecido Cadete, passarà immediatamente para
a classe de permanentes.

§ 5.° Os Semestreiros serão exercitados diariamente no tempo
em que estiverem unidos aos Corpos.

§ ô.o Quando algum Semestreiro faltar no dia assignalado
para começarem os exercicios servirá nesse anno por tempo do­
brado, e não justificando que a falta foi por motivo de grave
doença servirá por mais um mez do que deveria estar no Corpo,
si se tivesse recolhido ao Corpo no dia determinado, afim de se
evitarem por este modo os pretextos e molestias affectadas que
de ordinario costuma haver.

§ 7.° Succedendo porém que algum dos Semestreiros !altasse a
apresentar-se no Corpo em todos os tres mezes destmados a
exercício, passará para a classe dos Permanentes, exceptuando
o caso dejustificar que a sua falta foi causada por doença, porque
neste caso terá a pena determinada no § ÔO para os que se não
apresentam no dia competente por semelhante motivo.

§ 8.° Os Semestreiros vencerão um fardamento cada oito annos
e receberão diariamente um vintem de sobre soldo, nos tres
mezes em que estiverem unidos ao Corpo, e assim tambem quando
por circumstancias extraordínarias forem mandados reunir ás
Companhias fóra do tempo de exercicios: elles serão obrigados a
apresentar-se sempre com o seu uniforme completo, servindo de
compensação ás meias fardas o sobredito sobre soldo, que será
recebido com o preto

§ 9.° Quando os Semestreiras estiverem unidos ás Companhias
vencerão o soldo e rações iguaes ás dos outros Soldados.

§ 10. Os Commandantes dos Corpos despedirão os Semestreiros
nos dias em que completarem o tempo porque devem servir em
cada anuo, e não poderão demorai-os por pretexto algum, sem
ordem expressa do Capitão General que a não dará sem haverem
motivos muito extraordinarios.

ARTIGO 5°

DAS LICENÇAS

§ 1.0 Em cada Companhia haverá nos mezes de ~icença um
numero de Soldados licenciados proporcionado ao serviço, e força
dos Corpos, estas licenças serão registradas e distribuidas por
escala das Companhias.
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§ 2.0 As licenças assim distr ibuidasnão excederão de tres m.eze~:
mas quando um Soldado, a quem pertencer pela escala a dita 'li­
cença, a quizer trocar com outro, poderá o Capitão permittil-o,
senão houver inconveniente.

§ 3.0 0 Coronel do Regimento poderá permittir licença a um
Official Inferior por Companhia pelo tempo de 10 dias, no Es­
quadrão em que o Coronel estiver de Quartel, sendo sempre
pedida pela intervenção do Capitão da _ComEanhia e ~o Chefe .de
Esquadrão; nos Esquadrões, em que nao estiver OffícialSuperlor
do Estado Maior do Regimento, darão os Chefes de Esquadrão as
sobreditas licenças.

§ 4.0 Igualmente permittirá o Coronel, ou Chefe de Esquadrão
na sua falta, licença a dous Officiaes por Esquadrão, comtanto
que não sejam da mesma Companhia, e pelo tempo de 10 dias.

§ 5.0 Quando algum Offleíal, ou Official Inferior necessitar
licença mais larga, dirigir-se-ha pelo Chefe de Esquadrão ao
Coronel, o qual achando os motivos justos, o representará ao
capitão General para lh'a conceder. Todas as licenças, porém
dadas pelo Capitão General serão registradas, e como taes no­
tadas nos livros e listas do Regimento para serem descontadas
nas fés de offleios do tempo que os Officiaes ou Offlciaes Inferiores
ti verem servido.

§ 6.° O Commandante do Corpo de Caçadores regular-se-há a
respeito de licenças pelo que fica dito para o Regimento do
Dragões.

ARTIGO 6°

DA~ INFORMAÇÕES

§ 1.0 Cada um dos Chefes de Esquadrão dará todos os 6 mezes
ao Coronel uma informação dos Officiaes e Officiaes Inferiores, e
Cadetes, conforme o modelo n. ' 1. O Coronel fará as observações
que lhe parecerem sobre as dos Chefes de Esquadrão, e formará
outras pelo mesmo modelo em que informará dos ditos Chefes,
e Officiaes de Estado Maior, e as entregará ao Capitão General.

§ 2.° OCommandants do Corpo de Caçadores informará tambem
dos seus Offlciaes,Officiaes Inferiores e Cadetes ao Capitão General,
formalisando as informações debaixo do mesmo modelo.

§ 3.° OCapitão General porá nas informações dos ditos Chefes
as notas que achar justas e as remetterá à Secretaria de Estado
dos Negocias da Guerra, todos os annos no mez de Janeiro, infor­
mando tambem pelo mesmo modelo, de todos os Officiaes avul­
sos, que estiverem empregados na Capitania, e remettendo as
informações dos Ofticiaes de Milícias, com as notas do Inspector
sobre as quaes fará também as suas observações.

a; I. ~
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ARTIGO 7°

DO PROVIMENTO DOS rOSTOs VAGOS

§ 1.0 Todos os postos de Offlclaee Inferiores serão nomeados
pelos Capitães das Companhias, na forma determinada no Regu­
lamento de Infantaria e Cavallaria ; e os postos de Oíficiaes
Inferiores do Estado Maior dos Esquadrões serão nomeados pelos
Chefes de Esquadrão.

§ 2. °Levando algum Official Inferior baixa por delicto per­
tencerá no Regimento de Dragões ao Chefe de Esquadrão a pro­
posta de dous individuas da classe immediata, para occupar o
posto vago. e o Coronel escolherá delles o que julgar melhor.
No Corpo de Caçadores será o Commandante quem faça esta
escolha.

§ 3.° Nenhuma autoridade superior se poderá intrometter na
nomeação ou baixa dos Officiaes Inferiores, exceptuando quando
o delicto for julgado em Conselho de Guerra, e a baixa do posto
venha em execução de sentença; neste caso porém será o pro­
vimento do posto da autoridade do Cornmandante, na fórma
ordenada no § 2. o

§ 4.° A proposta para Officiaes será feita, pelos Commandantes
dos Corpos, tanto de Dragões como de Caçadores, e entregue ao
Capitão General, que remetterá para a Secretaria de Estado o
original, com a sua informação.

§ 5. 0 Para o posto de Alferes serão propostos os Sargentos de
Brigada, Porta Estandartes, los Sargentos e Cadetes, que
tiverem mais agilidade e serviços, preferindo-se sempre em
circumstanclas iguaes, ou quasi iguaes, aquelles, que tiverem
maior antiguidade, e não será proposto individuo algum, que
não tenha pelo menos quatro annos de serviço effectivo, contados
desde os 15 de idade completos.

§ 6.° Para os postos de Tenentes e Capitães, guardar-se-há
inviolavelmente a ordem da antiguidade; devendo os Chefes ficar
na intelligencia de que os Officiaes, que pelos seus defeitos não
podem ser promovidos aos ditos Postos, devem ser mettidos em
Conselho de Guerra, ou notados como Incapazes do serviço.

§ 7. 0 Para o posto de Ajudante terá o Chefe a escolha entre
os Tenentes, mas não poderá propor Alferes para o dito posto.

§ 8.° Para o posto de Quartel Mestre proporá o Commandante
um dos Tenentes ou um dos cinco Alferes mais antigos, quando
este tiver quatro annos de Official, e na Classe dos Tenentes não
houver pessoa com genio proprio para este emprego.

§ 9.o Oposto de Chefe de Esquadrão pertencerá ao Capitão mais
antigo; e quando o Coronel ou Commandante julgar que o
mais antigo não pode desempenhar as funcções deste emprego,
explicará miudamente OS motivos porque os não propoem, e as
condições porque prefere na proposta ao immediato, para Sua
Alteza Real resolver.
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~ 10. O posto de Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria
será provido, simultaneamente nos Chefes de Esquadrão do Re­
gimento ou de Milicias, quando estes tiverem sido Capitães no
R.egimento, e servido distinctamente nas Milícias, pelo espaço
de oito annos ao menos.

~ 11. Todas as propostas, ainda quando forem de um só posto,
serão acompanhadas de uma relação de antiguidado por classes,
que comprehenda todos os Orflciaes Inferiores e Cadetes do Corpo.

ARTIGO 8(1

IJA RESPONSABILIDADll DO CHEFE DE DRAGÕES

Posto que por esta Instrucção se tenha feito o Chefe de Es­
quadrão responsavel da disciplina de cada um dos Esquadrões,
nem por isso ficará o Coronel desobrigado da responsabilidade,
que na conformidade do Regulamento lhe pertence; e para que
possa em toda a occasião ter conhecimento do estado de seu Regi­
mento, e não allegue que a dispersão delle o impossibilita de o
disciplinar, como é obrigado, visitará elle todos os annos dous
dos Esquadrões, que estão separados, demorando-se com cada
um pelo menos um mez, e fará visitar o terceiro pelo seu Te­
nente Coronel, revezando-se de fórma que nestas visitas em dous
annos tenha assim examinado o estado de todos, e dado as pro­
videncias que julgar necessarias; para o que os Commandantes
de Esquadrão lhe ficam immediatamente sujeitos e responsáveis
por cada um dos ditos Esquadrões.

Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Julho de 1809.- Conde de
Linhares.

Plano de organização para as Milicias da Capitania do Rio
Grande de S. Pedro

}~S 32 Companhias de Milícias, que actualmente existem, se
dividirão em oito Esquadrões de Dragões de quatro Companhias
cada um, da seguinte força.

EbTADO MAIOR

Major Chefe de Esquadrão ...........•............
Ajudante ......••.......•.• " .' ....••......... ' ..
Porta Estandarte ...........•......•..•..........
Tambor e Clarim .................•.....••....••..

A
J9G

I
1
1
2
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Força de uma Companhia:
Capitão ...•..•.....•......•.••.......•...•......
Tenente .....••..•..................•......•......
Alferes ...•.....••........•..............•.•....
lo Sargento .
211 Dito..........•.•........... ' .
Furriel .•••.................... ' .....•••••••••••
Cabos••••.•••••••••••••••••••••••••..•••.••.••••
Soldados.........•.••........•.•••. " .••........

Força de um Esquadrão:
Estado Maior.•.....••••••....••••............•.
4 Companhias ..•.....••...•...•......•.••••••..

Força de 8 Esquadrões de Milícias••••••••••••••••

I
I
I
I
I
I
4

50 60

5
240 245

1.960

VENCIME:NTOS DOS OFFICIAES

Officiaes de Estado Maior de Milícias:
O Chefe de Esquadrão. • • •• ••• • • ••. • • •• • •. . • por mez 32$000
Ajudante................................. ~ ~ 13$000

Os sobreditos vencimentos terão o seu effeito quando os Chefe!
de Esquadrão tiverem exercido o posto de Capitão na tropa de
linha, na fórma determinada no plano, e os Ajudantes terão o so­
bredito vencimento, tendo sido tirados da classe de Sargentos ou
subalternos; succedendo que por algum motivo sejam tirados das
outras classes conservarão o soldo que recebiam nessa classe.

Succedendo igualmente que algum Chefe de Esquadrão por
motivos extraordinarios seja provido em posto maior, conservando
o mesmo exercício, vencerá unicamente o soldo que lhe pertence
como Chefe de Esquadrão, reputando-se graduação todo o outro
posto, ainda que a patente o não declare: o mesmo se entenderá
a respeito dos Ajudantes.

Os Clarins e Tambores vencerão 120 réis diaríos, sem farda­
mento, nem ração; cujos soldos serão recebidos e distribuídos
pelos Chefes de Esquadrão.

ARTIGO 1.0

DIVISÃO DA CAPITANIA EM DISTRICTOS

§ 1.° Toda 9, Capitania do Rio Grande será dividida em oito
Districtos iguaes em população, ainda que desiguaes em extensão
O paiz de Missões não será cornprehendído ,

§ 2.° Cada um dos ditos Districtos será subdividido em 4 Com­
panhias de Ordenanças, as quaes serão repartidas em Esquadras
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sufficientes, para o que o numero de fogos em cada uma seja de
20 a 30.

§ 3.° Na divisão dos Districtos, Companhias e Esquadras, haverá
attenção em os formar dos moradores, cujos domicilios forem mais
vizinhos entre si.

ARTIGO 2.°

NUMERO DE OFFIClAES QUE HAVERÁ EM CADA DISTRICTO

§ 1.o Cada um dos Districtos será governado por um Chefe de
Districto, e cada Companhia terá um Capitão, um Tenente, um
Alferes, um l°. Sargento, um 2°. Sargento, um Furriel e um
numero de Cabos proporcionados a sua força.

§ 2. ° Haverá no Districto um Ajudante e um Porta Estandarte
às ordens immediatas do Chefe do Districto,

ARTIGO 3.°

DA. ESCOLHA DOS OFFICIAES

§ 1.o Os Chefes de Districto serão tirados dos Capitães do
Regimento de Dragões, e os Ajudantes dos 1°1 Sargentos do dito
Regimento, e nunca de paisanos ou de Milicianos.

§ 2.° Os Capitães e mais Offlciaes Inferiores serão escolhidos
entre os Milicianos domiciliados no Districto de cada Companhia,
preferindo os mais nobres e abastados em bens, tendo probidade
e agilidade. .

§ 3. o Concorrendo porém para Officiaes pessoas que tenham
servido na tropa de linha, e que ajuntarem a esta circumstan­
cia as do paragrapho antecedente, terão sempre a preferencia.

§ 4. li Não será provido em Alferes pessoa alguma, que não
tenha as circumstancias para poder passar a Tenente e Capitão,
e que não seja Miliciano, ou sirva na tropa de la linha.

§ 5.° Não será promovido a Tenente pessoa alguma, que não
seja Alferes; e a Capitão quem não for Tenente.

ARTIGO 4.°

DAS PESSOAS COMPREHENDIDAS NAS ORDENANÇAS, E DOS LIVROS
EM QUE SERÃO INSCRIPTOS

§ 1.° Todas as pessoas residentes no Districto de cada Com­
panhia serão contadas em o numero das Ordenanças, sem que
a sua qualidade, ou exercício os isente na fórma que está
ordenado na lei de 10 de Dezembro de 1670.
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S 2.° OCapitão de cada Companhia terá um livrovonde esta­
rão escriptos em titulo separado todos os Chefes de familía, com
a sua idade, estado e occupação. Este livro será dividido por
Esquadras e numeras.
~ 3. o Os filhos, criados e escravos de cada um dos chefes de

familia, e assim os irmãos, parentes ou hospedes que viverem na
sua companhia, serão inscriptos em columnas separadas, debaixo
do titulo do chefe de família a que pertencerem, oom a sua idade
(a qual será marcada pelo anno do seu nascimento) e o officio ou
oecupação que exercitarem.

§ 4. 0 Para que os livros estejam sempre exactos e com clareza,
serão os Cabos das Esquadras obrigados a examinar no fim de
cada mez as alterações que tiverem acontecido e as darão ao
Capitão que as lançará no livro, abrindo assentos novos para os
fogos, que por casamentos, ou qualquer outro motivo se tiverem
augrnentado, fazendo o assento dos filhos que tiverem nascido,
nota dos criados que se tiverem mudado, etc.

S 5.° O Capitão procurará por si e por 1118io dos seus subal­
ternos verificar as informações dos Cabos e examinar todas as
alterações para que os livros appareçam com a clareza conve­
niente nas revistas, que lhe deve passar o Chefe do Districto e o
Inspector Geral.

§ 6.° Cada um dos Capitães mandará uma vez cada anno no
mez de Setembro ao Chefe do seu Districto um mappa, conforme o
modelo n. 1, e o chefe do Districto mandará no mez de Outubro
seguinte ao Inspector Geral outro mappa, semelhante ao modelo
n. 2.

ARTIGO 5°

nos ESQUADRÕES DE l\IILICIAS E DOS OFFICIAES QUE sERlo El\IPRE­
GADOS NELLES

§ 1. 0 Em cada um dos Districtos de Ordenanças haverá um
Esquadrão de Dragões Milicianos composto de quatro Companhias.

§ 2.° O Chefe do Districto será o Chefe do Esquadrão de Mili­
cias e com o Ajudanto de Porta Estandarte formarão o Estado
Maior delle.

§ 3. o Os Officiaes e Officiaes Inferiores das Companhias de Or­
denanças serão igualmente os Orfícíaes do Esquadrão de Milícias,
sem que por este motivo se augmente o numero de Offlclaes em
cada Districto.

§ 4. o As Companhias de Ordenanças fornecerão cada uma 50
Soldados para a de Milícias, que lhe pertence.

§ 5.° Suecedendo porém que em algumas das Companhias de
Ordenança não haja o numero de 50 homens com as qualidades
necessarias para serem Soldados Milicianos, o Chefe do lJistricto
dividirá o numero que faltar por aquel las Companhias, em que
os houver, para que a {'orça do Esquadrão seja de 200 Soldados,
sem contar os Officiaes e os Officiaes Inferiores.
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ARTIGO G.u

DAS CONDIÇÕES QUE HAVERÁ NAQUELLES QUE FOREM ESCOLHIDOS
PARA SOLDADOS MILICIANOS

§ I. o Os Soldados Milicianos serão escolhidos entre os chefes
de família mais abonados, com a robustez e agilidade necessarias
para o desempenho das suas obrigações, sem que privilegio
algum possa isentar do serviço ele Milicias.

§ 2.° Quando o numero dos chefes de familia com as condições
acima ditas não preencher o numero necessário, serão escolhi­
dos entre os filhos primogenitos solteiros daquelles, que elevendo
ser alistados em Milicias pelas suas qualidades, estejam impos­
sibilitados deste honroso exercicio pelas suas moles tias, pelos
seus u.nnos, ou por exercitarem algum Officio de Fazenda ou
Justiça.

§ 3.0 Não será permittido aos Officiaes de Fazenda ou Justiça
servirem nas Milícias em Soldados, e muito menos em Officiaes ;
os Milicianos porém poderão servir de Juizes Ordinarios, e Verea­
dores das Camaras, querendo.

§ 4. o Todos os Milicianos serão tirados da classe dos brancos, e
serão reputados como taes aquelles cujos bisavós não tiverem
sido pretos, e cujos pais tenham nascido livres.

§ 5.° Todas as pessoas que não forem comprehendidas nas Mi­
licias, e tiverem mais de 15 annos, e menos de 70 formarão o
Corpo de Ordenanças debaixo das ordens dos mesmos Officiaes
de Milícias como fica ordenado.

ARTIGO 7. u

DOS LIVROS QUE DEVEM: HAVER EM o CORPO DE MILICIAS

§ 1.0 O Capitão de cada Companhia terá um livro, onde estarão
escríptos os nomes de todas as praças da Companhia, declarando
em cada uma a idade, estado, dia da praça, logar do nascimento,
domicilio, oecupaoão, com lagares em aberto para se lançarem
as licenças que obtiverem, e separadamente outro de observações,
em que se deverão escrever as mais alterações, tudo conforme
o modelo n. 3

§ 2.° No mesmo livro se lançarão as carg-as de armamento,
que se distri buirem a cada Soldado, e haverá logar para se notar
o recebimento total do armamento, que se tiver distribuído ao
Capitão.

§ 3. o O Chefe do Esquadrão terá um semelhante livro em que
estarão os assentos de todas as praças do Esquadrão e onde se
notarão tambem os recebimentos e distribuições de armamento
aos Capitães.

Parte I 1809 8
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§ 4. o Os livros de Companhias tanto de Ordenanças como de
Milícías, serão rubricados em todas as folhas, e numerados gra­
tuitamente pelos Chefes de Esquadrão, o dos Chefes de Esqua­
drão serão da mesma forma rubricados e numerados pelo ln­
spector Geral.

§ 5.° Quando algum Chefe de Esquadrão ou Capitão deixar o
posto, ou sahír do Districto por mais de um mez, passarão os
livros aos seus immediatos no Commando ,

§ 6. 0 Os assentos dos Milicianos, que até agora se faziam nas
Camaras, e nas Thesourarias; ficarão extinctos, exceptuando
porém o dos Offlciaes de patente, que continuarão a ter os
mesmos registros.

§ 7. o Quando os Livros Mestres dos Esquadrões findarem e
em seu levar houver outros, serão os findos remettidos nara
a Secretaria do Governo. ~

ARTIGO 8.°

DO ARMAMENTO DOS ESQUADRÕES DE DRAGÕES

§ 1.0 Os Soldados e Officiaes Inferiores de Dragões serão arma­
dos de uma espada hespanhola direita e de dous gumes, de uma
pistola, e de uma espingarda com bayoneta, de um boldrié para a
espada, e de uma cartucheira com as correias competentes e
logar para o bayoneta.

§ 2.0 Os cavallos continuarão a ser ajaezados com os lombilhos
de que se usa no Rio Grande.

§ 3.() Os Oíficiaes usarão de espada semelhante ú dos Soldados,
e de duas pistolas.

§ 4.0 Quando os Soldados puzerem pé á terra a sua arma será
unicamente a espingarda com bayoneta, e os Officiaes a es­
pada.

§ 5.° O armamento dos Soldados Milicianos será recebido nos
armazens reaes sobre os recibos dos Chefes de Esquadrão, que o
distribuirão ás Companhias, cobrando recibos dos Capitães.

§ 6.° Os Capitães distribuirão os armamentos aos Soldados das
suas Companhias, com as seguranças que lhe parecerem neces­
sarías, pois que são immediatamente responsaveis delles.

§ 7. 0 Os Soldados e Officiaes Inferiores serão obrigados a con­
servarem as armas em bom estado, .tanto pelo que pertence ao
asseio, como a concertos, em tal maneira que em toda a occasíão
se achem em estado de servir; para cujo fim as receberão con­
certadas.

§ 8.° Quando fal Iecer algum soldado o Capitão cobrará dos
seus herdeiros a arma e armamento concertado e em estado de
servir. O Capitão pagará as que faltarem, sem que sejam adrnít­
tidas escusas p<11':1 esse fim; exceptuando aquellas que se tiverem
perdido em occasião de guerra, sendo a perda verificada na fórma
da lei.
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§ 9.° O armamento terá o vencimento de :!5 annos ; as armas
vencidas pertencerão aos Soldados em recompensa da despeza
dos concertos.

§ 10. Emquanto se não distribuir o novo armamento aos Es­
quadrões continuarão os Soldados a USê1l' das que teem actual­
mente.

ARTIGO 9. o

DOS EXERCICIOS

§ 1.0 As Companhias de Milicías serão exercitadas, ao menos,
duas vezes por mez na parad« das Companhias sempre em os
domingos, regulando-se de tal fórma, que em um domingo tra­
balhem duas, no succcssívo as outras duas, e assim alternativa­
mente. O Chefe de Esquadrão assistirá ao exercício de uma
Companhia, e o Ajudante ao da outra, alternando entre si as
Companhias.

§ 2.° O Chefe de Esquadrão ajuntará as Companhias de dous
em dous mezes, para o que determinara o lacrar, tendo a attenção
de que a parada, seja. igu:dmente distante de todas as Companhias.

§ 3.° Succedendo que os Soldados de alguma Companhia vivam
tão separados, que lhe não seja possível reunirem-se na parada da
Companhia, e voltarem no mesmo dia ás suas casas, dívidir-se-hu
a Companhia em duas secções e se destinarão legares no centro
de cada uma para que acudam á sua parada.

§ 4.° Quando a extensão do terreno compreheudido em o Dís­
trieto de um Esquadrão não permittir que os Soldados Milicianos
se possam ajuntar no centro delles, sem que estejam ausentes de
suas casas mais do que uma noite, o Chefe de Esquadrão ajun­
tará cada duas Companhias em lagares diversos, e a que bem
possam acudir.

§ 5.° O tempo destinado aos exercicios será gasto utilmente,
abandonando-se para esse fim todos os movimentos de puro ap­
parato, e reduzindo-os aos necessarios.

§ 6.° Em todas as occasiões que 03 Esquadrões, ou as Com­
panhias se ajuntarem para o exercicio, apresentar-se-hão a caJ­
vallo, e exercitar-se-hão metade do tempo a pé, e a outra metade
a cava.llo ,

ARTIGO 10

DAS REVISTAS

§ 1.0 Em todos os dias de exercicio se apresentarão os Soldados
com as suas armas bem limpas e concertadas. O Capitão as ex­
aminará, reprehenderá os Soldados dos descuidos que encontrar, e
na revista seguinte observará se estão emendadas as faltas.

A
.19-'
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§ 2.° O Capitão examinará igualmente se comparecem todas
as praças, que não estiverem doentes, ou com licenças, e castigará
com dous, tres. ou mais dias de exercicio successi vos aq ueUes,
que tendo sido advertidos de descuidos os não emendarem, ou que
faltarem aos exercícios por omissão.

§ 3.° No dia successivo ao exercício dará cada Capitão ao Chefe
de Esquadrão um mappa, e uma parte círcumstanciada em que
declarará o estado do armamento, o numero dos individuas, que
estiveram presentes, os nomes dos que faltararn, e os motivos, e
os castigos que ordenou; o Chefe de Esquadrão augmentará, ou
diminuirá as penas, se lhe parecer conveniente, mas não os poderá
absolver absolutamente, tendo commettido a falta. Quando o
Chefe de Esquadrão estiver presente dar-se-lhe-há a parte das
novidades, ímmedíatamente que se acabar o exercicio.

§ 4.° Os Chefes de Esquadrão obrigarão os Capitães a que não
permittam que os Soldados, Officiaes Inferiores, e Officiaes faltem
as revistas e exercicios, e verificarão muitas vezes os estados
das Companhias, passando elles as revistas nos dias de exer­
cicio tanto aos Soldados, como ao armamento e cavallos.

§ 5.° Os Chefes dos Districtos passarão revistas ás Ordenanças
do seu Districto em o dia, de S. Miguel de cada anno, e nos
tres domingos sucessivos a fim de verificarem os rnappas orde­
nados no § 6.° do art. 4°.

§ 6° Nas revistas serão examinados os livros das Ordenanças,
e se fará a separação das pessoas que pela sua idade, forças e
estado podem servir na tropa de linha e nas Milicías, divi­
dinduos em duas classes na dos privilegiados pela lei de 14
de Fevereiro de 1764, os quaes servirão nas Milícias, e outra
dos não privilegiados, formalísando listas ele cada uma das classes
para que os recrutamentos se possam fazer.

ARTIGO 11

DA OBRIGAÇÃO DE RESIDIR NOS DISTRICTOS E DAS LICENÇAS PARA
SAHIR DELLES

§ 1.0 Todos OS Oíflciaes, e Offlciaes Inferiores e Soldados serão
obrigados a residir nos Dístríctos das suas Companhias.

§ 2.° Todo o Offícial que estiver fora de seu Districto por mais
de ~o dias sem licença, perdera o posto, e os Offlciaes Inferiores
e Soldados serão presos no lagar cabeça do Dístricto, pelo mesmo
numero ele dias que estiverem f6ra das Companhias, indo da pri­
são ao exercicio.

§ 3.o Será porem livre aos Milicianos sahirem dos seus
Districtos no tempo que mediar entre dons exercicios, sem
que para isso lhe seja necessaria licença.

§ 4. 0 Quando um Miliciano necessitar licença para estar fórn
do Districto em dia de exercício pedil-a-ha ao Capitão da Com­
panhia, que lh'a não negará, logo que esteja certo da neces-
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ARTIGO G.u

DAS CONDIÇÕES QUE HAVERÁ NAQUELLES QUE FOREM ESCOLHIDOS
PARA SOLDADOS MILICIANOS

§ I. o Os Soldados Milicianos serão escolhidos entre os chefes
de família mais abonados, com a robustez e agilidade necessarias
para o desempenho das suas obrigações, sem que privilegio
algum possa isentar do serviço ele Milicias.

§ 2.° Quando o numero dos chefes de familia com as condições
acima ditas não preencher o numero necessário, serão escolhi­
dos entre os filhos primogenitos solteiros daquelles, que elevendo
ser alistados em Milicias pelas suas qualidades, estejam impos­
sibilitados deste honroso exercicio pelas suas moles tias, pelos
seus u.nnos, ou por exercitarem algum Officio de Fazenda ou
Justiça.

§ 3.0 Não será permittido aos Officiaes de Fazenda ou Justiça
servirem nas Milícias em Soldados, e muito menos em Officiaes ;
os Milicianos porém poderão servir de Juizes Ordinarios, e Verea­
dores das Camaras, querendo.

§ 4. o Todos os Milicianos serão tirados da classe dos brancos, e
serão reputados como taes aquelles cujos bisavós não tiverem
sido pretos, e cujos pais tenham nascido livres.

§ 5.° Todas as pessoas que não forem comprehendidas nas Mi­
licias, e tiverem mais de 15 annos, e menos de 70 formarão o
Corpo de Ordenanças debaixo das ordens dos mesmos Officiaes
de Milícias como fica ordenado.

ARTIGO 7. u

DOS LIVROS QUE DEVEM: HAVER EM o CORPO DE MILICIAS

§ 1.0 O Capitão de cada Companhia terá um livro, onde estarão
escríptos os nomes de todas as praças da Companhia, declarando
em cada uma a idade, estado, dia da praça, logar do nascimento,
domicilio, oecupaoão, com lagares em aberto para se lançarem
as licenças que obtiverem, e separadamente outro de observações,
em que se deverão escrever as mais alterações, tudo conforme
o modelo n. 3

§ 2.° No mesmo livro se lançarão as carg-as de armamento,
que se distri buirem a cada Soldado, e haverá logar para se notar
o recebimento total do armamento, que se tiver distribuído ao
Capitão.

§ 3. o O Chefe do Esquadrão terá um semelhante livro em que
estarão os assentos de todas as praças do Esquadrão e onde se
notarão tambem os recebimentos e distribuições de armamento
aos Capitães.

Parte I 1809 8
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§ 4. o Os livros de Companhias tanto de Ordenanças como de
Milícías, serão rubricados em todas as folhas, e numerados gra­
tuitamente pelos Chefes de Esquadrão, o dos Chefes de Esqua­
drão serão da mesma forma rubricados e numerados pelo ln­
spector Geral.

§ 5.° Quando algum Chefe de Esquadrão ou Capitão deixar o
posto, ou sahír do Districto por mais de um mez, passarão os
livros aos seus immediatos no Commando ,

§ 6. 0 Os assentos dos Milicianos, que até agora se faziam nas
Camaras, e nas Thesourarias; ficarão extinctos, exceptuando
porém o dos Offlciaes de patente, que continuarão a ter os
mesmos registros.

§ 7. o Quando os Livros Mestres dos Esquadrões findarem e
em seu levar houver outros, serão os findos remettidos nara
a Secretaria do Governo. ~

ARTIGO 8.°

DO ARMAMENTO DOS ESQUADRÕES DE DRAGÕES

§ 1.0 Os Soldados e Officiaes Inferiores de Dragões serão arma­
dos de uma espada hespanhola direita e de dous gumes, de uma
pistola, e de uma espingarda com bayoneta, de um boldrié para a
espada, e de uma cartucheira com as correias competentes e
logar para o bayoneta.

§ 2.0 Os cavallos continuarão a ser ajaezados com os lombilhos
de que se usa no Rio Grande.

§ 3.() Os Oíficiaes usarão de espada semelhante ú dos Soldados,
e de duas pistolas.

§ 4.0 Quando os Soldados puzerem pé á terra a sua arma será
unicamente a espingarda com bayoneta, e os Officiaes a es­
pada.

§ 5.° O armamento dos Soldados Milicianos será recebido nos
armazens reaes sobre os recibos dos Chefes de Esquadrão, que o
distribuirão ás Companhias, cobrando recibos dos Capitães.

§ 6.° Os Capitães distribuirão os armamentos aos Soldados das
suas Companhias, com as seguranças que lhe parecerem neces­
sarías, pois que são immediatamente responsaveis delles.

§ 7. 0 Os Soldados e Officiaes Inferiores serão obrigados a con­
servarem as armas em bom estado, .tanto pelo que pertence ao
asseio, como a concertos, em tal maneira que em toda a occasíão
se achem em estado de servir; para cujo fim as receberão con­
certadas.

§ 8.° Quando fal Iecer algum soldado o Capitão cobrará dos
seus herdeiros a arma e armamento concertado e em estado de
servir. O Capitão pagará as que faltarem, sem que sejam adrnít­
tidas escusas p<11':1 esse fim; exceptuando aquellas que se tiverem
perdido em occasião de guerra, sendo a perda verificada na fórma
da lei.
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§ 9.° O armamento terá o vencimento de :!5 annos ; as armas
vencidas pertencerão aos Soldados em recompensa da despeza
dos concertos.

§ 10. Emquanto se não distribuir o novo armamento aos Es­
quadrões continuarão os Soldados a USê1l' das que teem actual­
mente.

ARTIGO 9. o

DOS EXERCICIOS

§ 1.0 As Companhias de Milicías serão exercitadas, ao menos,
duas vezes por mez na parad« das Companhias sempre em os
domingos, regulando-se de tal fórma, que em um domingo tra­
balhem duas, no succcssívo as outras duas, e assim alternativa­
mente. O Chefe de Esquadrão assistirá ao exercício de uma
Companhia, e o Ajudante ao da outra, alternando entre si as
Companhias.

§ 2.° O Chefe de Esquadrão ajuntará as Companhias de dous
em dous mezes, para o que determinara o lacrar, tendo a attenção
de que a parada, seja. igu:dmente distante de todas as Companhias.

§ 3.° Succedendo que os Soldados de alguma Companhia vivam
tão separados, que lhe não seja possível reunirem-se na parada da
Companhia, e voltarem no mesmo dia ás suas casas, dívidir-se-hu
a Companhia em duas secções e se destinarão legares no centro
de cada uma para que acudam á sua parada.

§ 4.° Quando a extensão do terreno compreheudido em o Dís­
trieto de um Esquadrão não permittir que os Soldados Milicianos
se possam ajuntar no centro delles, sem que estejam ausentes de
suas casas mais do que uma noite, o Chefe de Esquadrão ajun­
tará cada duas Companhias em lagares diversos, e a que bem
possam acudir.

§ 5.° O tempo destinado aos exercicios será gasto utilmente,
abandonando-se para esse fim todos os movimentos de puro ap­
parato, e reduzindo-os aos necessarios.

§ 6.° Em todas as occasiões que 03 Esquadrões, ou as Com­
panhias se ajuntarem para o exercicio, apresentar-se-hão a caJ­
vallo, e exercitar-se-hão metade do tempo a pé, e a outra metade
a cava.llo ,

ARTIGO 10

DAS REVISTAS

§ 1.0 Em todos os dias de exercicio se apresentarão os Soldados
com as suas armas bem limpas e concertadas. O Capitão as ex­
aminará, reprehenderá os Soldados dos descuidos que encontrar, e
na revista seguinte observará se estão emendadas as faltas.

A
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§ 2.° O Capitão examinará igualmente se comparecem todas
as praças, que não estiverem doentes, ou com licenças, e castigará
com dous, tres. ou mais dias de exercicio successi vos aq ueUes,
que tendo sido advertidos de descuidos os não emendarem, ou que
faltarem aos exercícios por omissão.

§ 3.° No dia successivo ao exercício dará cada Capitão ao Chefe
de Esquadrão um mappa, e uma parte círcumstanciada em que
declarará o estado do armamento, o numero dos individuas, que
estiveram presentes, os nomes dos que faltararn, e os motivos, e
os castigos que ordenou; o Chefe de Esquadrão augmentará, ou
diminuirá as penas, se lhe parecer conveniente, mas não os poderá
absolver absolutamente, tendo commettido a falta. Quando o
Chefe de Esquadrão estiver presente dar-se-lhe-há a parte das
novidades, ímmedíatamente que se acabar o exercicio.

§ 4.° Os Chefes de Esquadrão obrigarão os Capitães a que não
permittam que os Soldados, Officiaes Inferiores, e Officiaes faltem
as revistas e exercicios, e verificarão muitas vezes os estados
das Companhias, passando elles as revistas nos dias de exer­
cicio tanto aos Soldados, como ao armamento e cavallos.

§ 5.° Os Chefes dos Districtos passarão revistas ás Ordenanças
do seu Districto em o dia, de S. Miguel de cada anno, e nos
tres domingos sucessivos a fim de verificarem os rnappas orde­
nados no § 6.° do art. 4°.

§ 6° Nas revistas serão examinados os livros das Ordenanças,
e se fará a separação das pessoas que pela sua idade, forças e
estado podem servir na tropa de linha e nas Milicías, divi­
dinduos em duas classes na dos privilegiados pela lei de 14
de Fevereiro de 1764, os quaes servirão nas Milícias, e outra
dos não privilegiados, formalísando listas ele cada uma das classes
para que os recrutamentos se possam fazer.

ARTIGO 11

DA OBRIGAÇÃO DE RESIDIR NOS DISTRICTOS E DAS LICENÇAS PARA
SAHIR DELLES

§ 1.0 Todos OS Oíflciaes, e Offlciaes Inferiores e Soldados serão
obrigados a residir nos Dístríctos das suas Companhias.

§ 2.° Todo o Offícial que estiver fora de seu Districto por mais
de ~o dias sem licença, perdera o posto, e os Offlciaes Inferiores
e Soldados serão presos no lagar cabeça do Dístricto, pelo mesmo
numero ele dias que estiverem f6ra das Companhias, indo da pri­
são ao exercicio.

§ 3.o Será porem livre aos Milicianos sahirem dos seus
Districtos no tempo que mediar entre dons exercicios, sem
que para isso lhe seja necessaria licença.

§ 4. 0 Quando um Miliciano necessitar licença para estar fórn
do Districto em dia de exercício pedil-a-ha ao Capitão da Com­
panhia, que lh'a não negará, logo que esteja certo da neces-
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sidade que o Miliciano tem della, mas não a poderá dar de
dous exercicios suceessivos, e na parte que enviar ao Chefe do
Districto indicará as licenças que deo, e as pessoas a quem.

§ 5.° Si um Miliciano tiver necessidade de licença por tempo
de um mez dirigir-se-ha ao seu Capitão, o qual o representará
com os motivos ao Chefe do Districto; e este a concederá,
achando-o justo ou não havendo algum motivo extraordinario
do serviço que o embarace.

§ 6.° Quando a licença que o Miliciano necessitar for por mais
de um mez, recorrerá igualmente ao Capitão, que informará
ao Chefe do Districto, e este ao Inspector para o representar
ao Capitão General, que achando justa a representação a con­
cederá até 6 mezes de tempo sem prorogação.

§ 70 Todos os titulos de licença ou despachos para el las serão
gratuitos, e aquelles que por este motivo tiverem alguma, utili­
dade serão incursos nas penas do paragrapho do Regulamento.

ARTIGQ 12

DAS DEMISSÕES E DO RECRUTAMENTO DAS MILICIAS

§ 1.') Quando algum Miliciano se achar impossibilitado de con­
tinuar o serviço, seja por molestia ou por idade, recorrerá ao
seu (ipítão em acto de inspecção, e este o representará ao
Chefe .le Esquadrão, o qual depois de examinada a causa e
paree 'do justa, a representará ao Inspector, que enviará o
reque .mento com a sua informação ao Capitão General para
lhe deter-ir como lhe parecer. .

§ 2.° Succedendo porém que o Capitão não queira fazer a
representação, diriglr-se-ha o Miliciano ao Chefe do Esquadrão,
ou ao Inspector, se o dito Chefe lhe não quizer tambem fazer
justiça.

§ 3.° Quando em uma Companhia houver soldados velhos, ou
impossibilitados. posto que não peçam a sua demissão, o Capitão
informará ao Chefe, e este ao Inspector em acto de inspecção
para que informando-se pessoalmente dos motivos os represente
ao Capitão General, afim de que se lhe dê a demissão.

§ 4.° Faltando praças em alguma Companhia, representará o
Capitão ao Chefe do Districto as faltas que ha, e este junta­
mente com o dito Capitão nomearão as pessoas da Companhia
mais habeis para o dito exercício, tendo attenção em começar,
entre os que tiverem as circumstancias determinadas no art. 6°
pelos que forem casados e mais abonados.

§ 5.° As recrutas Milicianas serão apresentadas ao Inspector na
primeira revista, que elle fizer, para as examinar e assim a jus­
tiça, com que se procedeu na escolha, á vista dos livros das Orde­
nanças, e das informações que puder haver.

A
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ARTIGO 13

DO PROVIMENTO DOS POSTOS VAGOS

§ 1. o Pertencerá aos Capitães a nomeação de todos os Offl­
ciaes Inferiores das Companhias, o Chefe do Districto as appro­
vará, e lhe assentará praça, vagando os ditos postos por fallecí­
mento, promoção, demissão, ou deserção.

§ 2. o Quando algum Offlcial Inferior merecer baixa, seja pela
sua negligencia, ou por outro motivo, o Chefe do Districto lh'a
dará, e nomeará outro em seu logar; será porém obrigado a
apresentar na primeira ínspecção o novo provido, e os motivos
do seu procedimento para que o Inspector tome conhecimento do
procedimento que houve.

§ 3. o A proposta dos Offi. riaes das Companhias pertencerá aos
Chefes de Districto, que a remetterá ao Inspector, e este com a
sua informação a entregará ao Capitão General, o qual mandará
a original á Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, com as
notas que julgar conveniente fazer-lhe.

§ 4. o A proposta de Chefes de Districtos, ou de Esquadrão e
Ajudantes, pertencerá ao Inspector, o qual a entregará ao Ca­
pitão General para a remetter também à Secretaria de Estado,
com as suas informações.

§ 5. 0 Aos Chefes de Esquadrão pertencerá a nomeação de
Porta Estandarte.

ARTIGO 14

DOS PRIVILEGIOS E REFORMAS

§ 1.0 OsMilicianos gozarão de todos os privilegias concedidos
aos Milicianos do Reino, pelo Alvará de I de Setembro de 1800
e serão preferidos para a data de sesmarias a todos os concor­
rentes que não forem da tropa de linha.

§ 2. 0 Os Officiaes de Milicias terão a sua reforma quando se
acharem impossibilitados do serviço, com as suas honras e pri­
vilegios, e as graduações proporcionadas na fórma da. lei de
16 de Dezembro de 1790.

§ 3. 0 Aquelle Capitão porém que tiver servido eifectivamente
e bem 40 annos será reformado em Tenente Coronel com as suas
honras e privilegies, e aquelle que da mesma sorte tiver servido
45 annos será reformado em Coronel. ficando estas reformas
servindo de compensação á impossibilidade que pela organização
lhe resulta de poderem passar a Majores ou Tenentes Ooroneís,
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ARTIGO 15

DAS PESSOAS QUE DEVEM FICAR GOVlilRNANDO AS ORDENANÇAS
QUANDO AS ESQUADRAS MARCHAREM

§ 1.0 Quando os Esquadrões deverem marchar para a Campanha,
ou para outro destino ficará em cada uma das Companhias de
Ordenanças, um Official, um Sargento e todos os Cabos que exce­
derem tres por companhia.

§ 2. o Os Offlciaes que ficarem nas Companhias de Ordenanças,
serão escolhidos de maneira, que fiquem no Districto um Capitão,
dous Tenentes e um Alferes.

§ 3. 0 O Capitão que por esta fórma ficar no Districto fará as
funcçõos de chefe delle em todo o tempo que o Esquadrão estiver
no seu destino: cada um dos Offlciaes governará a Companhia de
Ordenanças que lhe pertencer, da mesma fórma e com a mesma
autoridade que o faria. o Capitão se estivesse presente.

ARTIGO 16

RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DOS CHEFES DE DISTRICTOS

§ 1. 0 O Chefe do Dístricto será responsável pela boa ordem dos
livros das Ordenanças e obrigará os Officiaes dellas ao cumpri­
mento das suas obrigações.

§ 2.° Será igualmente responsável pela instrucção do Es­
quadrão de Milícias e pelo bom estado das armas e armamentos.

§ 3.° Vigiará sobre a segurança e boa ordem do seu Districto,
fazendo prender todos os vadios que nelle apparecerem sem
domicilio, aquelles que habitualmente fizerem desordens ou forem
contrabandistas, e os remetterá ao Quartel General para se lhe
dar destino.

§ 4. 0 Ao Chefe do Districto pertencerá tambem o recrutamento
(la tropa de linha, segundo as ordens que receberá do Capitão
General, ao qual procederá á vista dos livros juntamente com os
Capitães e com a maior imparcialidade.

§ 5.° Os chefes de Districto promoverão quanto lhe for possível
a agricultura do seu Districto, indicando aos lavradores os ge­
neros, cuja cultura for mais util, e os meios de a adiantar persua­
díndo-os a usarem dos melhores methodos, instruindo-se elles
mesmos para esse fim e pondo em execução as ordens que a este
respeito receberem (lo Capitão General, a quem darão todos os
annos um estado comparativo da agricultura daquelle anno, com
a do antecedente, e com as reflexões que lhe parecerem com as
indicações d03 meios, que não estiverem na sua mão para se lhe
dar a providencla. Estas mamarias e estados serão mandados no
mez de Dezembro de cada a nno à Secretaria de Estado da Guerra
para quo sirvam de base ao adiantamento e recompensas dos
Chefes de Milícias.

.',
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ARTIGO 17

DA SUnORDINAÇÃO

§ 1. o Todos os Officiaes guardarão uma exacta subordinação
gradual ao seus superiores em todas as materias que forem do
serviço: os superiores serão obrigados a fazer que os seus infe­
riores de gráo em grào guardem a mesma subordinação e os
Chefes serão responsáveis das faltas que houver a este respeito.

§ 2. 0 Todas as faltas de subordinação commettidas estando em
armas a Companhia, ou uma parte della, serão castigadas pelas
leis militares; assim como os tumultos, desavenças ou contendas
entre individuos ; e assim todos os outros crimes commettidos em
semelhantes occasiões.

§ 3. 0 Igualmente serão castigados pelos Chefes de Districto as
desobedíoucias ás suas ordens relativas ao dia e hora de compa­
recerem os individuas dos Districtos, quando forem avisados por
motivos de serviço.

ARTIGO 18

DAS INSPECÇÕES

§ 1. o O Coronel do Regimento de Dragões será o Inspector de
Milicias e Ordenanças, sempre que não houver um Official no­
meado expressamente para esse emprego; o Tenente Coronel o
Sub Inspector.

§ 2. o O Inspector fará todos os annos a revista da metade dos
Districtos, e a da outra metade será feita pelo Sub Inspector, re­
vesando-se um e outro de maneira que cada um del les em dous
annos tenha feito a revista de todos os Districtos.

§ 3. 0 O Sub Inspector participará ao Inspector o resultado das
suas inspecções e receberá delle as ordens p~lra o dia em que deve
começar a inspecção e todas as outras que forem relativas a este
objecto.

§ 4. 0 Nas revistas de inspeocão haverá particular cuidado de
examinar se os Offlcíaes cumprem com as suas obrigações, que
vão prescriptas, e com todas as outras ordens ulteriores.

§ 5. o O estado do livro de Ordenanças e Milicias, o asseio e
bom estado das armas. a instrucção das Companhias e dos Es­
quadrões farão uma das príncipaes partes do cuidado dos Inspe­
ctores, examinando tudo com muita circums pecção e dando sobre
estes objectos as providencias, que julgarem convenientes.

§ 6. o O comportamento dos offíciaes de Milícias, tanto pelo que
pertence á assiduidade com que se empregam no serviço, como
á justiça com que exercitam os seus empregos, será examinado
com muito cuidado para que se evite absolutamente toda a qua­
lídade de violencias, ou extorsões, que por um abuso não espe-
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rado de pessoas escolhidas, se possa introduzir em prejuizo dos
povos e do serviço.

§ 7. o Todas as representações extraordinárias e de qualquer
natureza, que sejam, relativas ao serviço, serão sempre dirigidas
ao Inspeotor o qual as apresentará com a sua informação ao Ca­
pitão Genera 1, para este as decidir.

§ 8. 0 No fim de cada inspecção dará o lnspector ao Capitão Ge­
neral o resultado da inspecção que comprehenderá um mappa da
força e estado das Milícias e do seu armamento. Um mappa da
população por Districtos e Companhias á informação individual de
todos os Offlciaes sobre a SWt agilidade, saúde, idade e comporta­
mento com as observações sobre estes objectos, as providencias
que lhe parecerem j ustas e as melhoracões que julgarem se devem
fazer: o duplicado de todas estas ínformações será remettido á
Secretaria de Estado todos os almas no mez de Janeiro.

§ 9." O lnspector e Suh lnspector receberão cada anno pela re­
partição militar 200$000 de gratificação, os quaes lhe serão
pagos depois de feita a revista e sobre uma attestação de cada um
delles por onde certifiquem terem feito toda, a inspecção que lhe
compete naquelle anno ,

§ 10. Quando algum dos sobreditos Officiaes se achar impossi­
bilitado de fazer a ínspecção, seja por estar vago o posto ou por
doença daquelle que o occupa, nomeara o Capitão General um
dos Chefes de Esquadrão do Regimento para fazer a inspecção por
aquelle que se achar impossibilitado e sendo o Coronel fará
então o Tenente Coronel as vezes de Inspector, e o Chefe de
Esquadrão as de Sub lnspector.

Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Julho de 1809. - Conde de
Linhares.

Plano para a organização de uma Companhia de Veteranos na
fronteira de Missões. Capitania do Rio Grande de S. Pedro

O Campo para o estabelecimento elos Veteranos deve ser esco­
lhido em terrenos proprios de Sua Alteza Real, ou que tendo sido
dados de sesmarias se achem devo lutos ; por se não terem cum­
prido as condições da sesmaria.

Na escolha do logar deverão observar-se as seguintes regras:
l", que o terreno seja sadio;
2°, que seja collocado no lagar mais próprio para acudir á

defesa dos povos de Missões;
3°, que seja proprío para cultura de grãos, etc;
4°, que tenha abundancía de aguas ;
Suppostas estas condições deverá marcar-se uma extensão, que

tenha duas leguas de largo, e duas de fundo, a qual será dividida
em ôO partes iguaes, tirando primeiro a quinta parte para baldio
publico.
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A Companhia será composta de:

Offíciaes, • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . • • • • • • • • 2
Sargentos. •.. • . •• • •. .. • . • .. • . •.• . • . .• 2
Cabos........... • .• . •••.•. ...•.. ••••. 4
80 ldados.•••••••• '" ••. ~ •• •• . • •• • •. • . • • 48

56

Os Offícíaes e Soldados serão escolhidos dos que forem casados,
e estiverem já incapazes de servir. Os 15 Soldados do Regimento
de Extremoz, que se acham destacados em Missões, devem fazer
parte deste Corpo.

No centro do terreno ja assignalado deverá escolher-se o lagar
onde haja abundancia de boa agua, e ahi se construirão 60 casas
de páo a pique, as quaes se arranjarão na forma do quadrado,
deixando as entradas nos angulos, a cada uma 30 pes de frente, e
os fundos necessarios para que os Veteranos possam ter junto de
si as abegoarias e mais casas que pelo tempo adiante necessitarem,
ou para quando quizerem augmentar as suas propriedades.

Cada uma destas casas será dada em propriedade ao Veterano,
a quem tocar, assim como o terreno que na distribuição lhe per­
tencer.

Tanto o terreno comoas casas formarão um prazo ínalienavel
que o Veterano desfructará emquanto for vivo, e por sua morte
passará ao filho mais velho, ou á filha, com obrigação de casar
com pessoa que não seja encabeçada em prazo.

Os referidos prazos não poderão ser unidos em um só, seja qual
for o motivo.

Quando algum Veterano morrer sem herdeiros forçados, será o
prazo julgado vago, e será dado a outro Soldado, que tiver servido
por mais de 20 annos ,

Os possuidores dos ditos prazos formarão uma Companhia de
Milicias que será obrigada a servir na defesa da fronteira, ou
onde se julgar conveniente dentro da, Capitania.

Os possuidores de prazos que tiverem filhos poderão fazer-se
substituir por elles no serviço.

Os dous Offlciaes agora nomeados terão prazos dobrados, e serão
encarregados de conservarem os Veteranos em disciplina, e vi­
giarem sobre a boa ordem da Companhia.

Os Veteranos que forem agora mandados para o dito Corpo,
receberão logo todos os utensilios proprios para a lavoura, gado
proporcionado para el la, e as sementes necessarias, e nos pri­
meiros dous annos receberão soldo, como se fossem Soldados
effectivos, mas depois terão unicamente meio soldo.

Os filhos ou successores destes não terão paga alguma, mas
quando um Soldado Veterano for occupar um prazo que esteja
vago, receberá no primeiro anno soldo inteiro, e depois terá só
meio soldo como os primeiros.
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Os Offlcíaes da Companhia receberão os soldos em fôrma de
prets, e os distribuirão aos Soldados.

O Commandante do Dístrícto vigiará sobre a Companhia de Ve­
teranos, e a elle recorrerão os Offícíaes e Soldados quando for
neeessarío .

A Companhia de Veteranos assim estabelecida póde servir para
o manejo de algumas peças, ou para formar um pequeno Corpo
de Infantaria, que não seja inutil naquelle paiz, e augmentará a
defesa, sem prejuízo, e distracoão do serviço dos outros Corpos.

Desta sorte com pouca despeza, se poderão depois ir organí­
sando novas Companhias de Veteranos, augmentando-se por este
meio a população do paiz, e pelo tempo adiante virão a formar
os seus habitantes um Corpo de tropas respeitavel.

Palacio do Rio de Janeiro em 20 de Julho de 1809.- Conde de
Linhares,

CARTA REGIA - DE 26 DE JULHO DE 1809

Sobre a duvida que se tem suscitado âcerca do Governo da Relação da
Bahia.

Reverendo Arcebispo e mais Governadores da Capitania da
Bahia. Amigos. Eu o Principe Regente vos envio muito saudar.
Sendo-me presente a vossa conta de 17 do mez passado, e o que
nella me expuzestes sobre a duvida que se tem suscitado acerca
do Governo da Relação dessa Cidade, pretendendo os Desembar­
gadores dellas que só. pertença ao Chanceller, não querendo
lavrar acórdão compulsorio em um requerimento em que havia
dia de Regedor assignado por todos vós, fundando-se no assento
de 6 de Novembro de 1783, de que me remettestes copia, tomado
nessa Relação e em que se decidira, que apesar da generalidade
do Alvará perpetuo de successão de 12 de Setembro de 1770, só ao
Chanceller competia o governo da Relação por estar determi­
nado nas Ordenações e Regimentos, que na falta de Governador
ao Chanceller toe'), governaI-a, e pretendendo vós que pela
ampla deliberação do mencionado Alvará de suceessão, e
pelo acontecido em outras occasiõos devíeis, como nas mais
cousas do Governo dessa Capitania, entender de commum
accordo nas da, Relação, não havendo motivo justificado para que
só o Chaneeller o fizesse: e querendo eu evitar os inconvenientes
que podem resultar de duvidas de semelhante natureza, sempre
prejudícíaes ao meu Real serviço, e estabelecer regra fixa e inal­
teravel : attendendo a que nem o sobredito assento foi confir­
mado na Casa da Suppllcaçâo, como convinha e era mister para
ter validade, nem a generalidade e clareza do Alv~rá de ~:rUC-
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cessão adrnítte a interpretação que se lhe deu, estando nelle
decretado que os Membros do Governo interino sirvão em tudo
de commum acordo com a mesma j urisdicção, poder e alçada que
compete aos Governadores e Capitães Generaes, e que nem
finalmente ha incompatibilidade alguma no expediente dos ne­
gocias da Relação que se tratam e regulam fora da Casa; para
que mais não entre em duvida esta materia, sou servido deter­
minar: que todos os negocias relativos á Relação, que se expedi­
rem fóra della, sejam decididos em commum por todos vós,
devendo em consequencia serem por todos assignados os Alvarás
de fiança, perdões, a quaesquer Provisões expedidas no meu
Real nome, dias de Regedor, Portarias, ou nomeações de Mi­
nistros quando alguns estiverem impedidos ou houverem lagares
vagos, ficando porém o ir á Relação e presidir nella, privativo
do Chanceller, e por conseguinte reger, dirigir, e assignar só o
expediente da Casa, e quanto dentro della costuma ser deter­
minado pelo Governador, assim como o presidir e regular as
visitas do Cadeia, por ser ímpraticavel o fazer-se sem inconve­
nientes por todos vós este expediente, que é mais proprio de um
só. Cumpri-o assim. Escrípta no Palacio do Rio de Janeiro em 26
de Julho de 1809.

PRINCIPE.

Para o Reverendo Arcebispo e mais Governadores da Capi­
tania da Bahia.

DECRETO - DE 28 DE JULHO DE 1809

Dá melhor forma á Constituição militar da Capitania de S, Pedro.

Havendo tomado em consideração a necessidade e importancia
de dar uma melhor forma á Constituição militar da Capitania
de S. Pedro; fui servido ordenar a organização, que se indica na
Carta Régia e planos, que dirijo ao Governador e Capitão Gene­
ral daquella Capitania, e que por copia baixam com este, assig­
nados pelo meu Conselheiro Ministro e Secretario de Estado dos
Negocias Estrangeiros e da Guerra. O Conselho Supremo Mi­
litar o tenha assim entendido, e na conformidade desta noção
ficará habilitado a consultar-me sobre as diíferentes representa­
ções, que depois possam subir á minha real presença a respeito
da mencionada organização, e que eu commetta ao conhecimento
do mesmo Conselho. Palacío do Rio de Janeiro em 28 de Julho de
1809.

Coma rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.
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CARTA REGIA - DE 28 DE JULHO LE 1809

Sobre o aldeamento dos Puris e Xamezunas, na Capitania de Minas Geraes.

Pedro Maria Xavier de Athayde e Mello, Governador e Capi­
tão General da Capitania de Minas Geraes,do meu Conselho.
Amigo. Eu o Principe Regente vos envio muito saudar.
Havendo tomado em consideração o offlcio que a Junta da Con­
quista e Clvilísação dos Indios dirigiu à minha real presença na
data de 27 de Junho do corrente anuo, submettendo á minha real
approvação as instruccões, que provisionalmente se dispunha
dar aos Directores dos Aldeamentos, que se fossem formando do
Puris e Xamexunas, e tendo eu encontrado nos differentes ar­
tigos, que elles contem indicadas todas as providencias, que por
ora parecem necessárias para que aquelles estabelecimentos se
fação na boa ordem, que convem, afim de que tenham os uteis
e vantajosos resultados, que me propuz obter pelas dísposições
das Cartas Régias de 13 de Maio e de 2 de Dezembro do anno
passado; sou servido approvar as ditas Instrucções, que com
esta vos envio, e determino que ellas se cumpram litteralmente
em quanto eu não mandar o contrario, devendo a mesma Junta
depois com a experiencia, e trato do tempo propor-me todas as
alterações, ou addícionamontos, que se houverem por necessa­
rias, afim de que eu resolva o que melhor julgar que convenha
ao meu real serviço e utilidade dessa Capitania, que tanto
desejo prover. O que me pareceu participar-vos para vossa
intelligencia e da mesma Junta, que se regulará nesta confor­
midade. Escripta no Palacio do Rio de Janeiro em 28 de Julho
de 1809.

PRINCIPE.

Para Pedro Maria Xavier de Atayde e Mello.

DECRETO - DE 28 DE ,TULHO DE 1809

Crêa o lagar de Provedor MóI' da Saude.

Tendo consideração ao muito que interessa o bem publico e o
particular dos meus fieis vassallos na conservação da saude pu­
blica; devendo haver todo o zelo, cuidado e vigilancia em que
ella não perigue por contagio, físcalísando-se o estado de saude



126 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS

das equipagens das embarcações que vem de diversos Portos, e
obrigando-se a dar fundo em mais distancia as que sahiram dos
que são suspeitos de peste ou de moléstias contagiosas, e a. de­
morar-se por algum tempo os que nellas S0 transportaram; e
em se afastarem do uso e mercado commum os comestiveis e
generos corrompidos ou iscadós de principias da podridão: e
sendo muito propria esta incumbencia de pessoas versadas na
sciencia da medicina, por terem toda a intelligencia daquella
parte que tem por objecto a conservação da saude, e os conhe­
cimentos necessários para dar providencias adaptadas aos casos
que occorrem nesta matería de tanta importancia: hei por bem
crear o lagar de Provedor MóI' da Saúde ela, Côrte e Estado do
Brazil, desannexando-o da inspecção das Camaras, e unindo-lhe
toda a jurisdicção necessaria, a fim de que por si e seus Dele­
gados se conserve a saúde publica, pondo-se em pratica no que
for applicavel o regimento do provimento da saude , E atten­
dendo a concorrerem na pessoa do Doutor Manoel Vieira da Silva,
do meu Conselho, primeiro medico da minha Real Camara, e
Physico MóI' do Reino e Dominios, todas as boas qualidades para
bem me servir neste emprego: hei por bem nomea l-o para elle
encarregando-o de formar um novo regimento, que servirá de
governo para este objecto, e que subirá a minha real presença,
para eu resolver o que me parecer conveniente. A Mesa do De­
zembargo do Paço o tenha assim entendido e lhe mande passar
os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 28 de
Julho de 1809.

Com a rubrica do Principe R.egente Nosso Senhor.

ALVARA - DE 28 DE JULHO DE 1809

Determina as assignaturas dos Deputados da Real Junta do Counnercio e os

emolumentos de sua Secretaria.

Eu O Principe Regente faço saber aos que este meu Alvará
com força de lei virem, que sendo-me presente em consulta da
Real Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação
deste Estado do Brazil e Domínios Ultramarinos: que havendo
eu creado este Tribunal pelo outro meu Alvará de 23 de Agosto
do anuo passado de 1808; determinando que os Deputados delle
vençam, além do ordenado, os emolumentos, que lhes competi­
rem, os quaes não estão declarados em lei alguma; bem assim,
que sendo determinado no § IV. do capo VI. dos Estatutos da
Junta do Commercio, approvados pelo Alvará de 16 de Dezembro
de 1756, que o Secretario perceba os mesmos emolumentos que
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vencia o Secretario da Junta da Administração da extinta Com­
panhia do Grão Para e Maranhão, os quaes igualmente não
estão declarados em lei (tl~'lllna, percebendo-se na Secretaria da
Real Junta do Commercio de Lisboa por um Regimento de que
não ha perfeita noticia, '3 que não foi impresso: sou servido,
para se dar proporção entre os emolumentos de todos os Tribu­
naes creados lle novo nesta Corte, e da Secretaria dolles, con­
formando-me com o parecer da mencionada Consulta, ordenar o
seguinte.

Quanto ás assignaturas :
Cada um dos dous Deputados, que assignar, vencerá das pro­

visões das matriculas dos homens de negocio, das licenças de se
abrirem lojas de vender a retalho, das matriculas dos que as
abrirem, e do estabelecimento de fabricas, 3$200.

Das provisões das matriculas de guarda livros e caixeiros dos
homens de negocio, de serventia de qualquer Offieio, daquellas
que se passarem em consequencia de Resolução de Consulta, de
commissão para se tomar conhecimento entre litigantes, avocar
autos pendentes, e de dispensa do lapso do tempo para se poder
appellar para o Tribuual, 1$600; vencendo nas appellações e
nos mais autos que se decidirem a final, as mesmas assignaturas,
e pelo mesmo modo que vencem os Desembargadores da Casa da
Supplicação.

Das provisões das matriculas dos caixeiros dos mercadores,
das Iicenças aos artífices insignes, nacionaes ou estrangeiros,
para trabalharem em obras de nova invenção, ou de conhecida
utilidade, dos mestres das fabricas e administradores dellas, de
passaporte das embarcações, 800 réis.

De todas as outras provisões aqui não especificadas 1$200, Ú
excepção daquellas de informe, porque destas não levarão causa
alguma.

Quanto aos emolumen tos:
Das provisões das matriculas dos caixeiros das lojas de reta­

lho, entrando o termo feito no livro a isso destinado, e quaesquer
autos de habilitação necessarios ás mesmas matriculas; bem
assim, das provisões de passaporte das embarcações, entrando a
lista da equipagem Iezalisada por matriculas e com a assigna­
tura do Secretario, se levarão 1$200.

Das provisões de informe, sendo expedidas a requerimento de
parte, se levarão 200 réis; e da, copia do requerimento e docu­
mentos que acompanharem as mesmas provisões de informe, re­
querendo a parte copia delles, 200 réis por cada lauda ainda
que a ultima não seja toda escripta.

De todas as outras provisões se levará de emolumentos outro
tanto, quanto respectlvamente pertencer de assignatura a cada
um dos Deputados, não excedendo as provisões duas laudas;
porque excedendo, se levarão mais 400 réis por cada lauda que
exceder, ainda que a ultima se não escreva toda.

Do registro das provisões que o tiverem, como são todas as
que derem direito ás partes e fizerem decisão, se levarão 400
réis.
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Dos termos que se lavrarem nos livros competentes, das ma­
triculas dos homens de negocio, das aberturas das lojas de reta­
lho, dos mercadores que as abrirem, e do estabelecimento de
fabricas, entrando os autos de habilitações, se os houver, 3$200 ;
e dos termos no livro competente das matriculas de guarda-li­
vros e caixeiros dos homens de negocio, entrando também
quaesquer autos de habilitação, se a esse fim os houver, 1$600.

De todas as attestações que mandar passar o Tribunal a reque­
rimento de parte se levarão 480réis, não excedendo uma lauda;
e excedendo, 400 réis por cada lauda que exceder, ainda que a
ultima não seja toda escripta ; e o mesmo se observará a respeito
das certidões.

Das buscas que se fizerem a requerimento de partes, ou em
beneficio deltas, se levarão por cada anno 200 réis, não havendo
respeito ao auno immediatamente presente ao requerimento, ou
despacho; e não excedendo nunca os emolumentos das buscas a
2$400, por maior que seja o numero dos annos ; e quando as par­
tes apontarem o anno, se levará somente a busca desse anno ;
guardando-se em tudo o mais os novos Regimentos dos emolu­
mentos dos outros Tribunaes no que forem applicaveis.

As assignaturas serão por distribuição vencidas por todos os
Deputados; e os emolumentos da Secretaria entrarão para um
cofre, e divididos em tres partes, duas dellas vencerá o Secre­
tario, e a terceira parte se subdivirà em tres partes, uma das
quaes ficará ao Official Maior, e as duas se repartirão igualmente
por todos os outros Officiaes da Secretaria; e além disso o Official
Maior, que ha de escrever nos autos de appellação, e quaesquer
outros que se processarem perante o Tribunal, vencerá para si
os mesmos salarios que vencem os Escrivães da Casa da Suppli­
cação; e das matriculas dos marinheiros vencerá para si o Es­
crivão que as fizer 40 réis por cada marinheiro e 320 réis pelo
termo, como está em costume.

Pelo que mando á Real Junta do Commercio, Agricultura,
Fabricas e Naveg-ação deste Estado e Dominios Ultramarinos; e
a todos os meus Tribunaes, Ministros de Justiça, e mais pessoas,
a quem o conhecimento deste meu Alvará pertencer, o cumpram
e guardem e façam inteiramente cumprir e guardar, como nelle
se contém. E valerá como carta passada pela ChanceUaria, posto
que por ella não 11a de passar, e que o seu eifeito haja de durar
mais de um anno, sem embargo da lei em contrario. Dado no
Palacio do Rio de Janeiro aos 28 de Julho de 1809.

PRINCIPE com guarda.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem determinar as assignaturas dos Deputados da Real Junta do
Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste Estado do
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Brazil e Dominios Ultramarinos; o os emolumentos da Secretaria
delle ; na forma acima exposta,

Para Vossa Alteza, Real ver.

Ezechiel de Aquino Cezar de Azevedo o fez. Manoe 1 Moreira
de Figueiredo o fez escrever.

AL V ARA - DE 29 DE JULHO DE 180U

Sobre a recepção da apresentação dos negociantes tullidos, matriculados na

Junta do Commercio.

Eu O Principe Regente faço saber aos que este Alvará com
força de lei virem, que sendo-me presen te em consulta doTri­
bunal da Real J unta do Commercio, Agricultura, Fabricas e
Navegação deste Estado do Brazil e Dominios Ultramarinos, que
a legislação do AIvará de 13 de Novembro de 1756, não obstante
a generalidade do seu preambulo, não pode ser applicada em
beneficio commum dos meus fieis vassallos de todas as diffe­
rentes praças, que por inculpavel desgraça no trato mercantil
se tornem fallidos, ao mesmo tempo que os seus motivos politicos,
e a justiça universal, que desejo praticar com todos os meus
vassallos, exigem que ella seja geral: limitando o § XIV. do
sobredito Alvará, que a apresentação seja feita, ou no mesmo dia
em que a quebra succeder, ou ao mais tardar, no proximo
seguinte, perante a mesma Real Junta; e determinando que os
fallidos exhibam pelo menos um livro com o título de «Díarío»,
rubricado, numerado e encerrado por um dos seus Deputados;
o que pelos embaraços praticas deixou de ter observancia, assim
como (J não tem nas principaes praças da Europa; tomando em
consideração soccorrer á infelicidade dos que forem sem dolo ou
culpa desgraçados no gyro do seu Commercio; e querendo que
a minha paternal clemencia abranja, como é de justiça, a todos
os meus fieis vassallos, que estiverem em iguaes circumstancias,
qualquer que seja o lagar dos meus Estados e Dominios, em que
habitarem: sou servido, conformando-me com o parecer da
mencionada consulta, por declaração do § XIV. do referido Al­
vará de 13 de Novembro de 1756, e ampliação da sua disposição
para todas as praças deste Estado e dos .Domlníos Ultramarinos,
ordenar o seguinte.

As Mesas da Inspecção, onde as houver, e na falta dellas os
Ouvidores das Comarcas, e os Juizes de Fora nas terras em que
não residirem os Ouvidores, ficam autorizadas para receber a
apresentação dos fallidos, uma vez que se mostrarem matri­
culados pela Real Junta do Commercio homens de negocio ou
mercadores de lojas de vender a retalho, procedendo a todas as
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investigações e diligencias dentro do tempo e pela maneira
determinada nos §§ XIV. e XV. do mesmo Alvará de 13 de
Novembro de 1756.

Os Presidentes das referidas Mesas da Inspecção, e onde as não
houver os Ouvidores. e na falta destes os Juizes de Fora,
tirando desde logo devassa dos verdadeiros motivos da fallencia, e
da conducta mercantil dos fallidos, e recebendo as denuncias que
perante elles se derem sobre a quebra de que se tratar, sendo
annunciada por editaes, e sobre as causas que a manifestarem
ou justa ou dolosa, sem pronunciarem a devassa, remetterão
finda ella, pela primeira embarcação ou correio com as ditas
denuncias, e com um auto, assim do estado da casa e cabedal
dos fallidos, como também da fé que merecer o «Diario» e mais
livros, os proprios autos da mesma devassa (ficando de tudo
traslado) ao Tribunal da Real Junta do Commercio, Agri­
cultura, Fabricas e Navegação deste Estado e Dominios Ultra­
marinos, para os sentencíar ; e entretanto nomearão os sobre­
ditos Magistrados de entre os negociantes mais acreditados no
logar dous para Administradores da casa, que pelo inventario, a
que se houver procedido na conformidade do dito § XV. tomem
della conta debaixo do termo de fieis depositarias de Juizo, até a
decisão do mesmo Tribunal, segundo a qual, e por commissão
delle, se ultimará a Administração para pagamento dos credores
pelo modo estabelecido no sobredito Alvará de 13 de Novembro
de 1756 e nos mais Alvarás e Decretos, que com elle formam
esta parte de legislação, os quaes todos serão inviolavelrnente
observados no que não for revogado.

Os que se apresentarem por fallidos serão impreterivelmente
obrigados, debaixo das penas declaradas no mencionado § XIV.
a exhibir pelo menos um livro com o titulo de «Diario», escríptu­
rado pela ordem chronologica, sem inversão della e sem inter­
rupção, claro, ou verba alguma posta nas margens, e no qual se
achem lançados todos os assentos de todas as mercadorias e
fazendas que os mesmos fallidos de credito houverem comprado
e vendido, e de todas as despezas que houverem feito com a sua
pessoa e casa; sendo porém isentos os mesmos «Diarios» de
rubricas, numeração e encerramento, pela dífflculdade ou quasí
impossibilidade de se poder praticar esta cautela.

Pelo que mando á Real Junta do Commercio, Agricultura,
Fabricas e Navegação deste Estado do Brazil e Domínios Ultra­
marinos; e a todos os meus Tribunaes; Presidentes e Deputados
das Mesas de Inspecção ; Ouvidores; e Juizes de Fóra, e mais
pessoas, a quem o conhecimento deste meu Alvará pertencer, o
cumpram e guardem, e façam inteiramente cumprir e guardar,
corno nelle se contém. E valerá como carta passada pela ehan­
cellaria, posto que por ella não ha de passar, e que o seu effeito
haja de durar mais de um anno, sem embargo da lei em con­
trario. Dado no Palácio do Rio de Janeiro aos 29 de Julho de 1809.

PRINCIPE com guarda
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Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem declarar o § XIV. do Alvará de 13 de Novembro de 1756, e
ampliar a sua disposição para todas as praças deste Estado e dos
Dominios Ultramarinos; na fórma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

Ezechiel de Aquino Cesar de Azevedo o fez. Manoel Moreira
de Figueiredo o fez escrever.

DECRETO - Dl<j 7 DE AGOSTO DE 1809

Marca o ordenado das crea das ào Paço nu foro de donas da porta.

Por justos motivos que me foram presentes, hei por bem que
as criadas do Paço no foro de donas da porta, vença m em logar
do ordenado annual que dantes percebiam, a quantia de 65$000
por anno, pagos nos quarteis pela folha respectiva com o venci­
mento do lo de Setembro deste anno em diante. O Conde de
Aguiar. Presidente 00 meu Real Erarío, o tenha assim entendido
e o faça executar não obstante quaesquer leis ou disposições em
contrario. Palacio do Rio de Janeiro em 7 de Agosto de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 11 DE AGOSTO DE 1809

Manda pagar pela Ohancellaria Mil!' o sello dos aut cs das execuções da Real

Fazenda.

Attendendo a o que me representou Germano Antonio Teixeira
de Moraes, Solicit ador da minha Real Fazenda, sobre o paga­
mento do sello dos autos da execução deIla: e conformando-me
com a informação e parecer do Doutor Thomaz Antonio de Villa
Nova Portugal, ChanceIler Mor do Estado do Brazil: houve por
bem, por Decreto da data deste, ordenar que a importancia do
sello dos referidos autos, ou de outros quaesquer processos da
minha Real Fazenda,se pague pelas despezas da Chancellaria
MóI', a cujo fim deverão ir a eIla sellar todos os referidos autos
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e processos, levando-se em conta as referidas despezas ao Rece­
bedor da mesma Chancel laria, O Conde de Aguiar, Presidente
do meu Real Erário, o tenha assim entendido e faça executar
com os despachos necessarios. Palacio do Rio de Janeiro em 11
de Agosto de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE II DE AGOSTO DE 1809

Fixa o vencimento do Escrivão rlos novos direitos e sello na Chancellaria

Mó r do Estado do Brazil.

Attendendo ao maior trabalho que accresce ao Escrivão dos
Novos Direitos e Sollo da Chancel laria MóI' do Estado do Brazil,
de que é proprietario Antonio Luiz Ferreira de Menezes, em
razão de escrever no expediente do papel seIlado, estabelecido
pelo AIvará de 17 de Junho do presente anno: sou servido que
fique vencendo, da data deste em diante, do seu ordenado,
mais 300$000 além dos 200$000 que já percebia, ficando ao todo
constituido o ordenado de 500$000 ao referido Offloio, O Conselho
da Fazenda o tenha assim entendido e lhe mande passar os
despachos necessários. Palácio do kio de Janeiro em 11 de
Agosto de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 11 DE AGOSTO DE 1809

Crêa na ChancelIaria Mó r deste Estad o mais um Offlcio de Escrivão do sello ,

e pa pel sellado ,

Sendo necessarlo para o expediente da Chancel laria MóI' do
Estado do Brazíl , onde tenho determinado que se hajam de sellar
os processos e p3peis declarados no AIvará de 17 de J unho do
presente anno: hei por bem crear outro Offlcio de Escrivão do
seIlo e papel seIlado; e sou servido nomear a João José da
Motta nara proprietario do mesmo Oflicio, que vencera o orde­
nado de 400$;000 em cada um anno , O Conselho da Fazenda, o
tenha assim "entendido e lhe mande passar os despachos neces­
sarios, Palacío do Rio de Janeiro em 11 de Agosto de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.
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DECRETO m~ 12 DE AGOSTO DE 1809

Crêa o legar de Vice Intendente do Real Trem do Exercito.

Considerando quanto convem que o Intendente do Real Trem
tenha junto a si um Ofticial de íntelligencia e merecimento, com
quem possa repartir o assiduo cuidado e vígilancia, que exige a
multiplicidade e importancia dos trabalhos, que ora se fazem
naqu -Ila Repartição, e que em qualquer impedimento de molestia
do mesmo Intendente possa supprir de algum modo ;t falta deste
habil Offieial ; hei por bem nomear ao Tenente Coronel Carlos
José dos Reis Gama, Vice Intendente cio Reitl Trem do Exercito,
ficando assim dispensado do serviço do Regimento a que se acha
aQ'gregado. O Conde de Linhares, do meu Conselho de Estado,
Ministro e Secretario de Estado dos Negócios Estrangeiros e da
Guer-ra o tenha assim entendido e o faça executar, participando-o
ás Estações competentes. Palácio do Rio de Janeiro em 12 de
Agosto de 1809,

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

ALVARÁ DE 14 DE AGO.;;TO DE 1809

Cr êa um Juiz Conservador d os privilegiado s e dos fa.llidos, um Superin­

tendente dos contrabandos e 11111 Fiscal da Real Junta do Counuercio ,

Eu O Principe Regente, faço saber aos que o presente Alvará
com força de lei virem, que havendo creado neste Estado o Tri­
hunal da Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Nave­
gação, pelo Alvará de ;) de Agosto do anno passado, com o fim
de entender no augmento destas principaes fontes da riqueza e
prosperidade dos Estados, tornando-se este estabelecimento
mais necessario e util , depois que franqueei a erecção das fa­
bricas e determinei a ampla liberdade do commercio; e sendo
necessario para o expediente do mesmo Tribunal e coherente
com os objectos de sua instituição que haja o Fiscal creado pelo
capo V. § I. dos Estatutos da Junta do Commercio, confirmados
pelo Alvará de 16 do Dezembro de 1756, e um Juiz Conservador
dos Privilegiados, um Juiz dos Fallidos e um Superintendente
Geral dos contrahandos, em conformidade do que se acha de­
terminado no AIvará de 16 de Dezem bro de 1771 : hei por bem
crear os sobreditos legares, e ordenar que tenham a mesma
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graduação e jurisIíccão, que se acha estabelecida na, sobredita
legislação, servindo o Juiz Conservador também de Juiz dos Fal­
lidos, e vencendo por isso o ordenado de 300$000, que igual­
mente vencerá o Superintendente Geral dos contrabandos, e
400$000 o Fiscal.

Pelo que mando á Mesa do Desembargo do Paço, e da Con­
sciencía e Ordens; Presidente do meu Real Erario ; Regador da
Casa da Supplicação do Brazil ; Conselho da Real Fazenda; Real
Junta do Commercio, Agricultura, Fabricas e Navegação deste
Estado; e a todas as mais pessoas, a quem pertencer o conhe­
cimento deste Alvará, o cumpram e guardem, como nelle se
contém. E valerá como carta passada pela Chancellaria, posto
que por ella não ha de passar, e que o seu effeito haja de durar
mais de um anuo, sem embargo da lei em contrario. Dado no
Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Agosto de 1809.

PRINCIPE com guarda.

Conde de Aguiar.

Alvará com força de lei, pelo qual Vossa Alteza Real ha por
bem crear para o expediente da Real Junta do Commercio, Agri­
cultura, Fabricas e Navegação, e dos negocias da sua incum­
bencia, um Juiz Conservador dos privilegiados, que será tambem
Juiz dos fallidos ; um Superintendente Geral dos contrabandos
e um Fiscal; na forma acima exposta.

Para Vossa Alteza Real ver.

João Alvares de Miranda Varejão o fez.

DECRETO - DE 17 DE AGOSTO DE 1809

Manda arrecadar diversos impostos pelo Real Erario ,

Hei por bem que pelo meu Real Erario se proceda á admi­
nistração e arrecadação, assim do rendimento do equivalente do
contracto do tabaco, do subsidio da aguardente da terra, dos
direitos dos escravos pertencentes a Angola, da venda do sal a
da contribuição do dito genero, que até agora se fazia pela
extíncta Mesa da Inspecção : como da nova taxa do papel,
imposição de 5 réis em cada arratel de carne verde, e da pescaria
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das baleias, na conformidarle (las lnstrucções inclusas, assiguadas
pelo Presídeute do mesmo Erarío , O Conde de Aguiar, do
Conselho de Estado e Presidente do Real Erario, o tenha, assim
entendido e faça executar com os despachos necessários, sem
embargo de quaesquer leis, regimentos ou disposições em con­
trario. Palacio do Rio de Janeiro em 17 de Agosto de 1809.

Com (1, rubrica do Principo Regente.Nosso Senhor.

Instrucções a que se refere o decreto acima

La. Haverá uma Junta para entender em todos os objectos
concernentes á administração e arrecadação dos mencionados
rendimentos, debaixo das ordens e ínspecção do Presidente do
Real Erario, composta do Thesoureiro MóI', do Escrivão da
Thesouraria MóI', do Contador Geral, Ajudante do dito Escrivão,
e dos dous Contadores Geraes da segunda e terceira Repartição
do mesmo Real Erarlo.

2.a. Cada um dos ditos Deputados vencerá pela folha do Real
Erario mais 400$000 por anno, á excepção do Thesoureiro MóI'
que, em attenção a maior responsabilidade proveniente das
entradas e saliidas dos referidos rendimentos, vencerá, além do
sobredito ordenado, 200$000 annuaes, a titulo de ajuda de custo
para falhas.

3. a Do- subsidio da aguardente e equivalente do contracto
do tabaco será recebedor o Thesoureiro da Alfandega, Antonio
Fernandes Machado, com o ordenado de 200$000 por anno,
sendo Escrivão deste recebimento o da, Alfandega, Miguel João
Meyer, com o ordenado de 100$000 tambem por anno; vigiando
o Contractador do &,ubsidio Iitterario sobre a entrada da aguar­
dente, com a gratincação de 150$000 anuuaes, e continuando
as Camaras de Paraty (3 Ilha Grande a exig-ir das pipas que
dalli sahirem sem o destino desta Cârte os 1$000 concernentes
ao equivalente do contr.icto do tabaco; procedendo-se a es­
cripturação respectiva na Contadoria geral da segunda Repartição
do Real Erario.

4. a Os direitos dos escravos serão recebidos e despendidos
pelo Fiel do Erario Régio, Joaquim José Alvares Saraiva, sendo
Escrivão desta Repartição o l° Escripturario, Antonio Homem
do Amaral, com o ordenado annual de 200$000 para cada um,
tomando-se a sua conta na Contadoria geral da terceira Re­
partição do Real Erario.

5. a A venda do sal da Real Fazenda, e a cobrança dos
80 réis em cada alqueire do dito genero, continuarão a estar a
cargo de Dionísio José de Almeida (e das Camaras das Villas de
Paraty e Ilha Grande pelo que pertence á contribuição de
80 réis), fazendo-se as entregas mensalmente, á vista de guias
ou relações, do que o dito Dionísio José de Almeida tiver
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cobrado no mez antecedente, assignadas por elle e pelo outro
Fiel; fazendo-se a escripturação necessária na Contadoria Geral
da terceira Repartição.

6. a A arrecadação da taxa ou sello do papel, estabelecido
pelo Alvará de 17 de Junho do corrente anuo, será feita pelo
Porteiro do Real Erario, José Antonio Barbosa, sendo Escrivão
deste recebimento o Amanueose João Maria Jacobina, vencendo
cada um 100$000 por auno, debaixo das formulas prescriptas
geralmente para os rendimentos reaes, e a cargo da sobredita
Contadoria Geral ela terceira Repartição.

7. a A escripturação concernente ao novo imposto de 5 réis na
carne verde, e a da pescaria das baleias, commettida pela extínctu
Junta da Fazenda desta Provincia a João Rodrigues da Costa,
fica pertencendo a Contadoria Geral da segunda Repartição do
Real Erário, continuando o dito Administrador a exercer o
mencionado lagar com o ordenado de 600$000 por anno, além
dos mais empregados na referida estação, cujos vencimentos
se regularão para o futuro proporcionalmente aos trabalhos de
cada um.

8.a Como ainda não ha Officiaes encarregados da contabilidade
da Directoria geral dos diamantes, erecta no Real Erar-io por
Decreto de 5 de Setembro de 1808, o Fiel Pagador, Francisco
Duarte Nunes, terá por esta Repartição mais 200$000 por
anno, sendo empregados no expediente respectivo os 2°S

escripturarios Venancio José de Azevedo Bello e Basilio José
Pinto, conferindo-se ao primeiro 200$000 e ao segundo
100$000 por anno ,

Palacio do Rio de Janeiro em 17 de Agosto de 1809.- Conde
de Aguiar.

DECRETO - DE 29 DE AGOSTO Im 1800

Determina que as patentes dOR Offlciaes Militares transitem pela Chancelln ria
deste Estado.

Tendo já ordenado que as patentes dos Offlciaes Militares per­
tencentes aos Dominios do Brazil , continuassem a passar pelo
Registro das mercês, pois que devia estar em seu vigor o Alvará.
que assim o determina, sou servido declarar, que ellas devem
semelhantemente' transitar pela Chancel laria deste Estado, sem
o que se não poderá por - o cumpra-se - pelos respectivos
Governadores. O Conselho Supremo Militar o tenha assim enten­
tido e faça executar, expedindo logo a este respeito as ordens
necessarías. Palácio do Rio de Janeiro 29 de Agosto de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.
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DECRETO - nEl 31 DI1j AGOSTO Dl1j 1809

Extingue o governo da Fortaleza J,~ S. Paulo do ::1101'1'0 na Capitania da Bahia.

Reconhecendo-se pelo estado de completa ruina, em que se
acha a Fortaleza, de S. Paulo de Morro na Capitania da Bahia, o
pouco que semelhante Baluarte pode cooperar para sua defesa, e
sendo por isso mesmo, iuutil e puramente despendiosa á minha
Real Fazenda a conservação do Governador daquelle Presidia,
e da sua excessiva governação; hei por bem mandar extinguir
aquelle governo, ordenando que a Companhia de Infantaria que
al li existe passe a incorporar-se na massa dos Regimentos de
linha, destinando-se o pequeno numero de 30 soldados dos mais
cançados do serviço, com alguns Inferiores, e um Official subal­
terno para passarem áquella Fortaleza, atim de fazerem como
uma Companhia de pé de Castello aquelle pequeno e suave
serviço de guarda, que ora pode alli exigir-se; considerando-se
uma especie de reforma para os que forem assim empregados.
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido, e faça
nesta conformidade expedir as ordens uecessarias. Palacio do
Rio de Janeiro em 31 de Agosto de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 31 DE AGOSTO DE 1809

Concede o posto de capitão de cada urna das Companhias ás pessoas que se

pro puze rern a levantar as mvsmns Cnmpanhins ,

Sendo necessarío levantar um Corpo de Caçadores a cavallo
na Capitania da Bahia, e não permíttindo alli o estado actual da
minha Real Fazenda prestar-se a enorme despeza de sua creacão ;
tenho determinado, a exemplo do que em outras semelhantes
occurrencias se tem praticado, conceder o posto de Capitão de
cada uma das Companhias a aquelles dos meus fieis vassallos,
que por zelo do serviço se propuzerem a levantar as mesmas
Companhias, com a expressa declaração porém que a sua anti­
guidade e vencimento de soldo, apezar da existencia do Decreto
e da Patente respectiva só começarão a contar-se desde o dia
em que a Companhia se tiver matriculado com a approvação
competente do Chefe, assim no artigo de cavallos, como de
arreios e semelhantemente só então principiará a Companhia a
ser abonada por conta da minha Real Fazenda a que desde logo
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ficará pertencendo. E porque não e praticável crear-se um
Corpo absolutamente novo, e de um serviço desconhecido naquella
Capitania, 'Por homens puramente paisanos, ficarão os ditos
Capitães privados da faculdade de nomearem os seus Oificiaes
subalternos, e unicamente com o arbitrio de escolha dos Infe­
riores, sempre dependente da approvação do Chefe. O Conselho
Supremo Militar o tenha assim entendido e o faça executar nesta
conformidade. Palacio do Rio de Janeiro em 31 de Agosto
de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 31 DE AGOSTO DE 1809

Manda crear na Capitania da Bahia uma legião de Caçadores a pé
R a cavallo ,

Sendo indispensavel occorrer convenientemente á defesa da
Capital da Bahia, onde a particular circumstancia de um porto
aberto pode facilitar ao inimigo a tentativa de um desembarque,
tenho determinado entre outras adequadas providencias a do
necessario accrescimo da força armada da sua guarnição, e como
tal, sou servido mandar alli crear uma Legião de Caçadores a pé,
e a cavallo, formada sobre o casco do 2° Regimento de Infan­
taria de linha daquella Cidade, e na conformidade do Plano,
que com este baixa assignado pelo meu Conselheiro Ministro
e Secretario de Estado dos Negocias Estrangeiros e da Guerra.
O Conselho Supremo Militar o tenha assim entendido, e faça
nesta conformidade expedir os despachos necessarios. Palácio
do Rio de Janeiro em 31 de Agosto de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

Plano de organização da Legião de Caçadores da Capitania da
Bahia, creada. por Decreto da data de hoje.

A Legião será composta de um Estado Maior, de um Corpo de
Caçadores a pé, e de outro de Caçadores a cavallo ,

O Corpo de Caçadores a pé constará de tres Batalhões, cada
Batalhão terá um Estado Maior e quatro Companhias.

O Corpo de Caçadores a cavallo terá um Estado Maior, e será
de dous Esquadrões, cada um de duas Companhias.
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Estado Maior da Legião.

Homens Cavallo s

4
3
1
1

Conlmandant1ci " .
Tenente Coronel ........................•.....
Ajudante Capitão .. " " , .
Quartel Mestre ..· .
Secretario...•....................•............
Capellão ..•.............................. ' .
Ciru.rgião ,mór , .
Musíco mor ...........•.......................
Cozinheiro ...•...........................••...
Musicos ...•... ' ..•.......•.....•.. , •.......•..

Estado Maior de cada um dos Batalhões.

1
1
1
1
1
1
1
1
1
8

17 9

Homens Cavallos

Sargento mór Commandante.. . . . . . .. . . . . . . . . . . . 1
Ajudante........ 1
Sargento de Brigada.......................... 1
Furriel móI'..... . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Cabo de Tambores............................. 1
Ajudantes de Cirurgia.. 2
Espingardeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

8 2

Organização de uma Companhia de Caçadores a pé.

Homens

Capitão .....•.............. , .' , , ' . " 1
Tenente................. . ..•..•.........•. 1
Alferes....•..................................... '" 1
l° Sargento....•... , .....•.•........... " '. . 1
2°8 .0itos , . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 2.
FuI' 'iel................. 1
Cabos•.......... " '" ' .. . . . .•... . . . . 8
Anspeçadas " , .. " '" . . . . .. 8
Soldados Permanentes.............................. 92
Soldados Semestreiros............................... 50
Tambor.........................•.......•.... _..... 1
Corneta............................................ 1

167
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Força de um Batalhão de Caçadores a pé.

Homens Cavallos

Estado Maior........................•.. , . . . . . . 8 2
Quatro Companhias a 167...................... 668

676 2

Força dos tres Batalhões ..•...•.•..•..•.•...... 2028 6

Estado Maior do Corpo de Caçadores a cavallo.

Homens Cavallcs

2
1
1
1

Sargento mor Commandante ..............•.•..
Ajudante ....•.. , ., .............•..............
Sarg~nto ~e Brigada .
Furríel mor •....•..••................•........
A,iudante de Cirurgia .
Picador ......••............•.••................
Selleiro .•. , .....•.•••..•....... , ....•...... , ..

I
1
1
I
2
1
1

8 5

Organização de uma Companhia de Caçadores a ca vallo .

Homem; Cava.llos

Capitão. . •. .• . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . •. . . . . . . . • . . 1 I
Tenente .•..... " ......•..••.......... , .. • ... . . 1 1
Alferes .•................... '" .. .. ..... .. .. . .• 1 1
lo Sargento............. ................•.•..•.. I I
2° Dito•.....•.....•..... '" •.....•..•..... , .. . 2 2
Cabos......................................... 4 4
Soldados , , ....•....•.. , ......•. ' 48 4K
Trombeta•......•........... , •........•...... I 1.
Ferrador Alveitar ~ . . . •.. . . . . .. 1 1

60 60

Força de um Esquadrão.

Homens Cavall os

Força ••.•.•••••••..•••...•.•..•.... , ...• \ •.•••. 120 120
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Força total dos Caçadores a cavallo ,

Homens Cavallos

Estado l\Ii1ior.................................. 8 8
Dous Esquadrões a 120......................... 240 240

248 245

Força total da Legião.
Homens Cavallos

Estado Maior .......•.•................ , ..... " 17 9
Força de Infantaria............................ 2028 6
Força de Cavallctria........................... 248 245

2293 260

o Tenente Coronel da Legião será o Commandante particular
de toda a Infantaria, e fará as fnncções de Major de todo o Corpo.

Entender-se-ha por Soldados Permanentes aquelles que
servirem effectivamente, como agora succede : os desta classe
continuarão a ser licenciados por escala; e haverá uma terça
parte com licença registrada em nove mezes de cada anno ; reve­
sando-se de tal fórma estas licenças que cada Soldado possa estar
licenciado por tres mezes.

Os Soldados Semestreiros serão obrigados a estar no Corpo tres
mezes em cada anno. Serão escolhidos pelo Capitão General uma
vez para sempre, os tres mezes que deve estar unida toda a
Legião.

Os Soldados Semestreiros deverão apresentar-se 110 Corpo no
primeiro dia dos mezes destinados para os exercícios. Aquelles
que faltarem, serão obrigados a residir no Corpo por mais um
mez, quando não justificarem molestia que os impossibilite
absolutamente de se reunirem ao Corpo. Logo que findarem os
mezes de exercicio, não poderão os Semestreiros ser conservados
no Corpo sem expressa ordem do Capitão General, que a não
dará sem um motivo muito urgente; nem também serão cha­
mados para os Corpos nos mezes, que lhes é permittido estar em
suas casas, sem uma igual ordem do Capitão General.

Aquelle Batalhão a que pela escala tocarem os destacamentos
íóra da Cidade, será nesse anno licenciado na proporção em que a
força dos destacamentos o permittir, e os Semestreiros delle se
reunirão aos outros Batalhões, como aggregados.

Para Soldados Semestreiros serão escolhidos os filhos dos la­
vradores e pessoas bem estabelecidas.

Na cl asse dos somestrelros nãohaverão Cadetes, quando porém
algum Semestreiro se habilitar para Cadete passará para a
classe dos Permanentes.

Na Cavallaria permittir-se-ha licença á sexta parte dos Solda­
dos effectívos.

A
).12..
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DO SOLDO

o Commandante, O Tenente Coronel e os Majores Comman­
dantes dos Batalhões de Caçadores a pé, vencerão os soldos que
lhes competem pelas suas graduações.como Offíciaes de Infantaria,
mas o Commandante recebera mais meio soldo.

Os Capitães dos mesmos Batalhões, os los Sargentos e os 2°"
os Furrioís, Cabos, Anspeçadas, Soldados, Tambores e Cornetas,
vencerão o soldo que agora gozam as praças correspondentes
nas Companhias de Caçadores.

Todos os subalternos dos Batalhões e do Estado Maior, assim
como as praças do dito Estado Maior que não vão abaixo desi­
gnadas vencerão o soldo que compete aos da sua graduação pelo
Alvará de 16 de Dezembro de 1790, que regulou os soldos da
Infantaria de Linha no Reino; devendo entender-se pelo que
no dito Alvará se determina para o tempo de paz.

Os Officiaes de Cavallaria vencerão soldo igual ao que fica de­
terminado para os Officiaes de Caçadores a pé, na conformidade
deste plano.

Os Officiaes Superiores tanto do Estado Maiorda Legião, comodos
Batalhões, o Commandante de Cavallaria, os Officiaes das Com­
panhias, e todos os outros a quem na conformidade deste plano
pertence cavallo, vencerão por cada um dos cavallos, que lhes
são dados, 4$000 mensaes, que lhe serão pagos juntamente com
os soldos, como compensação da despeza, que são obrigados a
fazer com o tratamento e arreio dos cavallos, ficando-lhes pro­
hibido exigir dos soldados qualquer serviço relativo a este objecto.

O Furriel MóI' e Sargento de Brigada da CavaUaria receberão
a mesma gratificação e com o mesmo fim.
O Picado!' vencera..................... por mez 12$000
Sargento de Brigada e Furriel mór em

ambas as armas,................... diarios 180 réis
10 Sargento de Cavallaria.............. » 180 »
2° Sargento da dita arma.............. » 160 »
Furriel de Cavallaria.................. » 140 »
Cabo da dita. . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . )' 120 »
Soldados da dita...... . . . . . . . . . . . . . . . . . » 90 )'
Musico mór . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • » 240»
Musicas . . . . . . . • . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . » 160 »
Trombeta... . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . » 120 »

Os artífices vencerão soldo como Soldados das Armas a que
pertencerem, e as suas obras lhes serão pagas separadamente.

DO FARDAMENTO

Todas as praças, que vencem pret diario vencerão tambem
fardamento, o qual lhes será fornecido conforme os modelos, e
nas proporções determinadas no plano de uniformes de 19 de
Maio de 1806, com a differença porém de que a Infantaria não
vencera capotes, e que em seu legar vencerão mais um par de
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calças brancas cada anno as praças de Infantaria, feitas pelo
mesmo modelo das azues ; e <:\, Cavallaria receberá calças azues
em logar de calções, que pelo dito plano se lhe manda dar.

O vencimento dos Semestreiros será de oito annos e pela
indemnísação dos semestres receberão um vintem diario, além do
soldo, dos tres mezes que estiverem reunidos ao Corpo.

Os Officiaes usarão dos mesmos dístínctivos determinados no
dito plano.

DAS RElVIONTAS E SUSTENTO, CURA DOS CAVALLOS E CONSERVAÇÃO
DOS ARREIOS

Os cavallos das Companhias de Cavallaria ficarão pertencendo
à Fazenda Real, logo que as pessoas ti quem Sua, Alteza Real
é servido promover a Capitães, com a condição de pórem a sua
custa as quatro Companhias da Legião, os tiverem matriculado.

A remonta das Companhias assim como o sustento, curativo e
forragem dos cavallos, e a conservação dos arreios, será tudo di­
rigido por um Conselho de Administração, composto do Chefe da
Legião, do Commandante de Caval laria, e de dous Capitães esco­
lhidos todos os annos, entre os de Caçadores a cava.llo ; o Tenente
Coronel será Fiscal, e o Quartel Mestre Thesoureiro; e quando
o Commandante da Legião recahir no Tenente Coronel, servira
de Fiscal o Capitão Ajudante.

Para g'uarda dos fundos destinados para estas despezas, haverá
uma Caixa com tres chaves, das quaes terá uma o Chefe da Le­
gião, outra o Tenente Coronel e a terceira o Commandante da
Cavallaria.

O Conselho de Administração ajuntar-se-lia todos os mezes e
extraordinariamente quando o Commandante da Legião o julgar
conveniente; sendo sempre presentes todos os Vogaes, e no­
meando-se um da classe inferior para substituir, quando algum
estiver legitimamente impedido.

A Fazenda Real fornecerá para todos estes objectos as sommas
seguintes, que serão pagas todos os tremestres :

Para a remonta dos cavallos das Companhias dos Caçadores a
cavallo, e dos Officiaes de Estado Maior da Legião e das duas
Armas, a quem são dados, pelo presente plano, nove réis e meio
diarios por cada praça de cavallo de estado completo.

Para as despezas de curativo dos cavallos e conservação dos
arreios das praças dos Offlciaos Inferiores e dos Caçadores a ca­
vallo, se pagarão pela Fazenda Real seis réis diários para cada
uma das di tas praças no estado completo.

Pari), sustento de todos os cavallos da Legião tanto dos Offlciaes
do Estado Maior, como das praças das Companhias, se receberão da
Fazenda Real 200 réis diarios, por cada uma, das praças existen­
tes, conforme os extractos de mostra, e serão pagos mensalmente.

Oproducto da venda dos cavallos que se julgarem incapazes
ele serviço se ajuntará ao fundo de remontas.

Para a despeza de ferragem e prisões dos cavallos dos Officiaes
Inferiores e Soldados dos Caçadores a cavallo, se tirarão 10 réis



144 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS REGIAS

diarios do seu soldo, que entrarão na Caixa separadamente, e
haverá com cada um uma conta, afim de se lhe dar no fim do
anno o que sobejar.

O Conselho de Administração fica encarrega.lo da applicação
dos ditos fundos aos obiectos a que são destinados, e todos elIes
serão recebidos pelo Quartel Mestre com o recibo do Chefe da
Legião, e entrarão na Caixa, lavrando-se nessa occasíão um
termo, em um livro, que haverá, destinado para esse fim, o qual
será assignado pelo Tenente Coronel como Fiscal, e pelo Quartel
Mestre Thesoureiro, servindo de documentos justificativos na­
quelles artigos que soffrem variação certidões dos Commandan­
tes de Companhias que declarem as praças que tiveram naquelle
mez ou trimestre, approvadas pelos Commandantes dos Corpos,
e do Tenente Coronel pelo que pertence ao Estado Maior, e
Majores de Infantaria, as quaes serão numeradas.

As sommas assim recebidas serão lançadas em pareellas sepa­
radas, pelas suas classes, e numeradas com o numero corre­
spondente aos dos títulos que o justificam.

Para que o Conselho possa satisfazer a todos os encargos que
lhe competem, nomear-se-há todos os annos um subalterno, que
servirá ele Agente para a compra de Cavallos e mantimentos,
tanto na Cidade, como nos destacamentos.

Este subalterno será nomeado pelos quatro Capitães de Ca­
çadores a cavallo, ou pelos Officiaes, que estiverem Cornman­
dando as Companhias, na falta de Capitães, os quaes todos serão
responsaveis por elle ,

Succedendo que algum Capitão esteja doente ou impedido na
occasião da nomeação, o Chefe da Legião ordenará ao Tenente
Coronel que lhe peça o seu voto por escripto. Nenhum subalterno
poderá servil' este emprego dous annos successivos.

Todas as despezas que se fizerem em remontas, e mantimen­
tos serão feitas pela mão deste subalterno, o qual receberá para
isso as sommas, e as empregará como o Conselho ordenar.

As despezas de curativo de cavallos, concerto de arreios e
ferragens serão feitas pelos Commandantes de Companhias, os
quaes receberão para esse fim as somrnas neoessarias.

Tanto uns como outros receberão as ditas sommas, por ordem
do Conselho de Administração, deixando na Caixa um recibo, que
assignarão, e que será rubricado pelo Tenente Coronel, o qual
resgatarão quando apresentarem as peças justificativas das des­
pezas que tiverem feito.

As contas da Caixa serão saldadas todos os annos na occasíão
em que se deverem mudar os Capitães do Conselho: o Tenente
Coronel e Capitão Ajudante, e o Commandante da CavaIlaria exa­
minarão todos os documentos, veritJcarão a sua legalidade, e
depois de convencidos da sua exactidão, apresentarão o estado
da Caixa, que assignarão, ficando responsaveis por ella e sobre a
sua fé será assignada pelo Chefe da Legião.

Para que a Legião tenha sempre bons cavallos será o Chefe
obrigado a, passar-lhe revista cada seis mezes, juntamente com o
Tenente Coronel e o Commandante da Cavallaria, e apontará
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todos aquelles que não promettam um bom serviço por mais de
dous annos, e ordenará que se comprem outros, fazendo vender a
quem mais der os que forem sendo substítuidos, para que o
dinheiro entre na Caixa, como fica ordenado.

Os oavallos pertencentes aos Officiaes, tanto das Companhias,
como do Estado Maior, serão tambem sujeitos ás revistas; a re­
monta porém destes, assim como das praças do Sargento de
Brigada, e Furriel mor dos Caçadores a cavallo, será feita à custa
dos OiIiciaes a quem pertencerem, para cujo fim receberá cada
um dos Officiaes, que por este plano tem cavallo, 64$OOü por cada
cavallo que lhe tocar.

Esta somma será dada pela Thesouraria aos Offlciaes, que en­
trarem agora na Legião, exceptuando os Offlciaes das Compu­
nhias de Caçadores a cavallo, a quem será dada pelos Capitães,
que são agora nomeados, e terá o vencimento de 10 annos ,

Os Offlciaes a quem pertence caval lo, e que substituirem os que
são agora nomeados, receberão a dita somma de 64$000 da Cal..a
do Regimento, e por ordem do Conselho de Administração.

Quando algum Oíficiul sahir da Legião, ou passar a posto que
não tenha vencimento de eavallo, reporá na Caixa do Regimento
a sobredita somma com a diminuição correspondente ao tempo
que tiver vencido dos referidos 10 annos.

O sustento dos cavallos pertencentes aos Officiaes será por
conta delles, e para esse fim receberão da Caixa do Regimento
dous tostões diarios por cada cavallo que lhes pertencer. No
tempo porém que estiverem destacados receberão as rações em
espécie, da mesma fôrma que S8 distribuir aos Soldados do seu
destacamento

No fim de cada anuo dará o Chefe da Legião uma conta do
estado da Caixa, com declaração da ímportancía de cada fundo,
do total recebido, da despeza que se fez nos diversos artigos e
do que existe em Caixa ou em divida: esta conta será entregue
ao Capitão General, e remettida á Secretnria de Estado dos Ne­
gocias da Guerra, com as informações annuaes e um mappa do
Estado da Legião.

A contribuição dos 01ficiaes Inferiores e Soldados para ferra­
gem e prísã i lias cavallos, posto que entre na Caixa, não entrará
na massa geral ~ e para que a conta de cada um esteja sempre
corrente, haverá em cada Companhia um livro, em que se lan­
çarão separadamente, e por praças, as despezas que fizer cada
cavallo nos sobreditos objectos, e na mão de cada Soldado uma
papeleta, em que será. lançada a despeza do seu cavallo, pela
mão do Sargento da Companhia.

No ajuste de contas, que se fara todos os tres mezes, se con­
ferirão estes dons assentos, e por elles se regulará no fim do
nnnc o avanço ou debito em que o soldado estiver, e se lhe
entregará, quando for a seu favor, O Temente Coronel da Legião,
como Major della, vigiará sobre a exactidão destas contas.

Palacio do Rio ele Janeiro em 31 do Agosto de 1809. - Conde
de Linhares ,

Parte I. i80\.l 10
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CARTA REGIA- 31 DE AGOSTO DE 1809

Dá providencias para a defesa da Capitania da Bahia.

Reverendo em Christo Padre, Arcebispo da Bahia. Amigo. Eu
o Principe Regente vos envio muito saudar, como aquelle de
cujo acrescentamento muito me aprazaria. Havendo tomado
om consideração o orflcío que esse Governo mui zelosamente se
occupou de dirigir à minha real presença e representando não só,
que as providencias, que na minha demora na Cidade da Bahia, eu
havia mandado dar pela Carta Régia de 24 de Fevereiro do anno
passado para oecorrer convenientemente á sua defesa, se não
achavam ainda executadas, mas até se reconhecia pela grande
falta de meios a impossibilidade de veriflcal-os, e de realizar
quaesquer outros, que se houvessem por necessarios, particular­
mente com aquella brevidade de tempo que as circumstancias
presentes requerem imperiosamente; não podia deixar de tocar
o meu paternal coração a idéa de ver assim exposta uma tão
importante Cidade ao insulto de um bombardeamento, ou
desembarque de tropas inimigas, que exigiriam pelo menos uma
onerosa contribuição, e reconhecendo consequentemente, como
uma das mais indíspensaveis medidas para, evitar estes males, a de
dar á tropa dessa guarnição maior força e mobilidade; comecei
por ordenar a organização de uma Legião de Caçadores a pé e a
cavallo, formada sobre o C'1SCO do 2° Regimento de Infantaria
de linha dessa Cidade, na conformidade do Decreto e plano que
baixou ao Conselho Supremo Militar, e que ora vos remetto
por cópia pelo qual vereis, que sem uma, excessiva despeza, se
augmenta um considerável numero de praças que ensaiadas
naquelle serviço activo e movek.para que taes tropas são desti­
nadas, estabelecerão uma grande parte da vossa defesa, tranquil­
lidade, podendo correr immediatamente ao local onde se exigir o
emprego desta força. Cumpre porém ao mesmo tempo dal-a
aos demais Corpos dessa guarnição e portanto vos ordeno que
procureis sem perda de tempo pel-os no estado completo das
praças de sua lotação, e dispensando desde logo o Regimento de
Artilharia do improprio e promíscuo serviço de Infantaria, que
está fazendo, o empregareis unica e exclusivamente nos exercicios
praticos da sua arma, erigindo em sitio acornmodado uma bateria
de peças e morteiros, em que possam ganhar a precisa facilidade
de atirar ao alvo e adquirir toda a instrucção, e conhecimento do
serviço para que é destinado, seguindo assim nestas escolas, como
na formatura de duas baterias de artilharia a cavallo, o methodo
indicado no plano, que fui servido approvar e que também vos
remetto por cópia, devendo vós procurar, que estas baterias se
costumem a trabalhar tanto com a Infantar-ia, corno com a Ca­
vallarin, de maneira que possam util e activamente ser empre­
gadas em qualquer ponto dessa Capitania, onde porventura de
um momento a outro se requeira. A localidade e particulares
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circumstancías do 'Porto dessa Cidade, indicando a absoluta ne­
cessidade de Barcas Canhoneiras para a sua. defesa; tenho de
recommendar-vos que procureis construir, ou haver, pela ma­
neira que for possivel, o numero de 25 a 50, dispondo que esta
força seja auxiliada, e bem entendidamente combinada com as
baterias que na terra se deverem levantar, e com a fortificação
acasamatada, que ora mando fazer no Forte do Mar, segundo
o plano e risco, que vai encarregado de verificar o Capitão do
Real Corpo de Engenheiros Salvador José Maciel; e porque
toda a defesa, que não é de antemão systemada e calculada se­
gundo as forças disponíveis, é sempre illusoria, e de tristes
resultados, vos ordeno que convoqueis uma Junta Militar de de­
fesa, que sendo sempre presidida pelo Governador, ou por quem
o representa, se componha de todos os Officiaes Generaes que ahi
existirem, dos Coroneis Commandantes dos Corpos de linha, e de
todos os outros Officiaes das differentes armas, que se tiverem
por mais intelligentes, e zelosos, afim de discutirem a execução
ele todos os projectos de defesa, e das medidas adoptadas para o
caso de repellir qualquer desembarque, que o inimigo intente
effectuar, e então se fará exercitar a tropa debaixo destes príneí­
pios, em modo tal que nada haja a ordenar-se de novo, se uma tão
desgraçada crise houvesse de apresentar-se. Mas como na pre­
sença de tantos, e tão complicados objectos, que as urgencias de
toda a monarchia fazem pesar sobre a minha Real Fazenda, não é
possível que eu applique das rendas dessa Capitania todas as
sommas que seriam necessárias para tão uteis providencias, não
posso hesitar em que os meus fieis vasallos ahi residentes, sendo os
primeiros a reconhecer a importancia destas ordenadas medidas,
mediante as quaes se porão a salvo SUilS vidas e fortunas, sentirão
a necessidade de fazer alguns esforços, e sacrificios pecuniaríos ;
e nesta opinião vos autoriso para abrirdes logo um empres­
timo, a 5 010, até á quantia, que por um bem entendido orça­
mento, a que mandareis proceder pela Junta Militar de defesa
julgardes sufticiente para, as despezas della, e convocando para
este fim todos os Capitalistas, ricos proprietaries, e negociantes
dessa Cidade, não so os eonvídeís a que concorram para este em­
préstimo, segundo as suas faculdades indivíduaes, e os sentimen­
tos de notorío patriotismo, que os caracterisam, mas a que pro­
ponham elles mesmos outros meios extraordinarios, que se hajam
de estabelecer, seja por dons gratuitos annuaes, a que cada um
se obrigue, seja por alguma contribuição sobre os escravos de
luxo, ou por qualquer outra imposição, que sómente haja de durar
emquanto existir a necessidade de um fundo para pilgar o juro,
e a, amortização do capital, que se tomar para estas providencias
da sua defesa, fazendo-lhes vós tambem entender, que aquelles
mesmos Capitalistas, que assim concorrerem para este grande
serviço real, e patriotrico, hão de nomear tres de entre si, que
hajam de ser os Thesoureiros e Depositar-ios de todo o fundo, que
S8 receber, e que se for applícando para os sobreditos destinos,
dando annualznente conta do emprego do cabedal que se houver
feito, com os competentes recibos dos Officiaes engenheiros, que
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executarem as obras, que esse governo traçar, segundo as minhas
reaes ordens, sendo a sua execução e orçamento primeiramente
discutido pela Junta Militar da defesa, com cuja approvação se
fará a despeza, e com o seu despacho se processarão as folhas, que
os referidos Depositarios e Thesoureiros hão de depois pagar.

Pela minha real fazenda mando assistir annualmente para esta
particular applícação, com o quantitativo de 8:000$000, além de
todo outro esforço que seja praticável nas actuaes urgencías: e,
rínalmente devo advertir-vos que sendo esta Carta Régia uma
continuação das providencias dadas pela da 24 de Fevereiro do
anno passado, devereis cumprir a primeira em toda a sua extensão,
menos na parte relativa ao estabelecimento da fabrica de pól vara
e da fundicão de artilharia, que não podem verificar-se ernquanto
se não acham estabelecidas as que tenho mandado organizar,
nas vizinhanças desta minha actual Corte do Rio de Janeiro: o
que tudo portanto assim havereis entendido, e [areis fielmente
executar, não obstante quaesquer ordens regias e disposições em
contrario, que todas hei aqui por derogadas, como se dellas fizesse
expressa e especial menção. Eseripta no Palacio do Rio de Ja­
neiro em 31 de Agosto de 1809.

PRINCIPE.

Para o Arcebispo da Bahia.

DECRETO DE 7 DE SETEMBRO DE 1809

Crêa mais um Offícial para o Registo geral das Mercês.

Havendo-me representado Mathias Antonio ele SOUZct Lobato,
Escrivão da Comarca no Registo Geral das Mercês, não ser
possível que os dous Officiaes que tem possam vencer o expedi­
ente daquella Repartição : hei por bem fazer-lhe mercê de lhe
conceder mais outro Olficial; e nomeio para o dito emprego fi,

Francisco Gomes de Campos com o ordenaria annual de 200$000
pagos aos quarteis pela folha respectiva. O Conselho' da
Fazenda o tenha assim entendido e lhe mande passar os despa­
chos necessários. Palacio do Rio de Janeiro em 7 de Setembro
de 1809.

Com fi, rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.
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CARTA REGIA DE 15 DE SETEMBRO DE 1809

Manda abolir o imposto sobre o gado vaccum (> cavaliar arrecadado no

Registro rle Sorocakt.

Antonio José da França e Horta, Governador e Capitão Gene­
ral da Capitania de S. Paulo, do meu Conselho. Amigo. Eu o
Principe Regente vos envio muito saudar. Havendo-se feito nota­
velmente sensível nos açougues da Capital do Rio de Janeiro a
falta de carnes verdes pela diminuição do gado vaccum que desce
dessa Capitania, e podendo porventura attribuir-se este incon­
veniente ao pequeno imposto que ordenei pela minha Carta
Régia do lo de Abril do corrente anno, pela qual vos autorisei
a fazer receber por um determinado tempo no Registo de Soro­
caba, 200 réis, por cada cabeça que entrasse de gado vaecum, e
cavallar, com o fim de occorrer com este producto, á muito util
e importante expedição dos Campos de Guarapuava: sou
servido ordenar-vos que façais immediatamente suspender a
recepção deste imposto, que fica como não existente, ordenando­
vos ao mesmo tempo que convocando a Junta que mandei crear
para regular os negocios daquella expedição, se trate logo alli
da imposição que convirá lançar sobre as Fazendas que se im­
portarem para o consumo dessa Capitania, ou sobre qualquer
objecto de luxo; pois que convindo essencialmente á prosperi­
dade da mesma Capitania, e ao bem do meu real serviço, que a
j á começada expedição de Guarapuava prosiga com a mesma
actividade, e methodo ordenado, cumpre prover conveniente­
mente as suas despezas por meio de qualquer outra bem enten­
dida applioação, que substitua a do mencionado imposto que
mando abolir. E para que além desta providencia se não omitta
qualquer outra mediante a qua I por essa Capitania se promova
aquella abundancia de carnes com que convém abastecer a Me­
tropole, cujo accrescimo de população se manifesta de dia em dia,
vos ordeno especialmente que procureis ahi animar os criadores
de gados, a que remettam todos aquelles de que puderem dispor
ao Desembargador Intendente Geral da Policia, pois que este
zeloso Magistrado lhes fará dar immediata sahida nos açougues
da Capital, e este objecto vos hei por tão recommendado, que terei
em particular consideração do vosso serviço toda aquella acti­
vidade e etIicacia com que desempenhardes estas minhas reaes
determinações; o que assim havereis entendido, e fareis fiel­
mente executar. Escripta 110 Palacio de Santa Cruz em 15 de
Setembro de 1809.

PRINCIPE.

Para Antonio José da França e Horta.
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CARTA RÉGIA --DE 22 DE SETEMBRO DE 1809

Estabelece uma Escola de Medicina e Cirurgia no Hospital Militar da
Bahia para inst rucção dos Cirurgiões Ajudantes dos Regimentos.

Reverendo em Christo Padre Arcebispo da Bahia, Amigo. Eu
o Príncipe Regente vos envio muito saudar, como aquelle de cujo
acrescentamento muito me aprazaria. Havendo sido servido no­
mear por Decreto da 30 de Maio do corrente anno para Cirurgião
MóI' aggregado ao l° Regimento de Infantaria de linha dessa
Praça a João Pereira de Miranda, por me ter sido presente a
sua applicação, e merecimento facultativo; e convindo portanto
empregaI-o em beneficio da instrucção dos Cirurgiães Ajudantes
dos Regimentos dessa Guarnição, que tal vez se achem exercendo
as funcções destes postos sem a devida intelligencia; hei por
bem de ordenar que o referido Cirurgião MóI' seja particuh1r­
mente encarregado da instrucção facultativa theorica e pratica
dos mencionados Ajudantes; estabelecendo a verdadeira e con­
veniente Escola de Medicina e Cirurgia no Hospital Militar dessa
Cidade, sem nenhuma outra, gratificação, além do soldo, que actual­
mente percebe, e com a simples recompensa da futura succes­
são do logar de Cirurgião MóI' do mesmo Hospital, quando venha
a vagar, o qual ainda então o não dispensará da continuação
desta incumbencia, que deve fazer o seu principal serviço, de
cujo resultado deve dar regularmente conta todos os annos ao
Cirurgião MóI'dos meus reaes Exercitos, fazendo-lhe constar qual
tem sido a frequencia e aproveitamento individual dos referidos
Cirurgiões Ajudantes; o que me pareceu participar-vos para
vossa intelligencia, e para que assim o fuçais fielmente executar.
Escripta no Palácio de Santa Cruz em 22 de Setembro de 1809.

PRINCIPE

Para o Arcebispo da Bahia.

DECRETO DE 25 DE SETEMBRO DE 1809

Crêa o!logar de Oirurgiào Sangrador no Hospital Militar desta Cdrte.

Reconhecendo-se a necessidade de crear no _Hos~ital Militar
desta Côrte o 100'ar de Cirurgmo Sangrador, nao 80 para satís­
fazer allí a esta 3peração que até aqui se incumbia aos Cirurgiões
Ajudantes dos Regimentos, os quaes agora se acham ~mpregados
na frequencia das aul!1s, mas também para dar ahi as con~e­
níentes lições de sangria ; sou servido mandar crear o referido
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logar, nomeando Cirurg-ião Mestre de Sanzradores a Francisco
Luiz da Silva, com o ordenado annual de 36$000, além do que o
autoríso 9, receber de cada um dos discípulos no acto da sua
admissão o emolumento de 2$400. OInspector do mesmo Hospital
Militar o tenha assim entendido e o faça executar. Palacio em
Santa Cruz em 25 de Setembro de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 27 DE SETEMBRO DE 1809

Auto risa o Ajudante do Desembargador do Paço Procurador da Corôa e Fa­
zenda para responder por si só oui t od os os papeis do Tribunal e autos que

lhe forem commettidos.

Sendo-me presente pelo Dr. José de Oliveira Pinto Botelho
Mosqueíra, do meu Conselho, Desembargador do Paço e Pro­
curado!' da Corôa e Fazenda, que não se havendo feito menção no
Decreto de 5 de Julho do presente anno pelo qual houve por bem
nomear ao Dr. José Joaquim Nabuco de Araujo para seu Ajudante,
que elle poderia responder por si em todos os papeis dos Tribu­
naes e Autos, que o Procurador da Corôa e Fazenda lhe com­
mettesse, e para servir nos seus impedimentos assim como o fazia
em Lisboa, em virtude do Decreto de 8 de Setembro de 1805: sup­
plicandc-me fosse servido de assim o mandar declarar, ao que
tendo consideração hei por bem autorisar ao referido José Joa­
quim Nabueo de Araujo para responder por si só em todos os
papeis dos Tribunaes e actos que o dito meu Procurador da Corôa,
e Fazenda lhe cornmetter, e para servir nos seus impedimentos.
O Chanceller da Casa da Supplicação do Brazil, que serve de Re­
gedor, o tenha assim entendido e o faça executar pela parte que
lhe toca. Palacio de Santa Cruzem 27 de Setembro de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 2 DE OUTUBRO DE 1809

Marca o numero de empregados da Contadoria da Junta da Fazenda da

Capitania da Bahia.

Tendo consideração ao que me foi presente, sobre a conta da
Junta (lI, Real Fazeuda da Capitania, da Bahia, na data de lo de
Julho do corrente anuo, em que propondo a nova forma, que
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cumpriria dar aContadoria da mencionada Junta, me supplíeava
houvesse de providenciar sobre o maior expediente, que actual­
mente compete ao lagar de Escrivão Deputado: sou servido
ordenar, que (la, data deste em diante, se componha a refe­
rida estação de um Contador, de um lo Escripturario, de
tres 2°s e de quatro 3°8 Escripturarios, de seis Amanuenses, e
de seis Praticantes, sendo occupados os sobreditos lagares de
3°8 Escripturar-ios inclusivarnente pelas pessoas declaradas na
relação inclusa, nssignada pelo Presidente do Real Erarío e com
os vencimentos que da mesma constam, nomeando a referida
Junta os respectivos Amanuenses e Praticantes, percebendo os
los 100$000 e os 2°s 50$000 tamhem por anno, commettendo-se a
escriptura do livro caix, da 'I'hesouraria geral (a que hão de
reduzir-se de 1810 em diante os differentes livros de receita e
despeza, de que até agora se fazia uso) ao 2'1 escripturario,
Marcellino Antouin de Souza, ao qual houve por bem e por graça
conceder mais 140~000, para ficar contando 500$000 por anno, em­
quanto não 83 verificar a successão do emprego de Administrador
do Correio, que sou servido conferir-lhe. E por que me foi outro­
sim presente, que Antonio Baptista da Silveira, actual Escrivão
da receita dos dizimas, deve ser cousiderado como Offlcial da
sobredita Contadoria, não obstante aquelle exercício ; hei por
bem de gradual-o em 1° Escrípturario, afim de seguir os accessos
que direitarnente lhe pertencerem. O Conde de Aguiar, do
Conselho de Estado, e Presidente do Rea I Erario, o tenha assim
entendido e faç'), executar com os despachos uecessarlos sem
embargo de quaesquer leis, regimentos ou ordens em contrario.
Palacio de San ta Cruz em 2 de Outubro de 1809.

Com n rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

Relação dos logares de que ha de compor-se a Contadoria da
Junta da Fazenda da Bahia, com declaração dos seus venci­
mentos.

1 Contador....•......
1 lo escripturarío. . . . . . . . . .
3 2°8 ditos cada um 360~000. . •
4 3°8 ditos »» .. 180~000.
6 Amnnuenses »» 100$000.•
6 Praticantes »)) 50$000..

720$000
500$000

1:080$000
720$000
600$000
300$000

3:920$000

Palacio de Santa Cruz em 2 de Outubro de 1809.- Conde de
Aguiar,
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DECRETO - DE 18 DE OUTUBRO DE 1809

Concede a graduação de Alferes aos Ajudantes dos Cirurgiões Mores dos Regi­

mentos de Linha que tiverem completado o curso de anatomia the or lca

e pratica.

Querendo animar a applicação e progressos nos estudos de
cirurgia, que mandei estabelecer no Hospital Militar desta Côrte,
para aquelles alumnos que se propoem a servir como Ajudantes
dos Cirurgiões Móres dos Regimentos de Linha do Exercito: sou
servido conceder a graduação e uniforme de Alferes a todos os
que tiverem alIi completado o curso de anatomia theorioa e
pratica, fazendo trausceudente esta graça aos outros Ajudantes
dos Cirurgiões Móres que já forem approvados e tiverem carta
de anatomia, mas continuarão a vencer o soldo que esta arbi­
trado para taes Ajudantes, O Conselho Supremo Militar o tenha
assim entendido e o faça executar. Palácio de Santa Cruz em
18 de Outubro de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 20 DE OUTUBRO DE 1809

Sobre o expediente do Conselho Supremo Militar.

Sou servido mandar declarar ao Conselho Supremo Militar que
a mercê feita pela minha Real Resolução de 22 de Setembro da
Consulta de 28 de Agosto não deve ter principio senão desde a
época em que principiar a servir o supplicante effectivamente :

. passando seu irmão a servir o lagar de Secretario de que te111 a
sobrevivencia, pois até então se não deve o supplicante con­
siderar' em effectivo serviço; sou igualmente servido declarar
ao Conselho, que nos requerimentos de partes, que lhe mando
consultar, o Conselho deve proceder sempre ao rigoroso exame
da necessidade que ha ele prover os lagares, que se pedem, con­
sultando-me o que assim constar, e que fica rigorosamente pro­
hibido ao Conselho o consultar-me outra cousa alguma que não
seja ou ele rigoroso direito, ou ele interesse do meu real serviço,
devendo os Conselheiros de Guerra ter presente que lhes é inhi­
bido o attenderem a toda e qualquer recommendacão particular
que as partes ou por si, ou por outrem possam fazer-lhes. Ordeno
também que o Conselho vigie com a maior seriedade e rigor
no modo com que se expedem os papeis e requerimentos na Se-



154 CARTAS DE LEI ALVARÁS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS

eretaria do Conselho, e que se faça publicar na porta da Secre­
taria de modo authentico e publico o que toca ás partes pagarem
de emolumentos, ficando prohibido aos Officiaes da Secretaria
levarem debaixo de qualquar titulo ou pretexto qualquer outra
somma, além do emolumento ordenado, fazendo logo expulsar
do meu real serviço qualquer dos Otficíaes de qualquer graduação
contra os quaes se provar semelhante contravenção; e vigiando
19u~J!?ente o Conselh? em qu.ea regularidade do serviço, e ex­
pedição das partes seja a mais exacta, prompta e exemplar. O
Conselho o tenha assim entendido e faça executar. Palácio de
Santa Cruz em 20 de Outubro de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

AL VARÁ - DE 20 DE OUTUBRO DE 1809

Deixa ao arbit rio dos litigantes appellarem das sentenças d JS Juizos de pri­
meira mstancia ou para os Ouvidores das Comarcas ou para a Relação do
Districto

Eu O Principe Regente faço saber aos que este Alvará virem,
que tendo declarado por Carta Régia de 4 de Março de 1802, di­
rigida ao Vice-Rei deste Estado: que a Carta de Lei de 19 de
Julho de 1790 não comprehendera as Ouvidorias do Brazil, por
não pertencerem a Donatários, e constituirem uma parte do meu
real domínio : e sendo-me presente em Consulta do meu Desem­
bargo do Paço os inconvenientes, que da diversa intelligencia
da dita Carta Régia se tem seguido a boa administração da jus­
tiça, não tomando a Relação antiga desta Cidade conhecimento
das appellações que para ella se interpunham dos Juizos de
primeira instancia, sem que as sentenças tivessem sido appella­
das para os Ouvidores em primeiro logar, ao mesmo tempo que
a Relação da Bahia continuava a .conhecer dellas, omisso médio,
como sempre se praticou em todo o Brazil: querendo eu dar
sobre este objecto uma providencia que sirva de regra ínalte­
ravel para o futuro, e de beneficio e commodidade a todos os ha­
bitantes deste vasto territorio : hei por bem deixar em arbitrio
das partes litigantes a direcção das appellações que interpuzerem
das sentenças proferidas nos Juizos de primeira, ínstancia ; poden­
do ínterpol-as, ou para os Ouvidores das Comarcas, ou para as
Relações do Distrícto ; flcando neste caso cumulativa para o
conhecimento das referidas appellações a jurisdição dos Ouvido­
res, e das Relações,

Pelo que mando a Mesa do Desembargo do Paço, e da Con­
sciencia e Ordens; Presidente do meu Real Erario; Regedor da
Casa da Supplicação; Governador da Relação da Bahia; e a
todos os Tríbunaes e pessoas, a quem o conhecimento, o exe-
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cução deste Alvará pertencer, o cumpram e guardem, e façam
inteiramente cumprir e guardar, como nelle se contém: não
obstante quaesquer leis em contrario, que todas hei por dero­
gadas no presente caso somente, como se dellas fizesse expressa,
e declarada menção. E este valerá como Carta passada pela
Chancellaria, ainda que por ella não passe, e o seu effeito haja
de durar mais de um anno, sem embargo das Ordenações do
liv. 2°, tit . 39 e tit , 40 em contrario. Rio de Janeiro aos 20 de
Outubro de 1809.

PRINCIPE com guarda.

Marquez de Angeja P.

Alvará pelo qual Vossa Alteza. Real ha por bem, fixando a
verdadeira intelligencia da Carta Régia de 4 de Março de 1802,
ordenar, que a jurisdição para o conhecimento das appellações,
e aggravos interpostos dos Juizos de primeira instancía, seja
cumulativa entre os Ouvidores das Comarcas, e as Relações do
Districto ; deixando em arbitrio das partes litigantes a díreeção
das referidas appellações, e aggravos para qualquer das Esta­
ções, que mais lhes convier; na fôrma acima declarada.

Para Vossa Alteza Real ver.

Joaquim José da Silveira o fez. Luiz Antonio de Faria Souza
Lobato o fez escrever.

DECRETO - DE 27 DE OUTUBRO DE 1809

Manda crear em cada um dos Regimentos de Milícias desta Côrte um Tambor

mór e quatro Tambores Pifanos, e nos Esquadrões de CavaIlaria um clarim.

Não se havendo ainda até agora executado nesta Capitania
aquelIa parte do plano de 1796, que ordenava, que houvessem
Tambores nos Regimentos de Milicias, pagos por conta da minha
Real Fazenda; e convindo neste momento verificar aquella dis­
posição, e regular ~e uma vez não só o numero dos Tambores, que
deve ter cada Regímento, segundo o serviço a que são destinados,
mas também o soldo que hão de perceber: sou servido ordenar,
que em-cada um dos Regimentos de Milícias da guarnição desta
Corte haja um Tambor mór e quatro Tambores, os quaes tarn­
bem serão Pífanos, e que nos Regimentos dos differentes Dis-
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trictos hajam sete inclusive o Tambor-mór, que revesará com
estes o serviço nos exercicíos parciaes das Companhias; ven­
cerão os Tambores móres 80 réis diarios, e 70 réis os Tambores,
que forem tambem Pifemos, mas todos se fardarão á sua custa
e não receberão nenhuma outra vantagem, além daquelle arbi~
trado soldo. E porque semelhantemente cumpre a bem do ser­
viço, Ai~ciplina e instrucção dos dons Regimentos de Cavallaria
de Milícias, que em cada um dos seus Esquadrões haja um clarim
qu~ faça os toques de guerra nos seus respectivos exercicios;
heí por bem ordenar que se creem estas oito praças de Clarins
com o soldo de 140 réis diarlos, pelo qual serão obrigados a
fardar-se, e sustentar o seu cavallo. O Conselho Supremo Mi­
litar o tenha assim entendido e faça nesta conformidade expedir
as ordens necessarlas. Palacío de Santa Cruz em 27 de Ou­
tubro de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

CARTA R}~GIA - DE 27 DE OUTUBRO de 1809

Sobro sesmarias e datas mineraes nas terras do Rio Doce na Capitania de

Minas Geraes ,

Reverendo em Christo Padre, Bispo de Marianna, Amigo. Eu o
Principe Regente vos envio muito saudar, como aquelle de cujo
acrescentamento muito me aprazaria. Havendo tomado na
minha real consideração a representação que a Junta da Con­
quista e Civilisação dos Indios dirigiu à minha real presença em
data de 26 de Setembro do corrente anno, por motivo das
questões o lites que ora se suscitavam nessa Capitania entre
aquelles Colonos, a quem os Commandantes das Divisões distri­
buíram terrenos, na conformidade da disposição da minha Carta
Régia de 2 de Dezembro do anno passado, e aquelles que se
suppunham com anterior direito aos mesmos terrenos por titulas
de compras, doações, heranças, cessões, transacções, e final­
mente por posses antigamente lançadas naquelles matos: e de­
sejando evitar com a mais prompta decisão e providencia os
inconvenientes que deveriam resultar a mineração e cultura da­
que lias terras por um semelhante estado de incerteza de direitos,
em que assim se contemplariam os referidos novos Colonos, cujos
trabalhos começados seriam immediatamente interrompidos e
completamente inutilisados: sou servido declarar que todos
aquelles que abandonaram as sesmarias e datas mínerees, que
tiveram nas terras e sertões do rio Doce, te em perdido todo o
direito àquelles terrenos, que por isso mesmo mandei reputar
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devolutas, e como tal no caso de poderem ser distribuídos aos
Colonos que ora se propuzessern a tomal-os, sendo tanto mais
caracterisado este commísso quando ainda cinco mezes depois da
publicação da jã. citada Carta, Regia, nenhum daquelles primi­
tivos sesmeíros compareceu a entrar novamente na posse das
suas antigas sesmarias e datas. Mas porque ao mesmo tempo
que assim os faço punir pela falta em que incorreram, desejo
promover e animar por todos os modos aquellas disposições em
que se achem de cultivar e minerar aquella rica porção do ter­
renos dessa, Capitania, determino que a estes 88 deem depois
com preferencía quaesquer outras sesmarias e datas que hajam
de se distribuir alli ulteriormente, debaixo das condições deter­
minadas nas minhas reaes ordens sobre tal objecto. O que assim
me pareceu participar-vos para vossa intelligencla e da mesma,
Junta, e para que esse governo o faça fielmente executar não
obstante quaesquer outras disposicões em contrario. Escripta no
Palacio de Santa Cruz em 27 de Outubro de 180V.

P1HNCIPE

Para o Bispo de Marianna..

DECRETO - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1800

Nomeia primeiro e segundo Directores para o exame c exploração dos terrenos

auriferos da Capitania de S. Pedro do Rio Grande do Sul;

Por justos motivos que me foram presentes, e para o exame e
exploração dos terrenos auríferos da Capitania de S. Pedro do
Rio Grande do Sul, conforme os planos propostos pelo meu Real
Erário, e approvados em 14 de Agosto e 29 de Outubro do cor­
rente anno: hei por bem nomear primeiro Director Mineiro a
José Joaquim Monteiro de Barros, e segundo Director Mineiro a
Francisco Xavier de Salles, para que hajam de executar o que se
acha indicado nos ditos planos, e nas instrucções que lhes forem
dadas pelo Presidente do meu Real Erario, vencendo o primeiro
Director 3$200 por dia, e mais 800 réis também diarios para
comedorias, trazendo da Capitania de Minas Geraes oito escravos
peritos em mineração, com o vencimento diário de 320 réis cada
um, incluido o seu sustento, e um Feitor hábil que vencerá por
dia 420 réis de salario, além de 400 réis para cornedorlas ; e o
segundo Director 1$600 por dia e mais 800 réis para comedorias,
trazendo quatro escravos, e um Feitor com os vencimentos
diarios já especificados a respeito dos escravos e Feitor, que
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devem acompanhar o primeiro Director, o que tudo será pago
pelo Real Erario e pela Junta da Fazenda da Capitania de São
Pedro do Rio Grande do Sul; fazendo-se a conta destes venci­
mentos desde o dia em que na Capitania de Minas Geraes se pu­
zerem em marcha para esta Córte, e continuando-se o paga­
mento até que se hajam de recolher á dita Capitania. O Conde de
Aguiar, Presidente do meu Real Erario, o tenha assim enten­
dido e faça executar com os despachos necessários. Palacio de
Santa Cruz em 3 de Novembro de 1809,

Com a rubrica do Principo Regente Nosso Senhor.

CARTA RÉGIA - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1809

Crea uma Junta de gratificação dos Diamantes na villa de Cuyabá da Capi­
tania de Matto Grosso, e dá-lhe Regimento Provisional.

João Carlos Augusto Oeynhausen, Governador e Capitão Gene­
ral da Capitania de Matto Grosso, Amigo. Eu o Principe Regente
vos envio muito saudar. Sendo-me presente que no districto do
Cuyabá, em quasi todos os terrenos auríferos, se encontram dia­
mantes, de que a cobiça humana tem lançado mão para os vender,
não obstante deverem reputar-se contrabandistas, e como taes
incursos nas penas estabelecidas no Alvará de 2 de Agosto de
1771, e mais disposições e regimentos a este respeito, todos os
que com elles negociarem, sendo, como são, privativos da minha
Real Fazenda; querendo facilitar e promover a extracção do
ouro do sobredito districto, que deveria ser coutado logo que
se reconhecesse conter diamantes; conformando-me com o
parecer da Directoria Geral dos Diamantes desta Córte; e annu­
indo aos meus paternaes sentimentos e constantes desejos de
evitar, ainda á custa da minha Real Fazenda, os crimes que
possam infelizmente perpetrar alguns dos meus vassallos cegos
da ambição, e á forçosa necessidade de serem punidos conforme
as leis: sou servido ordenar-vos que, sem perda de tempo, e
na fórma do Regimento Provisional, que com esta vos será remet­
tido, assignado pelo Conde de Aguiar, do Conselho de Estado,
Presidente do meu Real Erario, façais estabelecer na Villa de
Cuyabá uma Junta composta de quatro Deputados, para receber
todos os diamantes que se extrahirem naquelle dístricto, dando­
se ás pessoas, que os apresentarem, as gratificações constantes
das tabellas que acompanham o sobredito Regimento. Assim o
tenhais entendido, e façais executar, não obstante quaesquer
leis, disposições ou regimentos em contrario, empregando-vos



CARTAS DE LEI ALVARÀS DECRETOS E CARTAS RÉGIAS 159

neste tão seria, e importante objecto com a honra, zelo e acti­
vidade, com que V;)S tendes distinguido no meu real serviço.
Escripta no Palácio de Santa Cruz aos 13 de Novembro de 1809.

PRINCIPE.

Para Joãc Carlos Augusto Oeyuhausen .

Regimento Provisional para a Junta dos Diamantes que se
extrahirem no Districto de Cuyabá da Capitania de Matto
Grosso.

1.0 A Junta será composta do Juiz de Fora, que servirá de
Presidente, do Capitão Mor, do Vereador mais velho e do Pro­
fessor de Philosophia, tendo cada um destes de ordenado por
anno 200$000, e servindo na falta de quaesquer dos nomeados
os outros Vereadores.

2.° Deverá haver um cofre com quatro chaves, onde se re­
colham os diamantes, tendo cada um dos Deputados a sua chave,
e devendo-se este somente abrir na presença dos clavícularíos.

3.° Publicar-se-ha por um bando o perdão que Sua Alteza Real
se digna conceder a todos os que vierem manifestar e entre­
gar a sobredita Junta os diamantes que tiverem extrahido, ou
obtido por compra, não obstante a sua illegitimidade, verifi­
cando-se este perdão, uma vez que dentro do prazo de quatro
mezes, contados da sua publicação, se façam as competentes
entregas, e dando-se a titulo de gratificação a pessoa que a
fizer, de qualquer ordem, ou. condição que seja, a quantia que
lhe competir, segundo as tabellas juntas.

4.° Os preços especificados para as gratificações se deverão
entender no caso de serem os diamantes perfeitos e de boa
agua; não o sendo, deverá fazer-se um abatimento da terça
parte, e ainda da metade do valor declarado para cada pedra.
E no caso de passar de uma oitava o peso do diamante, a Junta
dará a quem entregar a gratificação que lhe compete pelo peso
de uma oitava, e além disso um conhecimento em forma, por
onde conste o peso total do diamante que foi entregue, e que
fica recolhido no cofre da Junta, e o pagamento que se fez,
para que, sendo este conhecimento apresentado a Directoria
Geral dos Diamantes desta Córte, se haja de entregar, a quem o
apresentar, o resto da gratificação que lhe competir.

5.° Do mesmo modo se receberão no cofre da Junta os diaman­
tes que qualquer pessoa livre, ou escrava a elle trouxer dentro
do prazo de tres annos, a contar da publicação do bando, ha­
vendo-os extrahido nas suas lavras, recebendo por esta en­
trega o premio estabelecido na tabel la, comtanto que não sejam
havidos taes diamantes por compra feita aos mineiros, pois que
nesse caso incorrrerão nas penas impostas aos extraviadores de
diamantes.
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6.° Deverá haver um livro de entrada e sahida de diamantes,
para nelle se escripturarem os diamantes quo se receberem no
cofre, declarando-se o numero das pedras, e o seu peso total,
quando não houverem diamantes de mais de um viutem de
peso, especificando-se porém o peso de cada uma, das pedras,
quando este exceder o de um vintem: a sabida se escriptururà
no mesmo livro, o que terá lagar no fim de cada semestre,
tempo em que se deverão enviar á Junta, da Fazenda de Minas
Gemes, ou á de S. Paulo, ou á da Bahia, como mais commodo
for, os diamantes que se acharem em cofre, para serem pela
dita Junta remettidos á Directoria Geral dos Diamantes nesta
Côrte, com a conta corrente do estado do cofre da Junta dos Dia­
mantes de Cuyabá,

7.° Servirá de Escrivão desta Repartição o Deputado Professor
de Philosophia, vencendo por este trabalho mais 100$000 por
anno, além do seu ordenado, e na sua falta servirá qualquer
dos outros Deputados, tendo o mesmo vencimento annual além
do ordenado.

8.° A Junta se reunirá duas vezes cada semana, nas manhãs
das segundas e quinta-feiras, ou nas de outros <lias que mais
commodos forem, fazendo-se publico que nestes dias se rece­
berão os diamantes, e se darão logo as gratiflcações competentes
as pessoas que os apresentarem.

9.° Para o pagamento destes ordenados e elas gratificações
que se fizerem pelos diamantes que se entregarem no cofre, se­
rão applicados os rendimentos dos novos impostos que se arre­
cadarem no termo de Cuyabá; além disto a Junta da Fazenda
de Matto Grosso supprírá com as quantias que tiver de sobra
da sua despeza, procurando-se quanto fór possivel que não haja
demora no pagamento das ditas gratificações.

10. Além do livro de entrada e sahida dos diamantes deverá
haver outro em que se escripturem as entradas e sahidas de di­
nheiro, carregando-se em receita a um dos Deputados da Junta
que, convindo, poderá ser o Capitão Mór, todas as quantias re­
cebidas e em despeza os pagamentos quo se fizerem.

11. O Escrivão dos diamantes também será o destes rece­
bimentos e despezas, e o Deputado que servir de Thesou­
reiro, terá mais 50$000 por anno, além do ordenado; ha­
verá também um Escripturario que a Junta nomeara, com o
ordenado annual de 120$000, para ajudar o Escrivão da receita
e despeza.

12. A Junta poderá tambem pagar as gratificações com bi­
lhetes assignados por todos os Deputados. Estes bilhetes cor­
rerão somente no termo de Cuyabà, como moeda corrente; e no
caso de querer seu dono enviar igual quantia par,l, fóra do
termo, a Junta resgatará estes bilhetes, dando por elles o seu
valor em ouro em pó, moeda de ouro, prata, ou barras, ou
passará letra sobre o Thesoureiro MóI' do Real Erario desta
Côrte, ou sobre o 'I'hesoureiro Geral da Junta da, Fazenda da, Ca­
pitania da Bahia, no caso de assim quererem os mostradores dos
brilhanteso
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13. Quando ás pessoas que entregarem brilhantes, convie­
rem pelo seu commodo particular em aceitar letras sobre o
'I'hesoureiro-mór do Erario desta Córte , ou sobre o Thesoureiro
Geral da Junta, da Bahia, a Junta dos Diamantes de Cuyabá
poderá passar letra pela maneira adiante declarada, assignando
a dita letra todos os Deputados da Junta dos Diamantes, e sendo
acompanhada de uma carta particular de aviso, expedida por
la e 2a via.

14. O Juiz de Fora terá sempre devassa aberta, e acceitará
denuncias em segredo, para proceder na conformidade das leis
contra todos os que negociarem em diamantes, ou os venderem a
qualquer pessoa, sendo em tal caso reputados como extra­
viadores; pois que só fica permittido a qualquer pessoa, de
toda a ordem, ou condição que seja, o apresentar á Junta dos
Diamantes todos os que extrahir pelo seu trabalho proprio, para
receber a gratificação que Sua Alteza Real se dignou conceder
por etreitos da sua real generosidade.

15. O Juiz de Fóra procederá contra os senhores que castiga­
rem os seus escravos, por haverem entregue diamantes á Junta,
ou privarem os mesmos escravos da remuneração que se lhes
der ; sendo em tal caso castigados com 30 dias de cadeia, e com
o pagamento de dobrada remuneração a favor do escravo, guar­
dando-se esta em deposito para sua liberdade, que ser-lhe-a
conferida, logo que a quantia depositada chegue á da avaliação
judicial do mesmo escravo.

Rio de Janeiro em 13 de Novembro de 1809.-Conde de Aquiar.

Tabella para as gratificações que o Principe Regente Nosso
senhor manda dar aos que apr-esentar-em diamantes á Junta
de Cuyabá, sendo perfeitos, e de boa agua e tendo cada um
delles qualquer dos pesos abaixo declarados.

»

»

»
»
»

»
»
»
»

$750
1$710
35;035
4$730
6$810
9$310

12$150
15$360
18$950
22$990
27$~135

32$160
37$160
42$740
48$600
54$835
11

2 vinténs .•..............
3 » .•...•...•......
4 » ......•.........
5 » ...•..•.........
() »
7 »
~ »
9

10
11
12
1:)
14
15
16
17

pesar

Par-te I

Cada diamante que
»
»
»
»
»
»
»
»
»
»
»
»
»
»
>
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Cada diamante que pesar 18 vintens•.............•. 61$445
» H) » ................ 68$565
» 20 » ........... ,. .... 75$935
» 21 :I) ...... ," ....... 83$685
» 22 » ................ 91$810
» ')<) )'> 100$4(iO

__0
......... -" .....

» 24 » ........ -....... 109$:350
» 25 » ... _ ............ 118$610
» 2() » '" ............. 128~245

» 27 » ................ 138$440
» 28 » ................. 1485835
» 29 » .. - s······.·.· .. 159~61O
» 30 » ................ 170$760
» 31 » ................ 182$490
» :32 » ................ 194$400

Rio de Janeiro em 13 de Novembro de 1809.-Conde de Aguim'.

Tabella para as gratificações que o Principe Regente Nosso
Senhor manda dar aos qUe apresentarem diamantes á Junta
de Cuyabá, quando cada um delles tiver de peso menos de dous
vírrtens, e fizerem pelo seu numero algum dos pesos abaixo
declarados.

Diamante que tiver 1 vintem de peso •.. $225! •••••• o •••••

» 2 » '" .-........... ~450

» " » $675., ·............ ..'.
» 4 » ••••• 1 •••••••••• $900
» 5 » ................ 1;S125
» G >'> ................ 1$350
» 7 » · ............... 1~575

>" 8 » ............. , .. 1$800
» ~) » ................ 2$025
» 10 » ................ 2$225
» 11 » · ............... 2$475
» 12 » '" ....... , ..... 2$700
» 13 ») ................ 2$025
» 14 » · ............... ~JS150

» 15 » ·. .............. :3$375
») 16 ») . " .. ' .. ....... 3$600
» 17 » ................ 3S82.S
») 18 » ................ 4~()50
» 19 » ................ 4$275
» 20 » ................ 4$500
» 21 >1 ................ 4$725
» 22 » ................ 4$950
» 2" }) 5~17;).) .......... . ....
» 24 » ..... .. o • ~ •• ... 5:Moo
» ,)..- » 5S625_u ·. ." o

........ ~
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Diamante que tiver 2G vinténs de peso..............• 5$850
» 27 » ............ ' ... 0$075
» 28 » ................ eS300
» 2~1 » . -.............. G$525
» 30 » ................ G$750
~ 31 » .......... - ..... G$975
» :)2 » ................ 7$200

Rio de Janeiro em 13 de Novembro de 1809.- Conde de
Aguiar.

ALVARA - DE 20 DE NOVEMDRO DE 1809

:'Ifanua cunhar moeda provincial de prata do valor de novecentos

e sessenta reis.

Eu O Principe Regente faço saber aos que o presente Alvará.
virem, que attendendo á. grande falta q1le se experimenta de
moeda provincial de prata neste Estado do Brazil, para facilitar
as transacções mercantis no maior gyro de commercio, que ora
tem: sou servido ordenar que na Casa da Moeda desta Cidade, e
na da Bahia, se tabríque 0 cunhe moeda provincial do valor
extrínseco de 960 réis ou tres patacas, na mesma proporção do
valor intrlnseco da de 320réis, que aotualmente corre; e que a
sobredita moeda se receba em todos os pagamentos que se hajam
de fazer á minha Real Fazenda e aos particulares e gyre e
corra nas transacções civis e mercantis do Estado, como qual­
quer outra moeda provincial já estabelecida.

Pelo que mando ao Presidente do meu Real Erario, e do
Conselho da Fazenda; Mesa do Desembargo do Paço, e da Con­
sciencia e Ordens; Regedor da Casa da Supplicação do Brazil ;
Real Junta do Commercio, Agricultura, Fubricas, e Navegação
deste Estado; e a todas as mais pessoas, a quem pertencer o
conhecimento deste Alvará, o cumpram e guardem, como nelle
se contem. E valerá como Carta passada pela Ohancellaria,
posto que por ella não ha de passar, e que o seu effeito haja de
durar mais de um anuo, sem embargo da lei em contrario. Dado
no Pn lacio de Santa Cruz em 20 de Novembro de 1809.

PRTNCIPE com guarda
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Alvará porque Vossa Alteza Real é servido, para occorrer á
falta de moeda provincial de prata, mandar se fabrique e cunhe
na Casa, da, Moeda desta Cidade e na da Bahia, uma moeda de
prata do valor de 960 réis; na fórma nelle declarada.

Para Vossa Alteza Real ver .

•Toaquim Antonio Lopes da Costa o fez.

CARTA: R~~GIA -;;E 20 DE NOVEMBRO DE 1809

Manda executar a Carta Régia de I:; de Junho de 18(2, que creou a .Iunta de

Fazenda na Capitania de Matto Grosso,

João Carlos Augusto Oeynhnusen , Governador e Capitão Ge­
neral Ja Capitania de Matto Grosso, Amigo. Eu o Príncipe Re­
gente vos envio muito saudar. Sendo-me presente a vossa
representação de 28 de Outubro de 1808, em que, circumstanclando
as difficuldades que sevos offerecerarn na inteira execução do que
por Carta de 14 de Junho de 1802 houve por bem ordenar sobre
a ereação de urna Junta de Fazenda que entendesse em todos os
ohjectos da administração, arrecadação e distribuição do que no
territorio de vossa jurisdicção constitue o meu real patrimonio,
pa.rtíeipaveis as providencias que provisonalmente tinheis dado
e que vos pu-ecíim mais couducentes á execução dos fins, a que
me propuz com o referido estabelecimento, e que são mais com­
pativeis com as circumstanclas actuaes dessa Capitania; e
tomando em consideração todo o ponderado : sou servido de­
clarar-vos que, não. sendo da minha paternal intenção que os
empreg-ados publicas deixem d8 perceber em remuneração do seu
tra balho os ordenados correspondentes ao peso das incumbencias
que lhes tenho destinado, assim o Escrivão Deputado, como o
Thesoureiro Geral da referida Junta, passará cada um a vencer
para o futuro 900$000 por anno, continuando o 2° a exercer °
logar de Thesoureiro da Intendeneía, não obstante desannexar­
se esta Estação de todas as mais, na fórrna abaixo enunciada,
sem que por aquel lo encargo haja de perceber qualquer outro
ordenado, além do qne acima tenho estabelecido, ficando seme­
lhantemente o Contador e Amunuenses percebendo, o primeiro
400$000, e cada um dos segundos 20('$000 por anno, Annuindo a
separ-ação, a que procedestes sobre os negocios da Intcndencia
e; da Provedoria, a segunda': das quaes será dn todo abo­
lida, como Si nunca tivera existido, logo que a Junta da Real
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Fazenda, principie a exercer as suas funcções com toda a exten­
são que compete ao Real Erario, e ao Conselho da Fazenda,
fareis pôr em execução o dispas tu na Carta Régia de 14 de Junho
de 1802, commettendo :1 inspeoção da vedcría da Gente de
Guerra ao Escrivão Deputado da Junta, que vigiará sobre tudo
o que lhe disser respeito, sendo Escrivão da mesma um dos
Officiaes da Contadoria que se julgar mais apto para este expe­
diente. A Repartição da Intendencia ficando a cargo do Juiz de
Fóra da Villa Bella ( cujo logar hei por bem crear, para servir
outrosim de Intendente, e Procurador da Corôa, com o ordenado
de 400$000, além do que eu fôr servido arbitrar ao sobredito
emprego) constará somente de um Escrivão da receita, e de um
da conferencia, supprimindo-se o logar de Escrivão das forjas,
de cujas incumbencias, as que forem concernentes á melhor fis­
calisacão, se íncorpornrão a um dos mencionados Escrivães;
vencendo o primeiro 500$000, e o segundo 400$000 por anno ;
sendo empregado o actual Escrivão das forjas DO expediente de
alguma das estações subalternas da Junta da Fazenda, com
preferencia a qualquer outro que ainda não tenha obtido a honra,
de ser admittido ao meu real serviço, uma vez que n'elle con­
corram o prestimo, e probidade necessaria nos homens publicos.
A quantidade e vencimentos dos fundidores, e mais pessoas
occupadas na sobredita lntendencia, serão igualmente regulados
pela Junta da Fazenda, que deve entender nesta estação, da
mesma forma que em qualquer das outras concernentes ao
patrimonio regio.

Como porém as rendas actuaes da Capitania não bastam a con­
trabalançar as desnezas inevitaveis que a prosperidade e segu­
rança da mesma exigem no presente estado das causas, e não é
justo que das consignações, cujo producto excede o pagamento
das despezas, a que originariamente foram applícadas, fiquem as
sobras estagnadas, e de melhor condição os pensionarias das
mesmas, sotrrendo por outra parte attendível atrazo os que
tiveram assent-imento em imposições que tem declinado, e con­
tinuam a declinar pela forc., das circumstancias occorrentes ;
adaptando o arbitrio que utilmente se acha introduzido na Ca­
pitania de Goyaz : hei por bem ordenar-vos que, fazendo entrar
todo e qualquer rendimento regio no unico cofre da Thesouraria
Geral da Junta se calcule por orçamento o que da massa total se
deve consignar para as despezas miudas índispensaveís, afim de
dividir-se o resto proporcionalmente pelas folhas que estão a
cargo da mencionada Thesouraria, assignando para alimento de
cada uma das pessoas nas mesmas contempladas e computo
relativo a soldos, ordenados, e congruas, comparado com as
faculdades da Real Fazenda, sem que percam o direito ao que
deixarem rIe cobrar, estabelecendo-se para ordem dos paga­
mentos a preferencia que se fundar em ordem régia, ou costume
immemorialmente recebido.

Confio do zelo, com que me servis, concorrais da vossa, parte
com a maior actividade para que tenha o seu devido effeito esta
minha real resolução. O que tudo executareis, e fareis exe-
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cutar, não obstante quaesquer leis, regimentos, ou disposições
em contrario, que todas hei por bem derogar para este eff'eito
somente.

Eseripta no Palácio de Santa Cruz em 20 de Novembro de 1809.

PRlNCIPE.

Para João Carlos Augusto Oeynhausen,

DECRETO - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1809

permitte que o 'I'hesoureiro de cofre da polvora receba emolumentos pelas
guias de venda da, polvora.

Attendendo ao que me representou o Thesoureiro do cofre da
Pólvora, e considerando que e efi'ectivamente penoso o trabalho
que lhe resulta do expediente das guias que é obrigado a passar,
para acompanhar as partidas da pol vara, que se vendem dos
meus reaes depósitos, as quaes são U'TI verdadeiro documento,
que se expede em beneficio do comprador, para 1egalisar o ge­
nero, de que ha de dispor a seu arbítrio: sou servido permittir
que elle receba de emolumento de cada guia a quantia de 300 réis,
rícando por este decreto autorísada assim para o futuro, esta
vantagem em beneficio do referido emprego de Thesoureiro do
Real cofre da pólvora. O meu Conselhelro Ministro e Secretario
de Estado dos Negocias Estrangeiros e ela Guerra, o tenha assim
entendido e faça executar mandando registrar este nas esta­
ções competentes. Palacío da Santa Cruz em 21 de Novembro
de 1809.

Com a rubrica do Principe Regente Nosso Senhor.

DECRETO -DE 21 DE NOVEMBRO DE 1809

ooncede a gl'adn::tção de Tenente aos Cirurgiões-môl'es dos Regiment os de
Milicias ,

Sou servido conceder aos Cirurgiões Mores dos Regimentos
de Milicias de todo o Continente do Brazil a graduação de Te ..
nente, que hóuve por.hem conferir nos dos Corpos de Ilnha peJ(1)
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Resolução de 7 de Maio do anno passado. O Conselho Supremo
Militar o tenha assim entendido, e o faça executar. Palacio de
Santa Cruz em 21 de Novembro de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO- DE 22 DE NOVEMBRO DE 1809

Marca o soldo do Capellâ.o e Cirurgiâo-rnór da Divisão Militar da Guarda

Real da Policia desta Côrtc.

Hei por' bem declarar que o Capellão e Cirurgião MóI' da Divi­
são Militar da Guarda Rea 1 da Policia desta Côrte devem vencer
os soldos que estão arbitrados para taes praças no 10 Regimento
de Cavallaria do Exercito. O Conselho Supremo Militar o tenha
assim entendido e o faça executar. Palacio do Santa Cruz em 22
do Novembro de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor.

DECRETO - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1809

Marca o ordenado das Damas Cainaristas da Princeza do Bruzil.

A ttendendo à representação que puzeram na minha Real pre­
sença as Damas Camaristas da Princeza do Brazil, minha sobre
todas muito amada e prezada Esposa, e á consideração dos seus
empregos: hei por bem fazer-lhes mercê de que, em logar do
ordenado de 800$000 por anno que até agora levavam, vençam
1:000$000 que é o mesmo que dantes percebiam, e lhes será
pago aos quartéis pela folha respectiva, com o vencimento do lo
de Outubro deste auno em diante. O Conde de Aguiar do Con­
selho de Estado, e Presidente do meu Real Erario, o tenha assim
entendido e faça executar sem embargo de quaesquer leis ou dispo­
sição em contrario. Palacio do Rio de Janeiro em 29 de Dezem­
bro de 1809.

Com a rubrica do Príncipe Regente Nosso Senhor,




